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Planalto - PR, 02 de março de 2026.

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA

PARA CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DA LEI 14.133/21

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Administração e Gabinete.

Responsável pela Solicitação: Marcelo Felipe Schmitt e Amauri Machado de IVLello.
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A presente contratação tem por objetivo o Registro de Preços para futuraíleL
aquisição de computadores, destinados ao atendimento das demandas das diversas

Secretarias Municipais do Município de Planalto-PR.

A aquisição justifica-se pela necessidade de modernização, reposição e ampliação do
parque tecnológico da Administração Pública Municipal, considerando que diversos
equipamentos atualmente em uso encontram-se obsoletos, com baixo desempenho ou em
estado avançado de desgaste, o que compromete a eficiência das atividades

administrativas, o atendimento ao público e a execução de serviços essenciais prestados
pelas Secretarias Municipais.

A disponibilidade de computadores adequados é indispensável para o desenvolvimento de

atividades como processamento de informações, elaboração de documentos oficiais,
utilização de sistemas informatizados governamentais, controle administrativo, gestão de
programas públicos, atendimento aos munícipes e execução de rotinas internas, garantindo
maior eficiência, agilidade e qualidade na prestação dos serviços públicos.
Destaca-se ainda que parte da aquisição está vinculada à execução de programas
específicos, especialmente os previstos na Resolução SESA N° 507/2023, N° 1514/2025,
que estabelece repasses de recursos para estruturação e qualificação dos serviços públicos
de saúde, bem como ao Recurso FIA 013/2025, destinado ao fortalecimento das políticas
públicas voltadas á promoção, proteção e garantia dos direitos da criança e do adolescente.
Dessa forma, os equipamentos de informática são fundamentais para a adequada
execução das ações, registros, monitoramento e gestão dos programas vinculados a tais
recursos.

A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a solução mais adequada, pois
permite que a Administração realize as aquisições de forma parcelada, conforme a
necessidade das Secretarias Municipais e a disponibilidade orçamentária, evitando
formação de estoques desnecessários e proporcionando maior eficiência na gestão dos
recursos públicos. Além disso, tal sistema possibilita maior competitividade entre
fornecedores e potencial economia para a Administração.
Diante do exposto, verifica-se que a contratação pretendida é necessária, vantajosa e
plenamente justificada, uma vez que contribuirá para o aprimoramento da infraestrutura
tecnológica do Município, garantindo melhores condições de trabalho aos servidores e
maior qualidade na prestação dos serviços públicos à população.
A Secretaria Municipal de Administração realizou um levantamento para estimar o valor a
ser gasto na referida contratação, sendo este apresentado abaixo na tabela de valor.

Email: planalto@planalto.pr.gov.br.

Justificativa da Demanda:
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender as
demandas das Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR, conforme SESA PR
Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025. Segue as especificações
e quantidades estabelecidas abaixo:

CATMATITEM UN OBJETO QTDSALOR UNIT, valor TOTAL

UN COMPUTADOR DESKTOP

INTERMEDIÁRIO:
01 605972 R$ 8.000,00 R$ 320.000,0040

(O equipamento,

obrigatoriamente, deverá
ser entregue como um

conjunto completo e
pronto para uso, contendo

obrigatoriamente:

monitor, suporte com
ajuste de altura, CPU,

teclado, mouse e som).
Processador:

● Intel® Core™ i5 13500T

ou superior:

● Geração
processadores:

equivalente ou superior;
● Processador arquitetura
x64 com mínimo 14 núcleos

e 20 threads;

● Memória cachê mínima de

24MB ou superior;

● Frequência
processador 4.60 GHz

mínimo ou superior;
● TDP máximo aceito de

92w;

● Compatível com as
tecnologias BOOT GUARD
e virtualização;
● Ano

lançamento pelo fabricante
de 2023;

de

13^

em

deminimo

● Pontuação mínima no site
wvyw.cpubenchmark.net de

24.300 pontos.
Chassis:

● Deverá ser em cores

neutras como preto, prata
ou cinza contendo a logo do
fabricante; 	
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● Deverá ser do tipo MICRO
ou MFF;

● Deverá possuir placa
wireless integrada do tipo
WIFI6 com Bluetooth de

antena interna;

● O equipamento deverá

possui capacidade para
ficar em posição horizontal
ou vertical sem prejudicar
seu funcionamento;

● Deverá acompanhar fonte
de energia de ao menos 90

Watt ou superior, compatível
com as necessidades do

desktop;

● Deverá ser compatível
com TRUSTED PLATFORM

MODULE:

● Peso máximo de 2,8 kg;
● Volume máximo de 1,2L.
Memória:

● O equipamento deverá
possuir no mínimo 8 GB

instalados de fábrica, sendo

do tipo DDR4 3200MHz ou

superior, sendo que será
aceito apenas um único
pente de 8 GB devendo ter

um Slot disponível para
futura expansão;
● O equipamento deverá
suportar no mínimo 64 Gb
de memória RAM.

Armazenamento:

● O equipamento deverá
obrigatoriamente possuir
instalado um disco de

estado sólido (SSD) do tipo
NVME M.2. Com espaço
para

mínimo de 256 GB;

● Deverá suportar um disco
adicional de 2,5 polegadas.
Sistema Operacional:
● Deverá vir instalado de

fábrica no equipamento

armazenamento

t
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Windows 11 Professional

enn português do Brasil,
sendo a licença original e
vitalícia gravada na BIOS do

equipamento com opção
para futuras recuperações.
Portas e conexões:

O equipamento deverá
possui ao menos as
seguintes portas;

● 4 portas USB, sendo ao

menos 2 do tipo 3.2;

● 2 portas de video, sendo 1

tipo HDMI e 1 do tipo
Display Port;
● 1 porta de rede RJ45;

● 1 Slot para cabo de
segurança:

● 1 porta para conexão de
HEADSET/Fone de ouvido.

Acessórios:

● Deverá acompanhar o
equipamento teclado e

mouse do tipo USB no
mesmo padrão de cor do

gabinete(chassis);

● O teclado deverá possuir
teclas do tipo Chiclete e ser
de conexão usb, além de

possuir teclas de rápida
função como leitura, pausa,
avançar e retroceder;

● O mouse deverá possuir
no mínimo 1000 DPI e 3

botões, além de ser

tecnologia óptica.
Monitor:

● Deverá acompanhar o
equipamento monitor no

mesmo padrão de cor do
gabinete(chassis):

● O monitor deverá possuir
no mínimo 23,8 Pol com

ajustes de altura, rotação
(base e tela) e inclinação;
● Deverá possuir resolução
mínima Full Hd;
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● Deverá possuir as
seguintes portas de
conexão: (4 portas USB do
tipo SUPERSPEED - 3.2
Gen1, HDMI, VGA,

DISPLAY PORT)
acompanhar cabo de

conexão compatível com o

equipamento em questão;
● Deverá

certificação própria do
ENERGY STAR e EPEAT

GOLD - As certificações
deverão acompanhar a
proposta:

● Deverá possuir no mínimo
250 CD/M2 de brilho;
● Deverá ser da linha

profissional do fabricante.

Certificações/Declarações:
O equipamento deverá as

seguintes declarações e/ou
certificações juntamente
com a proposta:

● Certificação Energy Star;
● Certificação EPEAT 2018
-GOLD

● Declaração do fabricante
comprovando que o licitante
é revenda autorizada da

fabricante, exceto se o

licitante for o próprio
fabricante;

● Declaração do fabricante
de que os itens ofertados
são de linha corporativa, de
modo a garantir sua
qualidade:

● Declaração do fabricante

comprovando que o suporte
técnico será realizado

diretamente com ele.

Garantia;

● A garantia deverá ser de
no mínimo 3 anos direto

com o fabricante do

equipamento;	

e

possuir
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● O suporte técnico
deverá ser vía 0800 ou

Chat no site do fabricante,

sendo que, quando
necessário, a empresa
deslocará um técnico para
atendimento em no local

onde está instalado o

equipamento;

● O suporte técnico
deverá

problemas de software e
hardware;
● O atendimento deverá

ser 24 horas por dia e 7
dias por semana com
reparo no local, conforme

necessário;

● Caso os problemas
técnicos não forem

solucionados, a empresa
deverá substituir o objeto
por um equipamento novo
em até 30 (trinta) dias, no
local da retirada do

abranger

equipamento.
02 UN NOTEBOOK 15.6" CORE

I5 12^ GERAÇÃO.
Notebook com tela de 15.6

481514 10 R$ 4.500,00 R$ 45.000,00

polegadas Full HD

(1920x1080), ideal para uso
profissional e acadêmico,

com excelente desempenho
e portabilidade. Equipado
com processador Intel Core

i5 de 12® geração, oferece
performance eficiente para

multitarefas, navegação,
criação de conteúdo e uso
de aplicativos de escritório.
Conta com 8GB de memória

RAM e unidade de

armazenamento SSD de

512GB, garantindo rapidez
na inicialização do sistema,
na abertura de arquivos e no
desempenho geral do
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equipamento. Acompanha
operacional

Windows 11, oferecendo

interface moderna, segura e
compatível com os mais
diversos softwares.

Especificações Técnicas:
* Tela: 15.6" LED Full HD

(1920 X 1080)
* Processador: Intel Core i5

-12^ geração
* Memória RAM: 8 GB

DDR4

* Armazenamento: SSD 512

sistema

GB

* Sistema Operacional:
Windows 11

* Conectividade: Wí-Fi,
Bluetooth

* Portas: USB, HDMI,

Entrada P2 (áudio), leitor de
cartão

* Teclado: Padrão com

layout ABNT2
* Cor: Preto

* Peso aproximado: 1,65 kg
* Fonte de alimentação:
Bivolt automática

* Uso

Escritório

recomendado:

estudo,
tarefasnavegaçao,

administrativas.

- Garantia mínima de 12

(doze) meses.

OTAL: R$ 365.000,00

UaÁS
/ / Marcelo Felipe Schmitt

Secretáflo Municipal de Administração

m
auri Machado De Mello

Chefe de Gabinete

Autorizo a abertura do processo:

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N^^ 020/2026

1. INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade
abaixo especificada.
1.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios
estabelecidos pela Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e regulamentado pelo Decreto
Municipal n° 5582 de 02 de janeiro de 2024.

2. OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender as demandas
das Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR, conforme SESA PR Resolução
N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025, a fim de atender à necessidade das
secretarias solicitantes.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. A presente contratação tem por objetivo o Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de computadores, destinados ao atendimento das demandas das diversas

Secretarias Municipais do Município de Planalto-PR.

3.2. A aquisição justifica-se pela necessidade de modernização, reposição e ampliação do
parque tecnológico da Administração Pública Municipal, considerando que diversos
equipamentos atualmente em uso encontram-se obsoletos, com baixo desempenho ou em
estado avançado de desgaste, o que compromete a eficiência das atividades

administrativas, o atendimento ao público e a execução de serviços essenciais prestados
pelas Secretarias Municipais.

3.3. A disponibilidade de computadores adequados é indispensável para o
desenvolvimento de atividades como processamento de informações, elaboração de
documentos oficiais, utilização de sistemas informatizados governamentais, controle
administrativo, gestão de programas públicos, atendimento aos munícipes e execução de
rotinas internas, garantindo maior eficiência, agilidade e qualidade na prestação dos
serviços públicos.

3.4. Destaca-se ainda que parte da aquisição está vinculada à execução de programas
específicos, especialmente os previstos na Resolução SESA N° 507/2023, N° 1514/2025,
que estabelece repasses de recursos para estruturação e qualificação dos serviços públicos
de saúde, bem como ao Recurso FIA 013/2025, destinado ao fortalecimento das políticas
públicas voltadas à promoção, proteção e garantia dos direitos da criança e do adolescente.
Dessa forma, os equipamentos de informática são fundamentais para a adequada
execução das ações, registros, monitoramento e gestão dos programas vinculados a tais
recursos.

3.5. Diante do exposto, verifica-se que a contratação pretendida é necessária, vantajosa e
plenamente justificada, uma vez que contribuirá para o aprimoramento da infraestrutura

tecnológica do Município, garantindo melhores condições de trabalho aos servidores e
maior qualidade na prestação dos serviços públicos à população. «
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4. AREA REQUISITANTE

4.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e
Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários,
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria
Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria da Mulher e da Família.

5. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
5.1. A CONTRATADA deverá entregar os objetos em até 20 (vinte) dias consecutivos,
contados a partir do recebimento da solicitação formal de entrega emitido pela secretaria
solicitante. A entrega deverá ser realizada na sede de cada secretaria, de segunda a sextar
feira das 07;30h às 11:30h e das 14h às 17h.

5.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação do objeto a ser executado;
c) Local onde será entregue o objeto;
d) Prazo para entrega dos objetos;
e) Quantidade e medidas, quando for 0 caso;
f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

5.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pe!o(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Estudo Técnico
Preliminar;

5.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao
município;
5.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste Estudo Técnico Preliminar;
5.6.0 item 01 deverá possuir garantia:
5.6.1. A garantia deverá ser de no mínimo 3 anos direto com o fabricante do equipamento;
5.6.2. O suporte técnico deverá ser via 0800 ou Chat no site do fabricante, sendo que,
quando necessário, a empresa deslocará um técnico para atendimento em no local onde
está instalado o equipamento;

5.6.3. O suporte técnico deverá abranger problemas de software e hardware;
5.6.4. O atendimento deverá ser 24 horas por dia e 7 dias por semana com reparo no local,
conforme necessário;

5.6.5. Caso os problemas técnicos não forem solucionados, a empresa deverá substituir p

objeto por um equipamento novo em até 30 (trinta) dias, no local da retirada do
equipamento.

5.7. O item 02 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 (doze) meses,
com assistência técnica especializada a uma distância rodoviária de no máximo
200km da contratante;

5.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Estudo Técnico Preliminar, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades;
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5.9. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Estudo Técnico
Preliminar:

5.10. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

5.11. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e
através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s)
licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de
eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores
ou por interpostas pessoas;
5.12. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos dos objetos, editados em
língua portuguesa;
5.13. Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes
obrigatórios, exigidos pela legislação federal em vigor;
5.14. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte
objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;
5.15. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até
0 devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

5.16. A licitante contratada deverá seguira regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

5.17. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do
respectivo contrato/ata de registro de preços.

os

assumindo

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. Ao realizar o presente estudo, foram levantadas algumas possibilidades de solução,
sendo a que despertou maior interesse era de realizar o conserto/reparação dos
computadores e notebook danificados, porém, ainda não seriam suficientes para atender
toda a demanda das secretarias municipais solicitantes, sendo assim

economicamente vantajoso para a Administração consertar estes objetos e sim, adquirir
novos eletrônicos para atender toda a demanda.

6.2. A solução proposta consiste na aquisição planejada e padronizada de computadores
e notebook, de acordo com as especificações técnicas de cada item, utilizando o Sistema

de Registro de Preços (SRP) como instrumento de contratação.
6.3. A adoção do SRP permitirá que as aquisições sejam realizadas de forma gradual e
conforme a real necessidade das secretarias, otimizando a gestão dos recursos e evitando
aquisições desnecessárias.

6.4. A contratação centralizada via registro de preços também facilitará o atendimento de

múltiplas unidades, respeitando a padronização exigida pelas resoluções e o planejamento
de execução dos recursos de investimento e FIA.

6.5. Os equipamentos serão utilizados para acesso aos sistemas informatizados utilizados

pela Administração Municipal, elaboração de documentos oficiais, controle de informações
administrativas, execução de programas governamentais e demais atividades inerentes à
gestão pública.

nao e
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6.6. A adoção do Sistema de Registro de Preços permitirá maior flexibilidade na gestão das
aquisições, possibilitando que os equipamentos sejam adquiridos conforme a necessidade
das Secretarias Municipais durante a vigência da ata de registro de preços.
6.7. Sendo assim, solução mais adequada é a de aquisição de eletrônicos, equipamentos
e eletrodomésticos, com as especificações e padrões de desempenhos mínimos
destacados neste Estudo Técnico Preliminar e que terão seus requisitos detalhados
Termo de Referência.

no

7. DA MODALIDADE

7.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:
I - Pregão:

7.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor
preço ou o de maior desconto;

7.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo
de disputa ABERTO tendo como intervalo mínimo de R$ 1,00 (um real), conforme já definido
no Estudo Técnico Preliminar. _

7.4. Justificamos ainda que, o Sistema de Registro de Preços (SRP), para esta licitação,
deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da
economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração,
reduzindo a quantidade de serviços licitados em exageros, afim de aferir o quantitativo
exato sobre os serviços necessários:

7.5. A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a solução mais adequada, pois
permite que a Administração realize as aquisições de forma parcelada, conforme a
necessidade das Secretarias Municipais e a disponibilidade orçamentária, evitando a
formação de estoques desnecessários e proporcionando maior eficiência na gestão dos
recursos públicos. Além disso, tal sistema possibilita maior competitividade entre
fornecedores e potencial economia para a Administração.

8. VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O valor total estimado é de R$ 360.500,00(trezentos míl e quinhentos reais).
8.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas. Banco de
Preços e outros municípios;
8.3. Responsável pela conferência dos preços: Eduardo Rech Delares íí

9. ESTIMATIVA DE DEMANDA -

9.1. Conforme já demonstrado anteriormente são imprescindíveis as aquisições de
computadores e notebook, para que além da garantia de continuidade dos serviços
prestados à população, os objetos existentes não são suficientes para atender todas as
demandas, sendo assim essencial a aquisição destes objetos.
9.2. A estimativa das quantidades foi realizada com base em levantamento preliminar junto
às Secretarias Municipais, considerando a necessidade de substituição de equipamentos
obsoletos, a ampliação de postos de trabalho, a implantação de novos serviços públicos e
a execução de programas e convênios vinculados às áreas de saúde e assistência social.

9.3. Considerando que as demandas podem surgir de forma gradual ao longo do período,
opta-se pela utilização do Sistema de Registro de Preços, que permite à Administração
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realizar as aquisições conforme a necessidade efetiva das Secretarias Municipais, evitando
aquisições desnecessárias e possibilitando melhor gestão dos recursos públicos.
9.4. Assim, as demandas autorizadas são as seguintes:
ITEMfÚN ^ ~			OBJETO CATMAT QTD:

01 UN COMPUTADOR DESKTOP INTERMEDIÁRIO:

(O equipamento, obrigatoriamente, deverá ser entregue
como um conjunto completo e pronto para uso,
contendo obrigatoriamente: monitor, suporte com
ajuste de altura, CPU, teclado, mouse e som).
Processador:

● Intel® Core™ i5 13500T ou superior;

● Geração de processadores: 13^ equivalente ou superior;
● Processador arquitetura x64 com mínimo 14 núcleos e 20
threads;

● Memória cachê mínima de 24MB ou superior;
● Frequência em processador 4.60 GHz mínimo ou
superior:

● TDP máximo aceito de 92w;

● Compatível com as tecnologias BOOT GUARD e
virtualização;

● Ano mínimo de lançamento pelo fabricante de 2023;

● Pontuação mínima no site www.cpubenchmark.net de
24.300 pontos.
Chassis:

● Deverá ser em cores neutras como preto, prata ou cinza

contendo a logo do fabricante;

● Deverá ser do tipo MICRO ou MFF;

● Deverá possuir placa wireless integrada do tipo WIFI6
com Bluetooth de antena interna;

● O equipamento deverá possui capacidade para ficar em
posição horizontal ou vertical sem prejudicar seu
funcionamento:

● Deverá acompanhar fonte de energia de ao menos 90
Watt ou superior, compatível com as necessidades do
desktop:

● Deverá ser compatível com TRUSTED PLATFORM
MODULE:

● Peso máximo de 2,8 kg;
● Volume máximo de 1,2L.
Memória:

● O equipamento deverá possuir no mínimo 8 GB
instalados de fábrica, sendo do tipo DDR4 3200MHz ou
superior, sendo que será aceito apenas um único pente de
8 GB devendo ter um slot disponível para futura expansão;
● O equipamento deverá suportar no mínimo 64 Gb de

605972 40

5

0uoí)i2



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO
	

memória RAM.

Armazenamento:

● O equipamento deverá obrigatoriamente possuir
instalado um disco de estado sólido (SSD) do tipo NVME
M.2. Com espaço para armazenamento mínimo de 256 GB;
● Deverá suportar um disco adicional de 2,5 polegadas.
Sistema Operacional;

● Deverá vir instalado de fábrica no equipamento Windows
11 Professional em português do Brasil, sendo a licença
original e vitalícia gravada na BIOS do equipamento com

opção para futuras recuperações.
Portas e conexões;

O equipamento deverá possui ao menos as seguintes
portas:

● 4 portas USB, sendo ao menos 2 do tipo 3.2;
● 2 portas de vídeo, sendo 1 tipo HDM! e 1 do tipo Display
Port;

● 1 porta de rede RJ45;

● 1 Slot para cabo de segurança;
● 1 porta para conexão de HEADSET/Fone de ouvido.
Acessórios:

● Deverá acompanhar o equipamento teclado e mouse do

tipo USB no mesmo padrão de cor do gabinete(chassis);
● O teclado deverá possuir teclas do tipo Chiclete e ser de

conexão usb, além de possuir teclas de rápida função como
leitura, pausa, avançar e retroceder;

● O mouse deverá possuir no mínimo 1000 DPI e 3 botões,
além de ser tecnologia óptica.
Monitor:

● Deverá acompanhar o equipamento monitor no mesmo
padrão de cor do gabinete(chassis);

● O monitor deverá possuir no mínimo 23,8 Pol com ajustes
de altura, rotação (base e tela) e inclinação;
● Deverá possuir resolução mínima Full Hd;

● Deverá possuir as seguintes portas de conexão: (4 portas
USB do tipo SUPERSPEED - 3.2 Geni, HDMI, VGA,
DISPLAY PORT) e acompanhar cabo de conexão

compatível com o equipamento em questão;

● Deverá possuir certificação própria do ENERGY STAR e

EPEAT GOLD - As certificações deverão acompanhar a
proposta;

● Deverá possuir no mínimo 250 CD/M2 de brilho;
● Deverá ser da linha profissional do fabricante.
Certificações/Declarações:
O equipamento deverá as seguintes declarações e/ou
certificações juntamente com a proposta:	
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● Certificação Energy Star;
● Certificação EPEAT 2018 - GOLD

● Declaração do fabricante comprovando que o licitante é
revenda autorizada da fabricante, exceto se o licitante for o

próprio fabricante;

● Declaração do fabricante de que os itens ofertados são

de linha corporativa, de modo a garantir sua qualidade;
● Declaração do fabricante comprovando que o suporte
técnico será realizado diretamente com ele.
Garantia:

● A garantia deverá ser de no mínimo 3 anos direto com

o fabricante do equipamento;
● O suporte técnico deverá ser via 0800 ou Chat no site

do fabricante, sendo que, quando necessário, a
empresa deslocará um técnico para atendimento em no
local onde está instalado o equipamento;
● O suporte técnico deverá abranger problemas de
software e hardware;

● O atendimento deverá ser 24 horas por dia e 7 dias
por semana com reparo no local, conforme necessário;

● Caso os problemas técnicos não forem solucionados,
a empresa deverá substituir o objeto por um
equipamento novo em até 30 (trinta) dias, no local da

retirada do equipamento.		
NOTEBOOK 15.6" CORE 15 12^ GERAÇAO. Notebook

com tela de 15.6 polegadas Fuil HD (1920x1080), ideal para

uso profissional e acadêmico, com excelente desempenho
e portabilidade. Equipado com processador Intel Core Í5 de

12^ geração, oferece performance eficiente para
multitarefas, navegação, criação de conteúdo e uso de

aplicativos de escritório.
Conta com 8GB de memória RAM e unidade de

armazenamento SSD de 512GB, garantindo rapidez na
inicialização do sistema, na abertura de arquivos e no

desempenho geral do equipamento. Acompanha sistema
operacional Windows 11, oferecendo interface moderna,
segura e compatível com os mais diversos softwares.

Especificações Técnicas:

*Tela: 15.6" LED Full HD (1920 x 1080)
* Processador; Intel Core i5 - 12^ geração
* Memória RAM: 8 GB DDR4

* Armazenamento: SSD 512 GB

* Sistema Operacional: Windows 11
* Conectividade: Wi-Fi, Bluetooth

* Portas: USB, HDMI, Entrada P2 (áudio), leitor de cartão

* Teclado: Padrão com layout ABNT2
* Cor: Preto

02 UN 481514 10
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* Peso aproximado: 1,65 kg
* Fonte de alimentação; Bivolt automática
* Uso recomendado: Escritório, estudo, navegação, tarefas
administrativas.

- Garantia mínima de 12 (doze) meses.	

10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
10.1. A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços possibilita que as
aquisições sejam realizadas de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração
Municipal. Essa forma de contratação evita a aquisição de quantidades superiores às
efetivamente necessárias, reduz riscos de obsolescência dos equipamentos e proporciona
melhor planejamento e utilização dos recursos públicos.
10.2. Além disso, o parcelamento das aquisições permite que diferentes Secretarias
Municipais realizem suas solicitações de acordo com suas demandas específicas,
garantindo maior eficiência e racionalidade na gestão administrativa.
10.3. Sendo assim, objeto será PARCELADO por ser tecnicamente e economicamente

viável, favorecendo assim o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado
e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala, nos termos do art. 40,
§ 2°, inciso III, da Lei 14.133/2021.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATO/INTERDEPENDENTES

11.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que existe contratações
correlatas a execução Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não
existe contratações correlatas que possam interferir na execução deste objeto.

12. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
12.1. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que
cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,
considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com

base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, sendo assim, o Município de
Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de
Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data, direcionara
de maneira consistente a futura aquisição para atender plenamente às demandas
destacadas anteriormente.

13. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

13.1. Buscando atender os propósitos institucionais, além da preocupação com o
ambiente de trabalho, os investimentos propostos visam fornece a infraestrutura necessária

para o bom andamento do serviço público e o bom atendimento da população.
13.2. Promover ainda a reposição dos eletrônicos das secretarias solicitantes de nosso

município em conformidade com realidades tecnológicas atuais, necessárias para o bom e
pleno funcionamento de todos os serviços de Tecnologia da Informação.
13.3. Com a implementação desta contratação, pretende-se alcançar os seguintes
resultados:

13.3.1. Melhoria da infraestrutura física e operacional das unidades vinculadas às
secretarias municipais;

13.3.2. Modernização e padronização dos computadores e notebook utilizados pelos
servidores municipais;

8
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13.3.3. Aprimoramento da qualidade do atendimento ao cidadão, reduzindo tempo de
resposta e aumentando a eficiência;

13.3.4. Cumprimento das metas e objetivos estabelecidos nas Resoluções da SESA e
demais programas;
13.3.5. Uso racional dos recursos públicos, com transparência e economicidade;

13.3.6. Fortalecimento da gestão pública municipal, permitindo aquisições planejadas,
sustentáveis e em conformidade com as políticas públicas setoriais.

13.4. A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços possibilita que as
aquisições sejam realizadas de forma parcelada, conforme a necessidade da

Administração Municipal. Essa forma de contratação evita a aquisição de quantidades
superiores às efetivamente necessárias, reduz riscos de obsolescência dos equipamentos
e proporciona melhor planejamento e utilização dos recursos públicos.
13.5. Além disso, o parcelamento das aquisições permite que diferentes Secretarias
Municipais realizem suas solicitações de acordo com suas demandas específicas,
garantindo maior eficiência e racionalidade na gestão administrativa.
13.6. Por todo o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a demanda foi considerada

viável e a melhor forma de atendimento é por meio da aquisição dos objetos o que se
justifica técnica e economicamente, abrangendo os benefícios a serem alcançados em
termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.

14. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

14.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no
âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que
aborda o decreto municipal n° 5584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a gestão do
contrato, vide Art. 92, inciso XVIII da Lei N® 14.113/2021.

15. IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. Os impactos ambientais relacionados à contratação referem-se principalmente ao
descarte dos equipamentos eletrônicos que eventualmente venham a ser substituídos.
Nesse sentido, recomenda-se que a Administração Municipal realize o descarte adequado

dos equipamentos inservíveis, em conformidade com a legislação ambiental vigente e com
as diretrizes da política nacional de resíduos sólidos.
15.2. Além disso, sempre que possível, deverá ser considerada a aquisição de eletrônicos
com maior eficiência energética, contribuindo para a redução do consumo de energia
elétrica e para a promoção de práticas sustentáveis no âmbito da Administração Pública.

16. VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO
16.1. Buscando atender os propósitos institucionais, além da preocupação com o
ambiente de trabalho, os investimentos propostos visam fornecer o bem-estar dos
profissionais municipais e de todos os munícipes.

16.2. Promover ainda a substituição e aquisição de eletrônicos, para a adequação de
objetos tecnológicos e seguros para as secretarias demandantes, além da, maior

praticidade e economia ao Município, bem como adquirir os objetos necessários para o
funcionamento dos espaços municipais e para que nossos funcionários possam ter um
rendimento maior com relação as suas atividades necessárias para o atendimento aos
serviços oferecidos para todos os munícipes.
16.3. Por todo o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a demanda foi considerada

viável e a melhor forma de atendimento é por meio da aquisição dos objetos, o que se
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justifica técnica e economicamente, abrangendo os benefícios a serem alcançados em
termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.

Planalto - PR, 05 de março de 2026?

auri Machado pe Mello
Chefe de Gabinete

ij Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Administração. Secretária Municipal de Indústria Comércio e
Turismo. Secretaria Municipal de Educação. Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos. Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários.
Secretaria Municipal de Saúde. Secretaria Municipal de Assistência Social. Secretaria
Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria da Mulher e da Família.

2. OBJETO:

2.1. REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atenderas demandas
das Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR, conforme SESA PR Resolução
N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt. Marlise Diefembach, Marli Salete Dieckel de Lima, Leonir

Bianchi. Michel Junior Diesel, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boni,
Dione Junior Helfer, Gilmar da Silva, Monica Andreia Back e Símone Raquel Baidissera
Dresch.

4. JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇAO:

4.1. A presente contratação tem por objetivo o Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de computadores, destinados ao atendimento das demandas das diversas
Secretarias Municipais do Município de Planalto-PR.

4.2. A aquisição justifica-se pela necessidade de modernização, reposição e ampliação do

parque tecnológico da Administração Pública Municipal, considerando que diversos
equipamentos atualmente em uso encontram-se obsoletos, com baixo desempenho ou em
estado avançado de desgaste, o que compromete a eficiência das atividades
administrativas, o atendimento ao público e a execução de serviços essenciais prestados
pelas Secretarias Municipais.
4.3. A disponibilidade de computadores adequados é indispensável para o
desenvolvimento de atividades como processamento de informações, elaboração de
documentos oficiais, utilização de sistemas informatizados governamentais, controle
administrativo, gestão de programas públicos, atendimento aos munícipes e execução de
rotinas internas, garantindo maior eficiência, agilidade e qualidade na prestação dos
serviços públicos.
4.4. Destaca-se ainda que parte da aquisição está vinculada à execução de programas
específicos, especialmente os previstos na Resolução SESA N° 507/2023, N° 1514/2025,
que estabelece repasses de recursos para estruturação e qualificação dos serviços públicos
de saúde, bem como ao Recurso FIA 013/2025, destinado ao fortalecimento das políticas
públicas voltadas à promoção, proteção e garantia dos direitos da criança e do adolescente.
Dessa forma, os equipamentos de informática são fundamentais para a adequada

execução das ações, registros, monitoramento e gestão dos programas vinculados a tais
recursos.

4.5. Diante do exposto, verifica-se que a contratação pretendida
plenamente justificada, u

necessária, vantajosa e
vez que contribuirá para o aprimora^nento da infraestrutura

0
ómis



município de planalto●t

iSSSi

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

¥

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

tecnológica do Município, garantindo melhores condições de trabalho aos servidores e
maior qualidade na prestação dos serviços públicos á população.

5. MODALIDADE:

5.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:
I - Pregão;

5.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLl o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor
preço ou o de maior desconto;
5.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo
de disputa ABERTO tendo como intervalo mínimo de R$ 1,00 (um real), conforme já
definido no Estudo Técnico Preliminar.

5.4. Justificamos ainda que, o Sistema de Registro de Preços (SRP), para esta licitação,
deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da
economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração,
reduzindo a quantidade de serviços licitados em exageros, afim de aferir o quantitativo
exato sobre os serviços necessários;

5.5. A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a solução mais adequada, pois
permite que a Administração realize as aquisições de forma parcelada, conforme a
necessidade das Secretarias Municipais e a disponibilidade orçamentária, evitando a
formação de estoques desnecessários e proporcionando maior eficiência na gestão dos
recursos públicos. Além disso, tal sistema possibilita maior competitividade entre
fornecedores e potencial economia para a Administração.

6. VALOR:

6.1. O valor total estimado é de R$ 360.500,00(trezentos mil e quinhentos reais).

6.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de
Preços e outros municípios;
6.3. Responsável pela conferência dos preços; Eduardo Rech Delares

7. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

QTD WALOR UNITiVALOR IttTALCATMATOBJETOITEM N
●:5

COMPUTADOR DESKTOP

INTERMEDIÁRIO:
605972 R$ 7.900,00 R$ 316.000,OOi01 UN 40

equipamento,

obrigatoriamente, deverá
ser entregue como um

conjunto completo e pronto
para uso, contendo

obrigatoriamente: monitor,

suporte com ajuste de
altura, CPU, teclado, mouse

e som).
Processador:

(O

2
0^n
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● Intel® Core™ i5 13500T ou

superior;

● Geração de processadores;
13^ equivalente ou superior;
● Processador arquitetura x64
com mínimo 14 núcleos e 20

threads;

● Memória cachê mínima de

24MB ou superior;
● Frequência em processador

4.60 GHz mínimo ou superior;
● TDP máximo aceito de 92w;

● Compatível
tecnologias BOOT GUARD e

virtualização;

● Ano mínimo de lançamento
pelo fabricante de 2023;

● Pontuação mínima no site
www.cpubenchmark.net

com as

de

24.300 pontos.
Chassis:

● Deverá ser em cores

neutras como preto, prata ou
cinza contendo a logo do
fabricante;

● Deverá ser do tipo MICRO
ou MFF;

● Deverá possuir placa
wireless integrada do tipo
WIFI6 com Bluetooth de

antena interna;

● O equipamento deverá

possui capacidade para ficar
em posição horizontal ou
vertical sem prejudicar seu
funcionamento;

● Deverá acompanhar fonte

de energia de ao menos 90
Watt ou superior, compatível
com as necessidades do

desktop;

● Deverá ser compatível com
TRUSTED

MODULE;

● Peso máximo de 2,8 kg;
● Volume máximo de 1,2L.

PLATFORM

3

üiii>020
O
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Memória:

● O equipamento
possuir no mínimo 8 GB
instalados de fábrica, sendo

do tipo DDR4 3200MHz ou

superior, sendo que será

aceito apenas um único pente
de 8 GB devendo ter um slot

deverá

disponível para futura
expansão:

● O equipamento deverá
suportar no mínimo 64 Gb de
memória RAM.

Armazenamento:

● O equipamento deverá

obrigatoriamente possuir
instalado um disco de estado

sólido (SSD) do tipo NVME
Com espaço para

armazenamento mínimo de

256 GB;

● Deverá suportar um disco

adicional de 2,5 polegadas.
Sistema Operacional:
● Deverá vir instalado de

fábrica no equipamento
Windows 11 Professional em

português do Brasil, sendo a
licença original e vitalícia
gravada na BIOS do

equipamento com opção para
futuras recuperações.
Portas e conexões:

O equipamento deverá possui
ao menos as seguintes portas:

● 4 portas USB, sendo ao

menos 2 do tipo 3.2;

● 2 portas de vídeo, sendo 1

tipo HDMI e 1 do tipo Display
Port;

● 1 porta de rede RJ45;

● 1 Slot para cabo de
segurança:

● 1 porta para conexão de
HEADSET/Fone de ouvido.

M.2.

Acessórios:
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● Deverá acompanhar o
equipamento teclado e mouse

do tipo USB no mesmo padrão
de cor do gabinete(chassis);
● O teclado deverá possuir
teclas do tipo Chiclete e ser de

conexão usb, além de possuir
teclas de rápida função como
leitura, pausa, avançar e
retroceder;

● O mouse deverá possuir no
mínimo 1000 DPI e 3 botões,

além de ser tecnologia óptica.
Monitor:

● Deverá acompanhar o
equipamento monitor no
mesmo padrão de cor do

gabinete(chassis);

● O monitor deverá possuir no
mínimo 23,8 Pol com ajustes
de altura, rotação (base e tela)
e inclinação;

● Deverá possuir resolução
mínima Full Hd;

● Deverá possuir as seguintes
portas de conexão: (4 portas
USB do tipo SUPERSPEED -
3.2 Gen1

DISPLAY

acompanhar cabo de conexão
compatível
equipamento em questão;

● Deverá possuir certificação
própria do ENERGY STAR e
EPEAT GOLD

certificações
acompanhar a proposta;

● Deverá possuir no mínimo
250 CD/M2 de brilho;
● Deverá ser da linha

profissional do fabricante.
Certificações/Declarações:
O equipamento deverá as

seguintes declarações e/ou
certificações juntamente com

a proposta:	

HDMI, VGA,

PORT) e

com 0

As

deverão

V



MUNtCIPiO DE PLANALTO-«■-i

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

,0^

r

MUNICrPIO DE

PLANALTO

● Certificação Energy Star;
● Certificação EPEAT 2018 -
GOLD

● Declaração do fabricante

comprovando que o licitante é
revenda autorizada da

fabricante, exceto se o licitante

for o próprio fabricante;

● Declaração do fabricante de
que os itens ofertados são de

linha corporativa, de modo a

garantir sua qualidade;

● Declaração do fabricante
comprovando que o suporte
técnico será realizado

diretamente com ele.

Garantia:

● A garantia deverá ser de
no mínimo 3 anos direto

com o fabricante do

equipamento;

● O suporte técnico deverá
ser via 0800 ou Chat no site

do fabricante, sendo que,
quando necessário, a
empresa deslocará um

técnico para atendimento
em no local onde está

instalado o equipamento;

● O suporte técnico deverá
abranger problemas de
software e hardware;
● O atendimento deverá ser

24 horas por dia e 7 dias por
semana com reparo no

locai, conforme necessário;
● Caso os

técnicos
problemas

foremnao

solucionados, a empresa
deverá substituir o objeto
por um equipamento novo
em até 30 (trinta) dias, no
local da retirada do

equipamento.

02 UN NOTEBOOK 15.6" CORE I5

12^ GERAÇÃO. Notebook
481514 R$4.450,0010 ;$ 44.500,00

u023o
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com tela de 15.6 polegadas
Full HD (1920x1080), ideal
para uso profissional e
acadêmico, com excelente

desempenho e portabilidade.
Equipado com processador

Intel Core i5 de 12^ geração,
oferece performance eficiente

para multitarefas, navegação,
criação de conteúdo e uso de
aplicativos de escritório.
Conta com 8GB de memória

RAM e unidade de

armazenamento SSD de

512GB, garantindo rapidez na
inicialização do sistema, na
abertura de arquivos e no

desempenho geral do
equipamento. Acompanha
sistema operacional Windows
11, oferecendo interface

moderna, segura e compatível
com os mais diversos

softwares.

Especificações Técnicas:
* Tela: 15.6" LED Fuil HD

(1920 X 1080)
* Processador: Intel Core i5 -

12® geração
* Memória RAM: 8 GB DDR4

* Armazenamento; SSD 512

GB

* Sistema Operacional:
Windows 11

* Conectividade: Wi-Fi,
Bluetooth

* Portas: USB, HDMI, Entrada

P2 (áudio), leitor de cartão

* Teclado: Padrão com layout
ABNT2

* Cor: Preto

* Peso aproximado: 1,65 kg
* Fonte de alimentação: Bivolt
automática

* Uso recomendado:

Escritório, estudo, navegação,
tarefas administrativas.

\
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> Garantia mínima de 12

(doze) meses.	
TOTAL: R$ 360.500,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,
prevalecerá a descrição constante no Editai.

8. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO, ENTREGA E DA GARANTIA:
8.1. A CONTRATADA deverá entregar os objetos em até 20 (vinte) dias consecutivos,
contados a partir do recebimento da solicitação formal de entrega emitido pela secretaria
solicitante. A entrega deverá ser realizada na sede de cada secretaria, de segunda a sexta-
feira das 07:30h às 11;30h e das 14h às 17h.

8.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações;
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação do objeto a ser executado;

c) Local onde será entregue o objeto;
d) Prazo para entrega dos objetos;
e) Quantidade e medidas, quando for o caso;
f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

8.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência;

8.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município;
8.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste Termo de Referência;
8.6. O item 01 deverá possuir garantia:

8.6.1. A garantia deverá ser de no mínimo 3 anos direto com o fabricante do equipamento;
8.6.2. O suporte técnico deverá ser via 0800 ou Chat no site do fabricante, sendo que,
quando necessário, a empresa deslocará um técnico para atendimento em no local onde
está instalado o equipamento;
8.6.3. O suporte técnico deverá abranger problemas de software e hardware;
8.6.4. O atendimento deverá ser 24 horas por dia e 7 dias por semana com reparo no local,
conforme necessário;

8.6.5. Caso os problemas técnicos não forem solucionados, a empresa deverá substituir o
objeto por um equipamento novo em até 30 (trinta) dias, no local da retirada do
equipamento;
8.7. O item 02 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 (doze) meses,
com assistência técnica especializada a uma distância rodoviária de no máximo
200km da contratante;

8.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
^especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo
HNle 10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, suas custas, sem
' ptòjuízo da aplicação das penalidades;
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8.9. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência:

8.10. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

8.11. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e
através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s)
licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de
eventuais danos provenientes de acídente(s) porventura sofridos por seus colaboradores
ou por interpostas pessoas;
8.12. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos dos objetos, editados em
língua portuguesa;

8.13. Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes
obrigatórios, exigidos pela legislação federal em vigor;
8.14. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os
objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;
8.15. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até
0 devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

8.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

8.17. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo inicio a partir da assinatura do
respectivo contrato/ata de registro de preços.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;
9.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
9.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria Municipal de Saúde e
Secretaria Municipal de Assistência Social;

9.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e
apresentação da referida nota fiscal;

9.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

9.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.(■

4:0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: l

1^1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexosVe sua proposta

ü U Ü.»> .%!
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assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto;

10.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.5. Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
10.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
10.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos^
sempre que solicitado;
10.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
Termo de Referência;

10.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

10.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a
montagem dos objetos até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

11. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta
bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após a entrega do objeto;
11.2. A licitante contratada deverá seguira regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

11.3. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos dos convênios SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA

013/2025 e contrapartida de Recursos Livres do Município de Planalto-PR. Os recursos
orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

com os

DOTAg^
. Conta da despesa Funcional programática Destinação deyrecurso

V AW <
00380 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.OOMíOOOO
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00920 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

01390 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00000

02380 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

02392 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01836

03200 10.144.08.244.0801.2024 4.4.90.52.00.00.00000

02801 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.01911

03330 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.00000

03510 12.134.22.661.2201.2062 4.4.90.52.00.00.00000

03670 13.136.18.541.0801.2055 4.4.90.52.00.00.00000

0378 14.138.13.392.1301.2047 4.4.90.52.00.00.00000

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
12.1. A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços possibilita que as
aquisições sejam realizadas de forma parcelada, conforme a necessidade da

Administração Municipal. Essa forma de contratação evita a aquisição de quantidades
superiores às efetivamente necessárias, reduz riscos de obsolescência dos equipamentos
e proporciona melhor planejamento e utilização dos recursos públicos.
12.2. Além disso, o parcelamento das aquisições permite que diferentes Secretarias
Municipais realizem suas solicitações de acordo com suas demandas específicas,
garantindo maior eficiência e racionalidade na gestão administrativa.

12.3. Sendo assim, objeto será PARCELADO por ser tecnicamente e economicamente
viável, favorecendo assim o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado
e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala, nos termos do art. 40,

§ 2°, inciso III, da Lei 14.133/2021.

13. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO(S) CONTRATO(S):
13.1. 0(s) contrato(s) serão acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelo
servidor desta municipalidade, Andrei Eduardo Retzlaff Riediger que assumirá a função de
fiscal dos contratos, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

13.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n®106/2022.

Planalto-PR, 10 de março de 2026.
r

Angela Regira Garcia^paneppa
Secretária Municipal deJSaúde

—d^íéíTe Jti^Sr MeiTer.
Secretário Municipal de Cultura

r-
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.Gili

EsiSortisáfro^Murrici

\ ●,

L
Li ir^anchi

Secretário Mumcí^l de Ob Serviço^ Urbanos

jJZA/yvOVaO- (2 -Í3d^
tizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Marli SaleíiDieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

MiShMarlisi

Secretária Municipal de Industria, Comercio e Turismo

vy Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Michel Junior Diesel

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Montca Andreia Back

Secretária Municipal de Agricultura

imone Raquel Baldissera Dresch

Secretária Municipal da Mulher e Familia

b Oj ^ C -3orJj
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

12
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR
BANCO DE

PREÇOS

OUTROS

MUNICÍPIOS
POTÊNCIA QTD MENOR VALOR VALOR TOTALITAMARPONTOCAPITEM HELITECNICA

R$ 7.900,00R$ 8.395,00 R$ 8.186,25 40R$ 7.990,00R$ 8.100,00 R$316.000,00R$7.900.00 R$ 8.500,001

R$4.450,00 R$ 44.500,00R$4.598.00 R$ 4.863,39 10R$ 4.450,00R$ 4.900,00R$ 5.100,00R$4.890,002

VALOR TOTAL: R$ 360.500,00

EMPRESAS

Empresa 01: HELITECNICA EQUIPAMENTOS PARA ESCRlTORIO LTDA-CNPJ: 78.130.457/0001-08;
Empresa Õ2: PONTOCAP INFORMÁTICA ME - CNPJ: 06.226.040/0001-32;
Empresa 03: POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 03.958.284/0001-11;
Empresa 04: ITAMAR MAURI MULLER ME - CNPJ: 07.260.725/0001-68.
Outros Municípios;

Banco de preços.

O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas
especializadas, Banco de Preços e licitações similares de outros órgãos.	

VALOR TOTAL: R$ 360.500,00(trezentos mil e quinhentos reais).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:

CO



hcitacao@glanalto^grgov^

Helitecnica casanova <helitecnica@hotmaií.com>

sexta-feira, 6 de março de 2026 08:24

Licitação - Diego
orçamento

ppp.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Segue orçamento
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46)3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-inail: planaHo@planalto.pr.9Jv.M
Praça São Francisco de 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

proposta de preços

eupbesa- helhecnica equipamentos para escritor» ltda

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO. PR
CNPJ: 78.130.456/0001-08

. . ppricsTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender as

estabelecidas abaixo:

.v-í

01 UN COMPUIAUUK ucorv

INTERMEDIÁRIO;

I \Jr WwWWI^

kit teclado

Mouse,

Monitor 23.8,

Mini Cpu
Dell Optiplex
7010 15-13°

16gb Ssd
256gb Win
11 Pro

equipamento,
obrigatoriamente, deverá
ser entregue como um
conjunto completo e
pronto para uso, contendo
obrigatoriamente:
monitor, suporte com

ajuste de altura, CPU,
teclado, mouse e somK
Processador:

● Intel® Core™ i5 13500T

(O

ou supenor;

● Geração

processadores;
equivalente ou superior;
● Processador arquitetura
x64 com mínimo 14 núcleos
e 20 threads;

● Memória cachê mínima de
24MB ou superior;

● Frequência
processador 4.60
mínimo ou superior;
● TDP máximo aceito de
92w;

● Compatível com as
tecnologias BOOT GUARD
e virtualização; 	

de

13**

em

GHz

ÓÍJÜÜ32



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planaito@planatfo.pr.goyJ>r
Praça São Francisco de Assis, 1553
85750-000 PLANALTO - PARANA

demínimo● Ano

lançamento pelo fabricante
de 2023;

● Pontuação mínima no site
www.CDubenchmark.net de

24.300 pontos.
Chassis:

● Deverá ser em cores

neutras como preto, prata
ou cinza contendo a logo do
fabricante;

● Deverá ser do tipo MICRO
ou MFF;

● Deverá possuir placa
wireless integrada do tipo
W1FI6 com Bluetooth de
antena interna;

● O equipamento deverá
possui capacidade para
ficar em posição horizontal
ou vertical sem prejudicar
seu funcionamento;

● Deverá acompanhar fonte
de energia de ao menos 90
Watt ou superior, compatível
com as necessidades do

desktop:
● Deverá ser compatível
com TRUSTED PLATFORM

MODULE;

● Peso máximo de 2,8 kg;
● Volume máximo de 1,2L.

Memória:

● O equipamento deverá
possuir no mínimo 8 GE
instalados de fábrica, sendo

do tipo DDR4 3200MHz ou
superior, sendo que será
aceito apenas um único
pente de 8 GB devendo ter

Slot disponível para
futura expansão;

♦ O equipamento deverá
suportar no mínimo 64 Gb
de memória RAM.

Armazenamento;	

um

ÓÜ0Ü31



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3S55-8101
E-mail: pfanatto@planalto.pr.90v.bf
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

● o equipamento deverá
obrigatoriamente possuir
instalado um disco de

estado sólido (SSD) do tipo
NVME M.2. Com espaço

armazenamentopara
mínimo de 256 GB;

● Deverá suportar um disco
adiciona! de 2,5 polegadas.
Sistema Operacional:
● Deverá vir instalado de

fábrica no equipamento
Windows 11 Professional

em português do Brasil,
sendo a licença original e
vitalícia gravada na BIOS do
equipamento com opção
para futuras recuperações.
Portas e conexões:

O equipamento deverá
possui ao menos as
seguintes portas:
● 4 portas USB, sendo ao
menos 2 do tipo 3.2;

● 2 portas de vídeo, sendo 1
tipo HDMI e 1 do tipo
Display Port;
● 1 porta de rede RJ45;
● 1 Slot para cabo de
segurança;

● 1 porta para conexão de
HEADSET/Fone de ouvido.

Acessórios;

● Deverá acompanhar o

equipamento teclado e
mouse do tipo USB no

mesmo padrão de cor do
gabinete(chassis):
● O teclado deverá possuir
teclas do tipo Chiclete e ser
de conexão usb, além de

possuir teclas de rápida
função como leitura, pausa,
avançar e retroceder;
● O mouse deverá possuir
no mínimo 1000 DPI e 3

0 ú í) 9 3 4



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaitol^anaito.pr.goy.br
Praça São Francisco de Assis, 1583

-000 PLANALTO - PAFIANA85

botões, além de ser
tecnologia óptica.
Monitor:

● Deverá acompanhar o

equipamento monitor no
mesmo padrão de cor do
gabinete(chassis);
● O monitor deverá possuir
no mínimo 23,8 Poí com

ajustes de altura, rotação
(base e tela) e inclinação;
● Deverá possuir resolução
mínima Full Hd;

● Deverá possuir

seguintes portas de
conexão: (4 portas USB do
tipo SUPERSPEED - 3.2
Gen1

DISPLAY PORT) e

acompanhar cabo de
conexão compatível com o
equipamento em questão;

possuir
certificação própria do
ENERGY STAR e EPEAT

GOLD - As certificações

deverão acompanhar a

proposta:
● Deverá possuir no mínimo
250 CD/M2 de brilho:

● Deverá ser da linha

profissional do fabricante.
Certificações/Declarações:
O equipamento deverá as
seguintes declarações e/ou
certificações juntamente
com a proposta:
● Certificação Energy Star:
● Certificação EPEAT 2018
-GOLD

● Declaração do fabricante
comprovando que o licitante
é revenda autorizada da
fabricante, exceto se o

licitante for o próprio
fabricante;

as

VGAHDMI

● Deverá

il!
i

üüüí)3&



MUNICÍPIO DE PLANALTO
C^4PJ; 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianait^planalto.pr.govJK
Praça São Francisco de Assis, 1563
85750-000 PLANALTO - PARANA

IDeclaração do fabricante
que os itens ofertados

o de linha corporativa, de
xio a garantir sua
lalidade;

Declaração do fabricante
improvando que o suporte
cnico será realizado
retamente com ele.

arantia:

A garantia deverá ser de
> mínimo 3 anos direto
>m

]uipamento;
O suporte técnico
Bverá ser via 0800 ou
hat no site do fabricante,

ando que, quando
ecessário, a empresa

eslocará um técnico para
tendimento em no local
nde está instalado o

quipamento;
O suporte técnico
everá

iroblemas de software e

lardware;

O atendimento deverá
ler 24 horas por dia e 7
lias por semana com
eparo no local, conforme
lecessário;

I Caso

écnicos

solucionados, a empresa

jeverá substituir o objeto

[)or um equipamento novo
sm até 30 (trinta) dias, no
local da retirada do

aquipamento.	
NOTEBOOK 15.6” CORE
■5 12® GERAÇÃO.
Notebook com tela de 15.6

polegadas
(1920x1080), ideal para uso
profissional e acadêmico,
com excelente desempenho

o fabricante do

abranger

os problemas
não forem

R$48.900,00481514 10 R$4.890,00
02

Notebook

Dell Inspiron
15 ssd m2

512GB

w11pro

Full HD



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: ptai^to^plandto.pr.goviir
Praça São Francisco de Assis. 1563
85750-000 PUNALTO - PARANA

e portabilidade. Equipado
com processador Intel Core
i5 de 12® geração, oferece
performance eficiente para
multitarefas, navegação,

criação de conteúdo e uso
de aplicativos de escritório.
Conta com 8GB de memória
ram e unidade de
armazenamento SSD de
512GB. garantindo rapidez
na inicialização do sistema,
na abertura de arquivos e no

desempenho geral
equipamento. Acompanha

operacional
Windoiws 11, oferecendo
interface moderna, segura e

compatível com os mais
diversos softwares.

Especificações Técnicas:
* Tela: 15.6" LED Fuli HD

(1920x1080)
* Processador: Intel Core i5

-12® geração
* Memória RAM: 8 GB
DDR4

* Armazenamento: SSD 512

do

sistema

GB

* Sistema Operacional:
Windows 11
* Conectividade: Wi-Fi,
Bluetooth

* Portas:

Entrada P2 (áudio), leitor de

* Teclado: Padrão com

layout ABNT2
* Cor: Preto

* Peso aproximado: 1,65 kg
* Fonte de alimentação:

Bivolt automática
* Uso

Escritório,

navegação,
administrativas.

- Garantia mínima de 12

USB, HDMI

recomendado:

estudo,
tarefas

ót;ü037



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/O00M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

(doze) meses.

TOTAL: R$ 285.900,00

VALOR TOTAL: R$ 285.900,00

S~78.130.457/0001.08*^
HELITÉCNICA EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITÓRIO LTOA- ME

Rua Mato Grosso, 628

LVila Nova - CEP 8560S-280Francisco BeltrSo - Paraná «J

VALIDADE DA PROPOSTA:

DATA:

ASSINATURA COM CARIMBO

0OÒ038



ncitacao@glanalto^grgov^
De: Suporte Pontocap Informática <suporte@pontocap.com.br>

quinta-feira, 5 de março de 2026 17:12

licitacao@planalto.pr.gov.br

Re: [SPAM-8.0]- Solicitação de Orçamento!

ORC NOTEBOOK.pdf; ORC PLANALTO.pdf

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

SEGUE EM ANEXO...

From: licitacao@Dlanalto.pr.qov.br

Sent: Thursday, March 05, 2026 5:07 PM
To: 5UDorte@Pontocap.com.br

Subject: [SPAM-8.0]- Solicitação de Orçamento!

Boa tarde, me chamo Diego, sou da prefeitura de Planalto, do setor de licitação, solicito um orçamento para o

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender as demandas das Secretaria Municipais deste

.município de Pianalto-PR, conforme SESA PR Resolução N® 507/2023 e Recurso FIA 013/2025.

Portanto, segue o anexo do mesmo para preenchimento dos dados da empresa e demais informações necessárias.

Fico no aguardo deste preenchido!

Aguardo confirmação de recebimento do e-mail.

Diego Vinicius Ruckhaber

Município de Planalto PR - Licitação

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro
Planalto - Paraná

(46)3555-8121

a Não contém vírus.vww.avast.com

1

ó ü i) 0 3 í)



li
\

4

MUNieÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:70 460;S

Pon#: (4e| 355S'8í0ff * (4$) 3Sã5-8fai
E-mfti!: pfaDaltods^tenafto.pf.çovif
Préea Sâo Francisco dé Assié^ Í583
â57S0*OOO PUHAlTO * PAáANA
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EMPRESA; otV

TELEFONE: {Uà
ENDEREÇO;
ClbADE;
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ESTADO:
í
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-
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Objeto: REGISTRO DE. RREÇpS para; aquisição de computadores, para àendet az
aemandas das Secretaria Municipais deste município de Piapaíto-PR, conforme SESA PR

e^SeSkjas abaíxo^^ ^ R^cUfso FÍA 013/2025. Segue as especificações e quantidade
- ãTEfiTvüN::! obJIt^ ÜÃTMATI QTD VALORUN

. ‘ h
y

4 >●*. .f

ss.4^
01 UN

i

COMPUTADOR DESKTOP
INTERMEDIÁRIO:

605972 30 R$ R$
i

(O equipamento,
obrigatoriamente, deverá
ser entregue como um

conjunto completo
pronto
contendo

obrigatoriamente:

monitor, suporte com
ajuste de altura, CPU,
teclado, mouse e som).
Processador:

● IriteiíE) Core^^ i5 13500T
ou superior;

i

e

para uso,
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equivalente ou superior;.
Processador arquitetura

x64 com mínimo '14 núcleos

e20.threads;

● Memôriá cãchê mínirna
de 24MB ou superior;
● Freqúênciáí.
processador 4.60 GHz

mínimo ou superior;
● TDP máximo aceito de

. 92w;

●.Compatível com as
itecnologias BOOT GUARD
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CNPJ: 7M60.526/000M6

Fone; (46) 3S56-8tOO - Fa*; (46) 3555-8101
planaltoíSpíanflIío.prgoy.bf

f“raw Sâo Frô^cfífd de Assis, 15^3
057S0'000 PLANALTO < PAflAMA
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●V

e virtualízaçâo;
● Ano

lançamento pelo fabricantè
dô2023:

● pontuação mínima no site;
www.GPUbenchmark.net de

24.300 pontos.
Chassis:

● Deverá, ser em cores

neutras como preto, prata,
ou cinza contendo a logo do
fabricante; ■

● Deverá ser do tipo
MICRO ou MFF;

* Deverá possuir placa
wireiess integrada do tipp
WIFÍ6 com. Biuetooth de
antena intèrna;

● O. -equipamento deverá,
possui capacidade pará
ficar êm posição horizontai
ou vertica! sem' prejudicar
seu funcionamento;

● Deverá acornpanhar fonte
de energia de áò menos 90
Watt

compatível, . , com as
necessidades do desktop;
● Deverá ser compatível

TRUSTÈD
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■PLATFORM ^ODULE;. .
Peso máxirno de 2,8 kg;

● Volume máximo de 1,2L.

Memória:

!
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● o equipamento deverá
possuir no mínimo 8 GB
instalados de fábrica, sendo

do tipo DDR4 3200MHz ou
superior, sendo que será
aceito apenas um único
pente de 8 GB devendo ter

uhi Slot disponível para'
futura expansão:
● O equipamento deverá
suportar no mínimo 64 Gb
de memória RAM.
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u. CNPJ. rM6052ô/«Í01*m
Fone: (461 âSSS-lMOÔ - Fax: (46135SS4Í01
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Armà^eilamènló;

● O equipamento deverá
òbrigatoríameqté
ifistalado Um disco d©

estado sòHdo (SSD) do tipô
NVt^E M.2. Com espaço
para
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armazenamento

mínimo de 256 <3B;
Deverá suportar um dtsco

adicional d© 2,5 polegadas.
Sistema Operacional:
● Deverá vir instaíadd’ de
fábrica

I.
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no equipamento
Windows 11 Professíonàl

em; pprtuguês do, Brasil..
sendo a licença original e
vitaíiçia gravada na BIOS
dó equipamento com opção.,
para futuras recuperações: ■’
Portas e conexões:

O éqüiparnento deverá
possui ao menos as
seguintes portas:
● 4 portas USB, sendo ao
menos 2 do tipo 3.2: ;

● 2 portas dè vídeo; sendo,
1 tipo HDMt e 1 do- tipo
Display Fort;

● 1 portá de rede RJ45;
● 1 ' slot para cabo de
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Ti.
segurança;

1 porta para conexão de
HÉADSET/Fone de ouvido.

Acessórios:
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) ● Devèrâ acompanhar o
ê.quipamento teclado e
mouse do tipo USB no
mesmo padrão de cor do
gabineíe(chassis);

O teclado deverá possuir
tecíás do tipo Chiclete e ser
de conexão usb, além de
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função como leitura, pausa
avançar ê retroceder;
● O mouse deverá oossuir
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNP.I 7tm 5a6flJ0üí-Í6

Fone: (16) 3S5$4t00 ● Pm. (46) 356S-&f0f
Ê-mnil fjtoltô^plannllo.pr gov &f
Pfáçn ffflncrsoo de Âssls, 1593
05?50-0Ú0P(.ANALTO
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no mínimo 1000, OPrVT
botões, além de ser

tecnologia óptica.
Monitorr

● Deverá ácompanhár o
equipamento monitor no
n\esmo padrão de cor do
gabineteCchássís):

● O monitor deverá posâuír
nó muiimo 23.8 Po! com

ajustes de altura, rotação
(base e tela) ef inclinação; ^
Deverá possuir resoíuçâo

mínima Fult Hd;
● Deverá

seguintes

conexâo! (4 portas USB do
tipo SÜPERSPEED » 3.2
Geni, HDM!, VGA,
DISPLAY PORT)
acompanhar cabo de
conexão compatível com o
equipamento em questão;

possuir’
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● Deverá

certificação própria dó
ENERGY STAR e EPEAT

GOLD — As dértíficações
deverão acompanhar
proposta;

● Deverá possuir no
mínimo 250 CD/M2' de

brilho;
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^ Í^S'*'C● Deverá ser linha

profissional do efbricante.

Certificações/Decíarações:
O equipamento deverá as

seguintes declarações e/ou
certificações juntamente
com a proposta:

● Certificação Energy Star;
● Certificação EPEAT 2018
GOLD
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Declaração do fabricante
comprovando que o licitante
é revenda autorizada da
fabricante, eiceto se o
ticitante for o : próprio
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i ffabilôanté;

Deciarâção do fabricante i
dé que os itens ofertados j
sâo de linha corporativa, de
nKKÍo a garantir sua
qualidade; i
● Dedaraçâó do fabiicaníe
comprovando que o suporte
técnico será realizado
diretamente com e!e.
Garantia:

● A garantia deverá ser
de no mínimo 3 anos
dtreto com o fabricante

do equipamento;
● O suporte técnico
deverá ser via 0800 ou

Chat no site do

fabricante, sendo que,
quando necessário,
empresa deslocará um
técnico pára atendimento
em no locai onde está
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instalado o equipamento;
● O suporte técnico
deverá

s.

»
1

abranger
problemas de software e
hardware;
● O atendimento deverá
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ser 24 horas por dia e 7
dias por semana com

reparo no local, conforme
necessário;

:● Caso os problemas
técnicos não forem
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solucionados, a empresa
deverá substituir o objeto
pof um equipamento
novo em até 30 (trinta)
dias, no locãl da retirada
do equipamento.
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481614 10 R?02 UN NOTEBOOK 16.6” CORE

15 12\ GERAÇÃO.
Noíebook com tela de 15.6.

polegadas Fuil HD
(1920x1080), ideal para uso’
profíssionai e acadêmico
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com éxeelente desempenho
e portabilidade. Equipado
çóm pmcesàadpr Intel Core
i5 de 12^ geráçâo, ofétece
performance eficiente para
muítitarefas, navègáçso,
críaçâò de contpCido e uso
de aplicativos de escritório.
Conta com 8GB de
memória RAM e unidade de

armazenamento SSD de

512GB, garantindo rapidez
na inicialização do sistema;;:
na abertura de arqyivôs e
no desempenho geral do
equipamento. Acompanha
sisterna .

Windows 1i1,
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operacional
oferecendo

interface moderna, segufa e'
Gompatíveí com os. mais;
divemos sofíwares.
Especificações Técn icas:
* Teia: 15.6*’ LED Full HD

(1920x108Q)
Processador; Iníe! Core, Í5

●12^ geração
Memória 'RAM: 8 GB

DDR4 ; .
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* Armazenamento: SSD

512 GB

j

r.

Sistema Operacional:
Windows,11-

., Conectividade; ^ Wi-Fi, i
Biuetooth

Portas: ; USB, HDM!

Entrada P2 (áudio), leitor dè
cartão

* Teclado: Padrão com

layouíABNT2
^ Cor: Preto

* Peso aproximado: 1 *65 kg
Fonte de alimentação:

Bivoit automáto , ';
Uso recomendado:

estudo,
tarefas
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Escritório,

navegação,
administrativas.
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA

TELEFONE: { 49 ) 3622-0135

ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE BARROSO, 684 - CENTRO

ESTADO: SCCIDADE: SAO MIGUEL DO OESTE

CNPJ: 03.958.284/0001-11

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender as demandas das Secretaria Municipais
deste município de Planalto-PR, conforme SESA PR Resolução N° 507/2023 e Recurso FIA 013/2025. Segue as
especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

ÔBJEIO CATMAT' QTDITEM UN VALOR UNIX.

UN01 COMPUTADOR

INTERMEDIÁRIO:

(O equipamento, obrigatoriamente, deverá

ser entregue como um conjunto completo c
pronto

obrigatoriamente: monitor, suporte com
ajuste de altura, CPU, teclado, mouse e
som).
Processador:

● Intel® Core’’^'^ i5 13500T ou superior;

● Geração de processadores: 13“ equivalente
ou superior;

● Processadorarquitetura x64 com mínimo 14
núcleos e 20 thrcads;

● Memória cachê mínima de 24MB ou

superior;

● Frequência em processador 4.60 CHz
mínimo ou superior;

● TDP máximo aceito de 92w;

● Compatível com as tecnologias BOOT
GUARD e virtualização;

● Ano mínimo de lançamento pelo fabricante
de 2023;

● Pontuação

www.cpubenchmark.net de 24.300 pontos.
Chassis:

● Deverá ser em cores neutras como preto,
prata ou cinza contendo a logo do fabricante;
● Deverá ser do tipo MICRO ou MFF;

● Deverá possuir placa wirelcss integrada do
tipo WIFI6 com Bluetooth de antena interna;

● O equipamento deverá possui capacidade
para ficar em posição horizontal ou vertical
sem prejudicarseu funcionamento;

● Deverá acompanhar fonte de energia de ao
menos 90 Watt ou superior, compatível com as

DESKTOP 605972 30 R$ 8.100,00 R$ 24.300,00

contendopara uso,

mínima siteno

Óüt)048



município de planalto
CNPJ;76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 ● Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

necessidades do desktop;

● Deverá ser compatível com TRUSTED
PLATFORM MODULE;

● Peso máximo de 2,8 kg;
● Volume máximo de 1,2L.

Memória;

● O equipamento deverá possuir no mínimo 8
GB instalados de fábrica, sendo do tipo DDR4

3200MHz ou superior, sendo que será aceito
apenas um único pente de 8 GB devendo ter
um Slot disponível para ftitura expansão;

● O equipamento deverá suportar no mínimo
64 Gb de memória RAM.

Armazenamento:

● O equipamento deverá obrigatoriamente
possuir instalado um disco dc estado sólido

(SSD) do tipo NVME M.2. Com espaço para
armazenamento mínimo de 256 GB;

● Deverá suportar um disco adicional de 2,5

polegadas.

Sistema Operacional:
● Deverá vir instalado de fábrica no

equipamento Windows 11 Professional cm

português do Brasil, sendo a licença original e

vitalícia gravada na BIOS do equipamento
com opção para futuras recuperações.
Portas e conexões:

O equipamento deverá possui ao menos as
seguintes portas;

● 4 portas USB, sendo ao menos 2 do tipo 3.2;

● 2 portas de vídeo, sendo 1 tipo HDMI e 1 do
tipo Display Port;

● 1 porta de rede RJ45;

● 1 Slot para cabo de segurança;

● 1 porta para conexão de HEADSET/Fonc de
ouvido.

Acessórios:

● Deverá acompanhar o equipamento teclado
c mouse do tipo USB no mesmo padrão de cor
do gabinete(chassis);

● O teclado deverá possuir teclas do tipo
Chiclete e ser de conexão usb, além de possuir
teclas de rápida função como leitura, pausa,
avançar e retroceder;

● O mouse deverá possuir no mínimo 1000

DPI c 3 botões, alem dc ser tecnologia óptica.
Monitor:

● Deverá acompanhar o equipamento monitor
no mesmo padrão de cor do gabinete(chassis);
● O monitor deverá possuir no mínimo 23,8
Pol com ajustes dc altura, rotação (base e tela)
c inclinação;

● Deverá possuir resolução mínima Full Hd;

● Deverá possuir as seguintes portas dc
conexão: (4 portas USB do tipo

ÜÜÜ045



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA
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MUNICÍPIO DE

ELANÂLIO

SUPERSPEED - 3.2 Gcnl, HDMI, VGA,

DISPLAY PORT) e acompanhar cabo de

conexão compatível com o equipamento em
questão;

● Deverá possuir certificação própria do
ENERGY STAR e EPEAT GOLD - As

certificações deverão acompanhar a proposta;

● Deverá possuir no mínimo 250 CD/M2 de
brilho;

● Deverá ser da linha profissional do
fabricante.

Ccrtificaçòes/Declaraçoes:

O equipamento j deverá as seguintes
declarações e/ou certificações juntamente com
a proposta:

● Certificação Energy Star;
♦ Certificação EPEAT 2018 - GOLD

● Declaração do fabricante comprovando que
o licitante é revenda autorizada da fabricante,

exceto SC o licitante for o próprio fabricante;

● Declaração do fabricante de que os itens
ofertados são de linha corporativa, dc modo a
garantir sua qualidade;

● Declaração do fabricante comprovando que
o suporte técnico será realizado diretamente
com ele.

Garantia:

● A garantia deverá ser dc no mínimo 3
anos direto com o fabricante do

equipamento;

● O suporte técnico deverá ser via 0800 ou

Chat nu site do fabricante, sendo que,
quando necessário, a empresa deslocará um
técnico para atendimento cm no local onde

está instalado o equipamento;

● O suporte técnico deverá abranger
problemas dc software c hardware;

● O atendimento deverá ser 24 horas por
dia e 7 dias por semana com reparo no local,
conforme necessário;

● Caso os problemas técnicos não forem

solucionados, a empresa deverá substituir o
objeto por um equipamento novo em até 30
(trinta) dias, no local da retirada do

equipamento.	
NOTEBOOK 15.6" CORE 15 12“

GERAÇÃO. Notebook com tela de 15.6
polegadas Full HD (1920x1080), ideal para
uso profissional e acadêmico, com excelente

desempenho e portabilidade. Equipado com
processador Intel Core i5 dc 12“ geração,
oferece performance eficiente para
multitarcfas, navegação, criação de conteúdo c
uso de aplicativos de escritório.
Conta com 8GB de memória RAM e unidade

de armazenamento SSD de 512GB, garantindo

02 UN 481514 10 R$ 4.900,00 R$ 49.000,00

ííDoOSO



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Q3
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

rapidez na inicialização do sistema, na abertura
dc arquivos c no desempenho geral do
equipamento. Acompanha sistema operacional
Windows II, oferecendo interface moderna,

segura e compatível com os mais diversos
softwares.

Especificações Técnicas:
* Tela: 15.6” LED Fuli HD (1920 x 1080)

* Processador: Intel Core 15-12“ geração
* Memória RAM: 8 GB DDR4

* Armazenamento: SSD 512 GB

* Sistema Operacional: Windows 11
* Conectividade: Wi-Fi, Bluctooth

* Portas: USB, HDMI, Entrada P2 (áudio),
leitor dc cartão

* Teclado: Padrão com layout ABNT2
* Cor: Preto !

* Peso aproximado: 1,65 kg
* Fonte de alimentação: Bivolt automática

* Uso recomendado: Escritório, estudo,

navegação, tarefas administrativas.

- Garantia mínima de 12 (doze) meses.

TOTAL: RS 292.000,00

VALOR TOTAL: R$

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias

DATA: 07 -03 -2026

POTÊNCIA SOM E

INFORMÁTICA

LTDA:03958284000111

Assinado de forma digital por POTÊNCIA
SOM E INFORMÁTICA

LTDA«39582840001 n

Dados; 2026.03,07 09:03:24 -03'00’

ASSINATURA COM CARIMBO

íH] () 0 51
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Itamar Muller <itamarmuller46@gmail.com>

quinta-feira, 5 de março de 2026 15:13
Licitação - Diego
Documento de Itamar Muller

ORÇAMENTO COMPUTADOR E NOT 2026-1.docx

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.90v.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: ITAMAR MAURI MULLER

TELEFONE: (46) 25551050

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL 1168- CENTRO
CIDADE: PLANALTO ESTADO : PR

CNPJ:07260.725/0001-68

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender as
demandas das Secretaria Municipais deste município de Pianalto-PR, conforme SESA PR
Resolução N° 507/2023 e Recurso FIA 013/2025. Segue as especificações e quantidades
estabelecidas abaixo:

ÜNITiVALOR TOTÀLCATMAT QTDUN OBJETOITEM
●

j ● jta

R$ 7.990,00 R$ 239.700,00UN COMPUTADOR DESKTOP

INTERMEDIÁRIO:
605972 3001

equipamento,

obrigatoriamente, deverá
ser entregue como um

conjunto completo e
pronto para uso, contendo

obrigatoriamente:
monitor, suporte com
ajuste de altura, CPU,

teclado, mouse e som).
Processador:

● Inteicg) Core™ i5 13500T

ou superior;

● Geração
processadores:

equivalente ou superior;

● Processador arquitetura
x64 com mínimo 14 núcleos

e 20 threads;

● Memória cachê mínima de

24MB ou superior;

● Frequência

processador 4.60 GHz

mínimo ou superior;
● TDP máximo aceito de

92w;

● Compatível com as
tecnologias BOOT GUARD

e virtualização;	

(O

de

13^

em
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: pianaito@pÍanatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Q3
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DJ

de● Ano

lançamento pelo fabricante
de 2023;

● Pontuação mínima no site
www.cpubenchmark.net de

24.300 pontos.
Chassis:

● Deverá ser em cores

neutras como preto, prata
ou cinza contendo a logo do
fabricante:

● Deverá ser do tipo MICRO
ou MFF;

● Deverá possuir placa

wireiess integrada do tipo
WIFI6 com Bluetooth de

antena interna;

● O equipamento deverá
possui capacidade para
ficar em posição horizontal
ou vertical sem prejudicar
seu funcionamento;

● Deverá acompanhar fonte
de energia de ao menos 90
Watt ou superior, compatível
com as necessidades do

desktop:

● Deverá ser compatível
com TRUSTED PLATFORM

MODULE;

● Peso máximo de 2,8 kg;
● Volume máximo de 1,2L.
Memória:

● O equipamento deverá
possuir no mínimo 8 GB
instalados de fábrica, sendo

do tipo DDR4 3200MHz ou
superior, sendo que será
aceito apenas um único

pente de 8 GB devendo ter
um Slot disponível para
futura expansão:

● O equipamento deverá
suportar no mínimo 64 Gb
de memória [RAM.

Armazenamento:

minimo

Ó0Ó054



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PUNALTO - PARANA

MUNICÍPIO

■mit.>■>.

● O equipamento deverá
obrigatoriamente possuir
instalado um disco de

estado sólido (SSD) do tipo
NVME M.2. Com espaço

para

mínimo de 256 GB;

● Deverá suportar um disco

adicional de 2,5 polegadas.
Sistema Operacional:
● Deverá vir instalado de

fábrica no equipamento
Windows 11 Professional

em português do Brasil,
sendo a licença original e
vitalícia gravada na BIOS do
equipamento com opção
para futuras recuperações.
Portas e conexões:

O equipamento deverá

possui ao menos as
seguintes portas:

● 4 portas USB, sendo ao

menos 2 do tipo 3.2;

● 2 portas de vídeo, sendo 1
tipo HDMI e 1 do tipo
Display Port;

● 1 porta de rede RJ45;

● 1 Slot para cabo de

segurança;

● 1 porta para conexão de
HEADSET/Fone de ouvido.

Acessórios:

● Deverá acompanhar o
equipamento teclado e
mouse do tipo USB no
mesmo padrão de cor do

gabinete(chassis);

● O teclado deverá possuir
teclas do tipo Chiclete e ser
de conexão usb, além de

possuir teclas de rápida
função como leitura, pausa,
avançar e retroceder;

● O mouse deverá possuir
no mínimo 1000 DPI e 3

armazenamento

ÓOüOdS



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planaHo.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

I.,

^LA&l'er°d

botões, além de ser

tecnologia óptica.
Monitor:

● Deverá acompanhar o

equipamento monitor no
mesmo padrão de cor do

gabinete(chassis):

● O monitor deverá possuir
no mínimo 23,8 Pol com

ajustes de altura, rotação
(base e tela) e inclinação;

● Deverá possuir resolução
mínima Full Hd;

● Deverá possuir as
seguintes portas de
conexão: (4 portas USB do
tipo SUPERSPEED - 3.2
Gen1

DISPLAY PORT)

acompanhar cabo de
conexão compatível com o
equipamento em questão;
● Deverá

VGAHDMI

e

possuir

certificação própria do
ENERGY STAR e EPEAT

As certificaçõesGOLD

deverão acompanhar a
proposta;

● Deverá possuir no mínimo
250 CD/M2 de brilho;

● Deverá ser da linha

profissional do fabricante.

Certificações/Declarações:
O equipamento deverá as
seguintes declarações e/ou
certificações
com a proposta:

● Certificação Energy Star;

● Certificação EPEAT 2018
-GOLD

● Declaração do fabricante

comprovando que o licitante
é revenda autorizada da

fabricante, exceto se o

licitante for o próprio

fabricante;	

juntamente

ó 0 ü 0 5 6
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

● Declaração do fabricante
de que os itens ofertados
são de linha corporativa, de

modo a garantir sua
qualidade;

● Declaração do fabricante
comprovando que o suporte
técnico será realizado

diretamente com ele.

Garantia:

● A garantia deverá ser de
no mínimo 3 anos direto

com o fabricante do

equipamento;

● O suporte técnico
deverá ser via 0800 ou

Chat no site do fabricante,
sendo quando
necessário, a empresa

deslocará um técnico para
atendimento em no locai

onde está instalado o

que,

equipamento;

● O suporte técnico
deverá

problemas de software e
hardware;
● O atendimento deverá

ser 24 horas por dia e 7
dias por semana com
reparo no local, conforme
necessário;

● Caso os probiemas
técnicos não forem

solucionados, a empresa
deverá substituir o objeto
por um equipamento novo

em até 30 (trinta) dias, no
local da retirada do

abranger

equipamento.
UN NOTEBOOK 15.6" CORE02 R$4.450,00

ACER

Aspire Go
Intel Core i5

13420H 8GB

481514 10 R$ 44.500,00
15 12^ GERAÇAO.
Notebook com tela de 15.6

polegadas Full HD
(1920x1080), ideal para uso
profissional e acadêmico,
com excelente desempenho

RAM

RAM512GB

ÓH057
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SSD 15,6e portabilidade. Equipado
com processador Intel Core
i5 de 12^ geração, oferece

performance eficiente para
multitarefas, navegação,

criação de conteúdo e uso
de aplicativos de escritório.
Conta com 8GB de memória

RAM e unidade de

armazenamento SSD de

512GB, garantindo rapidez
na inicialização do sistema,
na abertura dé arquivos e no

desempenho geral do
equipamento. Acompanha

operacional
Windo\ws 11, oferecendo

interface moderna, segura e
compatível com os mais
diversos softwares.

Especificações Técnicas:
* Teia: 15.6” LED Full HD

(1920x 1080)
* Processador: Intel Core i5

-12^ geração
* Memória RAM: 8 GB

DDR4

* Armazenamento: SSD 512

sistema

GB

* Sistema Operacional:
Windows 11

* Conectividade: Wi-Fi,
Biuetooth

* Portas: USB, HDMI,

Entrada P2 (áudio), leitor de
cartão

* Teclado: Padrão com

layout ABNT2
* Cor: Preto

* Peso aproximado: 1,65 kg
* Fonte de alimentação:
Bivoit automática

* Uso recomendado:

Escritório, ,

navegação,
administrativas.

- Garantia mínima de 12

estudo,
tarefas

ÓH058
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(doze) meses.

TOTAL: R$ 284.200,00

VALOR TOTAL: R$ 284.200,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS.

DATA: 05-03-2026

ITAMAR MAURI MULLER-ME

07260725/0001-68
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Município de Boa Esperança do Iguaçu

SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E PATRIMÔNIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 23/2026

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob

95,589.255/0001-48, com endereço na Avenida Vereador Valmir Antônio Alexandre, 278, Centro, na cidade de

Boa Esperança do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPALGIVANILDO

TRUMI, brasileiro, casado, inscrito no CPF n® 980.475.829-68, portador da Carteira de Identidade RG

6.676.643-8 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e INOVE LICITAÇÕES LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.^ 23.567.504/0001-93, com sede no endereço Rua Extremosas,
455, Bem Viver, na cidade de Itapejara d‘Oeste, Paraná, neste ato representada por MARCOS ROBERTO
SCHNEIDER, brasileiro, casado, inscrito no CPF n^ 060.836.939-00, portador da Carteira de Identidade RG sob n^

8.693.390-0 SSP/PR, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência da Licitação Pregão
Eletrônico 6/2026, homologado em 06/02/2026.

Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral observância da Lei Federal 14.133/21,

mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada para
aquisição de equipamentos e suprimentos de informática em atendimento a Secretaria de Governo do Município
de Boa Esperança do Iguaçu/PR, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e neste
Edita!.

1.2. Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o Edital do Pregão
Eletrônico n- 006/2026, as propostas que tenha sido registradas e eventuais anexos dos documentos citados.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as quantidades de cada item, bem como as demais
condições ofertadas são as que seguem:
Item Descrição Marca Qtd Und Valor Unitário Valor Total

4POIO PARA OS PÉS ERGONÔMICO EM MATERIAL dm dm
RESISTENTE. BASE ANTIDERRAPANTE. REGULAGEM DE

INCLINAÇÃO: AJUSTÁVEL EM DIFERENTES ÂNGULOS.

ftLTURA AJUSTÁVEL COM 2 A 3 NÍVEIS DE ALTURA.

2 30 UNID. 56,99 1.709,70

DIMENSÕES APROXIMADAS; LARGURA ENTRE 40 E 50 CM;
PROFUNDIDADE ENTRE 30 E 40 CM.

8 CABO VGA 1.80 MT exbom 10 UNID. 11,57 115,70
25 MOUSE PAD ERGONOMICO, EMBORRACHADO, COM

APOIO EM GEL, COR PRETA.

PLACA MÃE B450M, COMPATÍVEL COM SOQUETE CPU

AMD AM4, COM SUPORTE PARA RYZEN SERIES 5000, ATX
OU MICRO ATX, COM 2 SLOTS DE MEMÓRIA RAM DDR4,
COM SLOT PARA SSD SATA 3.0. E NVME M.2

Office Office 40 UNID. 12,47 498,80

34 BIOSTAR

BIOSTAR

6 UNID. 369,99 2.219,94

36 PROCESSADOR RYZEN 5 SERIES 5000 COM GRAFICO

INTEGRADO RADEON VEGA, COMPATÍVEL COM SOQUETE

AM4 DA AMD, SUPORTE PARA MEMÓRIA RAM DDR4, TDP
DE 65VY OU SUPERIOR, COM CLOCK DE FREQUÊNCIA BASE

DE 3.6 GHZ NO MÍNIMO, CACHE DE 19MB OU SUPERIOR,
NÚCLEOS FÍSICOS 6 OU SUPERIOR E NÚCLEOS THREADS

(VIRTUAIS) 12 OU SUPERIOR.

amd amd 3 UNID. 980,99 2.942,97

BATERÍA DE LÍTIO CR2032 CARTELA COM 5 UNIDADES 3V57
elgin elgin 10 UNID. 9,00 90,00

prefeitura@boaesperancadoiguacu.pr.gov.br - CNPJ 95.589.255/0001 -48

Av. Vereador Valmir Antônio Alexandre, 278, Centro - CEP 85.680-000 - Boa Esperança do Iguaçu - PR
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IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA IIOV COMPACTA. HP HP

COM RESOLUÇÃO DE 1200 X 1200 DPI, VELOCIDADE DE
ATÉ 22 PÁGINAS POR MINUTO E A PRIMEIRA PÁGINA

PRONTA EM MENOS DE 7,8 SEGUNDOS; BANDEJA

SUPORTA ATÉ 150 FOLHAS. COM RENDIMENTO DE ATÉ

1.600 PÁGINAS. CONEXÃO WIFI E USB, COMPATÍVEL COM
WINDOWS, MACOS E LINUX, TAMANHOS SUPORTADOS -

A4; A5; A5(LEF); B5 (JIS); OFÍCIO; ENVELOPE (DL, C5); 76 X

127 A 216 X 356 MM TAMANHOS PERSONALIZADOS ● 76

X 127 A 216 X 356 MM GRAMATURA SUPORTADA - 60 A

163 G/M MANUSEIO DE PAPEL - ESCANINHO DE SAÍDA

PARA 100 FOLHAS - OPÇÕES DE FRENTE E VERSO:
MANUAL (FORNECIDO SUPORTE DE DRIVER) - BANDEJAS

PARA PAPEL STANDARD; 1 ^ CAPACIDADES DE ENTRADA:

ATÉ 150 FOLHAS PADRÃO TRANSPARÊNCIAS ETIQUETAS
OFÍCIO - CAPACIDADES DE SAÍDA: ATÉ 100 FOLHAS

PADRÃO, ATÉ 10 ENVELOPES TRANSPARÊNCIAS

ETIQUETAS OFÍCIO DESCRIÇÃO DO VISOR - LED. GARANTIA
DE 1 ANO. MARCA SUGERIDA SIMILAR DE QUALIDADE

IGUAL OU SUPERIOR: IMPRESSORA LASER PANTUM

P2500W

5 UNID. 789,99 3.949,9558

72 CABO/ADAPTADOR DISPAYPORT

CABO OU ADAPTADOR DISPLAYPORT DE 1 METRO,

COMPATÍVEL COM PADRÃO DISPAYPORT 1.2 OU

SUPERIOR, SUPORTANDO RESOLUÇÃO ATÉ 4K A 60HZ
COM ÁUDIO DIGITAL INTEGRADO. CONECTORES MACHO,
COM TRAVA DE SEGURANÇA, CONDUTORES DE COBRE

PURO E BLINDAGEM CONTRA INTERFERÊNCIAS. INDICADO

PARA CONEXÃO DE COMPUTADORES, NOTEBOOKS OU

PLACAS DE VÍDEO A MONITORES, PROJETORES OU
DISPLAYS DIGITAIS. GARANTIAMÍNIMADE 12 MESES.

IM 10 UNID. 49,49 494,90ugrenn

ugrenn

73 COMPUTADOR COMPLETO (GABINETE, MONITOR,
TECLADO, MOUSE E CABOS). PLACA MÃE COM CHIPSET

AMD B550, SOQUETE AM4, COM NO MÍNIMO DUAS

PORTAS M.2 NVME, 4 SLOTS DIMM D0R4, MÍNIMO DE 6

PORTAS SATA 6GB/S, SUPORTE A RAIO 0/1/10, FORMATO

ATX, SUPORTE A AMD CROSSFIRE, COM SAÍDA

DISPLAYPORT E HDMI, MÍNIMO DÊ DUAS PORTAS USB 3.2

GEN 2 lOGBPS, MÍNIMO DE 3 PORTAS USB 3.2 GEN 1

5GBPS, CONECTORES DE ÁUDIO, BOTÃO DE FLASH BIOS,
PORTA USB TIPO C lOGBPS, SLOT PCIE 4.0 X16(PCI_E1),
SLOT PCIE 3.0 X16{PCLE3), DOIS SLOTS PCIE 3.0 XI,
CONTROLADOR DE LAN GIGABIT, PODENDO SER MSI MPG

B550, EQUIVALENTE OU SUPERIOR; PROCESSADOR:
MÍNIMAS CONFIGURAÇÕES, CLOCK BÁSICO MÍNIMO
3.0GHZ, CLOCK DE BOOST MÁXIMO MÍNIMO DE 4.1GHZ,

DE NÚCLEOS MÍNIMO DE CPU 8; NS DE THREADS

MÍNIMO; 16; CACHE L3 TOTAL MÍNIMO DE 96 MB,
SUPORTE À MEMÓRIA DDR4, SENDO DA LINHA AMD
RYZEN COM SOQUETE AM4, DE ARQUITETURA "ZEN 3" OU

SUPERIOR, LITOGRAFIA DE 7 NANÕMETROS(NM) OU
MENOR, NÃO SERÃO ACEITOS PROCESSADORES COM

PLACA DE VÍDEO INTEGRADA OU QUE SEJAM DA LINHA (G,
GE, U), O PROCESSADOR TAMBÉM DEVE TER MAIS DE

26,000 PONTOS PASSMARK NO ÍNDICE PASSMARK
SOFTWARE(HTTPS://WWW.CPUBENCHMARK.NET/CPU

amd sate

amd sate

5 UNID. 8.395,00 41.975,00

prefeltura@boaesperancadolguacu.pr.gov.br - CNPJ 95.589.255/0001 -48 l
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MEGA PAGE.HTML); SISTEMA OPERACIONAL VERSÃO

MÍNIMA;\WINDOWS 10 PRO ORIGINAL 64 BITS, IDIOMAS:

PORTUGUÊS; MEMÓRIA RAM MÍNIMA; DOIS MÓDULOS

IGUAIS DE NO MÍNIMO 16GB CADA, COM CADA MÓDULO

TENDO NO MÍNIMO 3200MHZ, TOTALIZANDO 32GB EM
DUAL CHANNEL; ARMAZENAMENTO: UNIDADE DE

ESTADO SÓLIDO M.2 NVME DE NO MÍNIMO 1 TERAB^TE

COM VELOCIDADE DE LEITURA DE NO MÍNIMO 3500MB/S

E GRAVAÇÃO DE NO MÍNIMO 2000MB/S;
CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS DE PLACA GRÁFICA:
MEMÓRIA GDDR6 DE 8GB, 3072 NÚCLEOS CUDA, CLOCK

DE BOOST DE NO MÍNIMO 2,4 GHZ, NÚCLEOS DE RAY

TRACING DE TERCEIRA GERAÇÃO OU SUPERIOR,
ARQUITETURA ADA LOVELACE OU MAIS RECENTE, COM

NO MÍNIMO UMA SAÍDA HDMI E DUAS SAÍDAS

DISPLAYPORT, TENDO NO MÁXIMO 290 MM DE LARGURA,
PODENDO SER RTX 4060, EQUIVALENTE OU SUPERIOR,

NÃO SERÃO ACEITAS PLACAS DE VÍDEO AMD, AMD RX OU
EQUIVALENTE POIS NÃO SUPORTAM OS REQUISITOS DE

CERTIFICAÇÃO DO AUTODESK AUTOCAD; FONTE DE

ALIMENTAÇÃO 100-240 V / 50-60 HZ AUTOMÁTICA, COM

MÍNIMO DE 550W REAL, CERTIFICAÇÃO 80 PLUS DE NO
MÍNIMO BRONZE, COM CABOS FULL MODULARES, COM
PROTEÇÕES CONTRA SOBRETENSÃO OVP (OVER VOLTAGE
PROTECTION), SUBTENSÃO UVP (UNDER VOLTAGE

PROTECTION}, SOBRECARGA DE ENERGIA OPP {OVER
POWER PROTECTION), SOBRECORRENTE (-I-12V) OCP
[OVER CURRENT PROTECTION), EXCESSO DE

TEMPERATURA OTP (OVER TEMPERATURE PROTECTION),
CURTO-CIRCUITO SCP (SHORT-CIRCUIT PROTECTION),

SURTO ELÉTRICO SP (SURGE PROTECTION), OPERAÇÃO
SEM CARGA NLO (NO-LOAD OPERATION), A FONTE DE

ALIMENTAÇÃO TAMBÉM DEVE CONTER OS CONECTORES

QUE SUPREM TODOS OS COMPONENTES DA PLACA-MÃE,
COMO CONECTOR DE 8 PINOS PARA A GPU, 6
CONECTORES SATA E OUTROS NECESSÁRIOS;

GABINETE; ATX, MID TOWER OU FULL TOWER,

COMPATIBILIDADE COM PLACA MÃE ATX,
COMPATIBILIDADE COM AIR COOLERS DE ATÉ 175 MM,
COMPATIBILIDADE COM GPU DE ATÉ 305 MM, INTERFACE

COM NO MÍNIMO: USB 3,0*1 -t- USB 1,1*2 / P2 /
MICROFONE / BOTÃO RESET / BOTÃO LIGA E DESLIGA,
COM ESPAÇO PARA ORGANIZAÇÃO DE CABOS, COM

LUGAR PARA FONTE DE ALIMENTAÇÃO NO CANTO
INFERIOR DO GABINETE, TENDO TODOS OS FANS

FRONTAIS, DE TOPO E DE PISO INSTALADOS, PODENDO

SER MODELO GNIOO, EQUIVALENTE OU SUPERIOR;
COOLER: AIR COOLER COM MENOS DE 175 MM DE

ALTURA E LARGURA, QUEM MANTENHA PROCESSADORES

COM TDP DE ATÉ 130W EM TEMPERATURA ADEQUADA;
MONITOR: TAMANHO MÍNIMO 23,8 POLEGADAS,
PROPORÇÃO DE TELA 16:9, WIDESCREEN, COM
TECNOLOGIA IPS OU VA, CONEXÕES MÍNIMOS DE IX

HDMI 1.4 (HDCP 1,4} -H X DISPLAYPORT 1.2 (HDCP 1,4) +

1 X SAÍDA DE ÁUDIO, RESOLUÇÃO MÍNIMA
1920X1080(HDMI E DP), COM TECNOLOGIAS AMD

prefeitura@boaesperancadoiguacu.pr.gov.br - CNPJ 95.589.255/0001 -48
Av. Vereador Valmir Antônio Alexandre, 278, Centro - CEP 85.680-000 - Boa Esperança do Iguaçu - PR i
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ANTI-FUCKER(FLICKER-FREEFREESYNC,

SEMELHANTE), TELA ANTIRREFLEXIVA, SUPORTE DE

CORES MAIOR DO QUE 16 MILHÕES, COM TEMPO DE

OU

RESPOSTA MENOR DE 6 MS, COM AJUSTE DE INCLINAÇÃO

E BASE AiUSTÁVEL, PODENDO SER COMO O MODElO AOC

24G2E1, EQUIVALENTE OU SUPERIOR; ACESSÓRIOS:

TECLADO PADRÃO ABNT2, USB, RESISTÊNCIA A

DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS, MOUSE ÓTICO, 2

BOTÕES, COM SCROLL, USB, RESOLUÇÃO DE 1000 DPI,
ACOMPANHA DOCUMENTOS E ACESSÓRIOS CABOS E

GUIA RÁPIDO DE INSTALAÇÃO. GARANTIA 12 MESES.
Total

2.2.0 valor total estimado para esta contratação será de R$ 53.996,96 (cinquenta e três mil e novecentos
e noventa e seis reais e noventa e seis centavos).

2.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o

FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei n2 14.133/2021 e suas alterações.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro de preços.
3.2. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

3.3. Não será permitida a subcontratação do objeto contratual,

4. DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze), tendo vigência de 06/02/2026 à
06/02/2027, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.
4.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.3.1. Na formalização do contrato deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

4.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

4,4.1. O instrumento de que trata o item 4,4. deverá ser assinado no prazo de validade da ata.

4.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, conforme art 124
-Lei 14.133/2021.

4.6. Após a homologação da licitação, para a formalização da Ata de Registro de Preços, serão
considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando obrigatoriamente
os quantitativos previstos no edital.

5. DO PREÇO E DO REAJUSTE

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dOs
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos termos da
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto
para a contratação;

5.1.2, No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

prefeitura@boaesperancadoiguacu.pr.gov.br - CNPJ 95.589.255/0001 -48
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5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória e/ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas,

5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na

ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei nô 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

o órgão atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.3. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o Contratante convocará o Contratado para negociar a redução do preço registrado.
5.3.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Contratado será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
5.3.2. Na hipótese prevista no item anterior, o Contratante convocará os licitantes subsequentes, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

5.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o Contratante procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de nova contratação mais vantajosa.

5.4. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata será de
responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas pela presente Ata, inclusive tributos, impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral deste instrumento.

5.5. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao fornecedòr
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados.

5.6. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da
data da assinatura da Ata de Registro de Preços.

5.6.1. Após 0 interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do índice IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.6.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6. DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a
conta bancária do Contratado, indicado pelo mesmo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto,

6.2. A nota fiscal deverá ser apresentada ao Departamento de Compras, ou encaminhada pelo endereço
eletrônico: compras@boaesperancadoiguacu.pr.gov.br, com indicação da modalidade, número da licitação e
número da Ata de Registro de Preços, sendo a Nota Fiscal emitida em nome da:

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
CNPJ ns 95.589.255/0001-48

Avenida Demétrio Pinzon, n« 16-Centro

prefeitura@boaesperancadoiguacu.pr.gov.br - CNPJ 95.589.255/0001 -48
Av. Vereador Valmir Antônio Alexandre. 278, Centro - CEP 85.680-000 - Boa Esperança do Iguaçu - PR
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Boa Esperança do Iguaçu - PR
CEP: 85.680-000

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 23/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2026

6.3. Deverão acompanhara nota fiscal as certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

6.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a fluir
novamente.

6.5. A nota fiscal deverá ser emitida pelo próprio Contratado, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se admitindo notas

fiscais emitidas por outros CNPJ's.

6.5.1. Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo Contratado de disposições
contratuais,bem como em caso de multa, até o recolhimentoda mesma.

6.5.2. O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §15 desta
Cláusula.

6.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB ns 1.234/20212 ou a que vier
a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal n5 3.480, de 26 de dezembro de 2023.

7. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes da presente contf^atação correrão a conta de recursos específicos

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo;

município DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
Dotação:14

órgão:02 - Secretaria de Governo '
Unidade:001 - Secretária de Governo

Ação:2002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

Vínculo:00000 - RECURSOS ORD!NARIOS(LIV)- EXERC.CORRENTE
Elemento:3339030000000000000 - Material de consumo

8. DA ENTREGA DOS PRODUTOS, PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:

8.1. Local a serem entregues os produtos:

Departamento de Compras - Avenida Vereador Valmir Antônio Alexandre. 278 - Centro

Boa Esperança do Iguaçu - PR - CEP 85.680-000.

Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do Município de Boa Esperança do
Iguaçu/PR, mediante apresentação de Ordem de Compra, em até 10 (dez} dias úteis após o recebimento do
mesmo.

8.2. A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário entre 8h e 12h e 13h30 e 17h, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados.

8.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal, por responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01
(um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.5. O recebimento definitivo ocorrerá a partir do recebimento da nota fiscal pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.e 14.133/2021.

com as
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8.7.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da Contratada pela

garantia dos produtos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, as

partes do material desta contratação em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes da

execução dos serviços, na forma estabelecida neste Termo de Referência.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. São obrigações do Contratante:

I - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termode Referência;

III - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

iV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
V - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021;

VI - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente instrumento;

VII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;

Vlli - Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

IX - Explicitamente emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato,
ressalvados os requerimentos impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

a) A revisão dos preços poderá ser iniciada, alternativamente:
' Pelo Município de Boa Esperança do Iguaçu/PR, por intermédio do gestor do contrato, nos casos em qüe for
verificada a redução do preço praticado no mercado ou em decorrência de redução de carga tributária ou de
estudos técnicos elaborados internamente; ou

- Pela contratada, acompanhada das justificativas dos fatos que motivam o desequilíbrio, com a juntada de rio

mínimo, os documentos de planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos

preços originalmente contratados, que consigne os itens da planilha de custos anterior que estão defasados e

ocasionando o desequilíbrio do contrato, bem como as notas fiscais e outros comprobatórios da variação dos
componentes de custos para a formação do novo preço.
XI - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

XII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR / CONTRATADO
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
I - Entregar o objeto em conformidade com o exigido no processo licitatório e, quando for o caso, acompanhado
do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
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II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor;

III - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, II, da Lei n. 5 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais;

VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

VII - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1} prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

VIII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

IX - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

X - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

XI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

XII - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.514.133, de 2021);

XIII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n. 5 14.133,
de 2021);

XIV - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
XV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso

0 previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n^ 14.133, de 2021.

XVI - Cumprir, além dos postulados de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante;

XVII - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
XVIII - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do
contrato;
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XIX - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores

condições de segurança.

XX - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

XXI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de 14 anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre.

10.2. O Contratado / Fornecedor deverá fornecer ao funcionário que irá executar o serviço ou entrega, o

tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, bem como treinamento e obrigatoriedade do uso.

10.2.1. Os equipamentos de proteção individual devem, obrigatoriamente, conter a identificação da
Contratada.

10.2.2. O FORNECEDOR, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à

negligência ou descumprimento da Lei n^ 6.514 de 22/12/77 - Portaria ns 3.214, de 08/06/78, Normas

Regulamentares- NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente.

10.2.3.0 FORNECEDOR não será eximido de responsabilidade quanto à segurança de seus trabalhadores.

11. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA
11.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n® 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

11.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de

Preços, será de responsabilidade da Secretaria de Governo, pelo Sr. Ivair Dreves.

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidad e da administração e de seus agentes e prepostos.

11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competênciadestes deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor da Ata de Registro
de Preços.

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14,133, de 2021, o FORNECEDOR que:

a) der causa à inexecução parcial da Ata;

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da Ata;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata;
f) praticar ato fraudulento na execução da Ata;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art, 55 da Lei n? 12.846, de le de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: .
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da Ata, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §25, da Lei n5 14.133, de 2021).
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do item

12.1 desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 49, da Lei n® 14 133
de 2021).

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",

c" e "d", que justifiquem a imposição deg" e "h" do item 12.1 desta Ata, bem como nas alíneas "b",
penalidade mais grave (art. 156, §55, da Lei n5 14.133, de 2021).
IV. Multa:
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a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 15 (quinze) dias.

l.a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover o cancelamento da Ata por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" ate "h" do caput desta Cláusula, de 20% (vinte por

cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata.

c) Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c" do caput desta Cláusula, de 20% (vinte

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata.

d) Compensatória, para infração descrita na alínea "b" do caput desta Cláusula, a multa será de 15% (quinze por

cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata.

e) Compensatória, para a infração descrita na alínea “z" do caput desta Cláusula, a muita será de 10% (dez por

cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata.

f) Compensatória, para infrações descritas na alínea "d" do caput desta Cláusula, a multa será de 5% (cinco por

cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata.

12.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9^ da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§72, da Lei ns 14.133, de 2021), sendo que a somatória das muitas previstas acima não poderá ultrapassar ao
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata.

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n^ 14,133, de 2021).

12.4.2. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n914.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR obrigada a
recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial.

12.5. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e da declaração de inidoneidade para
licitar e contratar realizar-se-ão por intermédio de processo administrativo que assegure 0 contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6, Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19 da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para 0 Contratante;

e) a implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas dos órgãos de controle.
12.7, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846,
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n9 14.133, de 2021).

12.8. A personalidade Jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Ata
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art
160, da Lei n9 14.133, de 2021).

ou para
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Município de Boa Esperança do Iguaçu

12.9. 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei ns 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná

(TCE-PR).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14.133/21.

13. DO CANCELAMENTO DA ATA

13.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada pelo CONTRATANTE, quando o FORNECEDOR:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivojustificado;

b) Não retirar a nota de empenho, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2. da Cláusula Sétima; ou
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

d.l. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nS 14,133, de

2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços, poderá o CONTRATANTE, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas contratações derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

13.2. O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será formalizado por
despacho do CONTRATANTE, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

13.3, Na hipótese de cancelamento da Ata, serão convocados os licitantes subsequentes, na ordem de
classificação.

13.4. O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo CONTRATANTE total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas;
a) Por razão de interesse público;

b) A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior
ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sétima.

14. DA PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 8S, §25, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 75, §35, inciso V, do Decreto n 7 724 de
2012.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal n5 720, de 05 de outubro de

2015. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta ; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;

c) prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não-competitivos;

d) prática coercitiva : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

com ou sem o
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«

f) "prática obstrutiva"; (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração

de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de 0 organismo financeiro promover inspeção.

16. DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§15, da Lein5 14.133/21.

16.2. E, por estarem justos, firmam a presente ATA para que surtam todos os efeitos legais.

Boa Esperançado Iguaçu, 06 de fevereirode 2026.

INOVE LIClTACOES

LTDA:23567504000

Assinado de forma digital por
INOVE LIClTACOES

LTDA;23567504000193

Dados; 2026.02.0911 :S4:41 -03'00'193

MARCOS ROBERTO SCHNEIDER

INOVE LICITAÇÕES LTDA
Contratada

Assinado de forma digitai
porGIVANlLDO

TRUM1:980475 TRUMI:98047582968
Dados: 2026.02.09

11:59:13-03'00'

GIVANILDOTRUMI

PREFEITO DO MUNICÍPIO DÊ BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
Contratante

GIVANILDO

82968
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Relatório Resumido de Cotação: Computadores e Notebook

Pesquisa realizada entre 05/03/2026 08:04:42 e 06/03/2026 09:51:34

Relatório gerado no dia UG/03/2026 09:59:05 (IP: 167.250.44.146)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n® 14.133).

...● Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

■ uku^u para aquele determinado Item.

' Conforme [nsiruçõo Normativo W* 65 de 07 de Julho de 2021 (LeJ n’ 14.133). ki Anigo3‘, 'A pesquisa de preços serd materialiiada em documento que comerá: INC V-Método mateiúáilca apf/codòp^aa
de^nlçãodovalorésilimdo.'' , i"'

uPreço

Estimado Valor

Calculado Global

%

Preço

Estimado
Iteiri Preços Quantidade Percentual ;lbtal

1'

I) GOMPUTADOR DESKTOP INTERMEDIÁRIO; (O equipament

D, obrigatoriamente, deverá

ser entregue como um conjunto completo e

pronto para uso, contendo obrigatoriamente: monitor, suporte

com ajuste de altura, CPU, teclado, mouse

e som). Processador: ● Intel® Core™

4 30 Unidades R$8.186,25 R$ --.83,5%- R$-

' 245^7,50 '(un) 8.186,25

2) NOTEBOOK 15.6" CORE 15 12* GERAÇÃO- Notebook

com tela dc 15.6 polegadas Full HD

(1920x1080), ideal para uso profissional e acadêmico,

com excelente desempenho e portabilidade. Equipado com

processador Intel Core i5 de 12' geração,

oferece performance efi

3 10 Unidades R$ 4.863,39 R$ 16,5% R$48.633,90

(un) 4.863,39

71

.V

; RS 294.221,40 .,Valor Global:

.. .

4 4
Valor do item em relação ao total

#1) COMPUTADOR...

● 2) NOTEBOOK
15.6"...

aQuantidade de preços poTItenn

3

i.5%

2

1

83.5%

0

Item 1 Item 2

'ti-

-iOi 10

Relatório gerado no dia 06/03/2026 09:59:05 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVf%2t8kVpwsciB>/PbBa6v728o9h27vMPMEePKV3eR%2bUqHUenPtm6WA%3d%3d
Mnp.//www.bancoOeprecos.eom.b»/CertfficadoAutenlieidade?loken=2NVi%2S2t8fcVowsdBvPbBa6v72Bo9h27vMPMEePKV3gR%252bUqHUanPlm6WA%?S3rt%7Sari

ti

1/1

006073



município de planalto^"5.tansT.

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
		

Pianalto - PR, 12 de março de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada ao
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender al
demandas das Secretaria Municipais deste município de Planaito-PR, conforme
SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025,
encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a sér
adotada.

Cordialmente,

UU c. O >

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

0ÜOÜ74



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

ELÂNALTQ

Planalto - PR, 12 de março de 2026.

Secretaria de Finanças - Contador

Prefeito Municipal

DE:

PARA:

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando ao REGISTRO DE PREÇOS

para aquisição de computadores, para atender as demandas das Secretaria

Municipais deste município de Planaito-PR, conforme SESA PR Resolução N°

507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025, expedido por Vossa Excelência

na data de 10/03/2026, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição

Federal de 1988, vimos por meio deste informar que a despesa decorrente do

referido processo observadas as características e demais condições, especificações,

valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os

recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos

secretários municipais, no valor total de R$ 360.500,00(trezentos mil e quinhentos

reais). Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias;

DOTAi^ES
Destinação de recursoConta da despesa Funcional programática

00380 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.00000

00920 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

01390 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00000

02380 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

02392 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01836

03200 10.144.08.244.0801.2024 4.4.90.52.00.00.00000

02801 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.01911

03330 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.00000

03510 12.134.22.661.2201.2062 4.4.90.52.00.00.00000

03670 13.136.18.541.0801.2055 4.4.90.52.00.00.00000

0378 14.138.13.392.1301.2047 4.4.90.52.00.00.00000

Cordialmente,

ENSON EÍEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

OÜ0075



Prefeitura Municipal de Planalto - 2026

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 04/03/2026

L- Página:1

Ófgao/Unidade/ProjetoouAUvidade/Cortacle despesa/Forte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/APL/ DES/ DET) Vrtor autorizado Valor atualizado Uqiidoenpenhado Saldo atual

Secre^iadeAseisttrx^asoclsl' ' ' ●

● 142 Fundol.luTK.ctasDireitQsdaCriançaecfoAdclescentâ

0S^3.0801.2D23 Assisténcíaa.CríançaeaoMolescente

4.4,90.52.00,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E 01911 087SWS/0445&04 DELIBERAÇÃO 13/2025-CEDCA CRIANÇAEADOLESC ENTE

EA 01911 0879/09/04/0&04 DELIBERAÇÃO 13/2025-CEDCA CRIANÇAEADOLESCENTE

T

0.00 23.402^

23.402,00

23.402,00

19.408,00

19.468,00

19.488,00

3J14,00 ;

3.914,00

3.914,00

0,00

0,00

02801 0,00 0,00 0,00 0,00

02801 0,00 23,402,00 19.488,00 3.914,00

Total Gerad 0,00 23.402,00 19.488,00 3.914,00

Crllérioe de seleção:

Data do càcifo; 04433>'2026

Natureza de despesa entre: 4.4.90.5ZOO.OO e 4.4.90.52.00.00
Fonte de recurso entre: 01911 e 01911

c::' '

CS"

c:-

EtTllido por: JONES ROBERTO KINNER, raiersão: 5538 q 04/03/2026 13:56:04

-O E - Grupo da fonte do e«rcicio / EA - Grupo da fcrte de eierclclcs anteriores

0
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2026

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 04/03/2026

f;C(iiyí.ino Página:1

Õrgao / Unldacte / Projeto ou AliNídade / Corta òg despesa I Forte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APU DES/ DET ) Saldo atualValor autorizado Vrtor atualizado Liquido empenliado

. "●lí

mmÜO Secrêtaria de Saúde

126 Fundo Municipaf de Saude

10.301.1001.2C^ Gerenclamertoe Qualificação da AlençâoPriir^ia em Saúde

4.4.903100.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL CTRMANENTE

E 01836 0494rt»02rt35/20 RESOLUÇÃOSESA507/2023EQUIPAMENTOS

EA 01836 0494AM/02/0&20 RESOLUÇÃO SESA 507/2023 EQUIPAMENTOS

●●●'í' aoo ■- SJ.000,00 ● 3.640,00 .

3.640,00

3.640,00

26.^.00 ‘

26.360,00

26.360,00

'Fi' .r I

0,00 30.000,00

30.000,000,00

02392 0,00 0.000,00 0,00

02392 3.640,00 26,360,000,00 30.000,00

3.640,00 26.360.C0Total Geral 0.00 30.000,00

Critérios de seleção.

Data do cáricUo: 04A33/2026

Natureza de despesa entre: 4.4.90.SZOO.OO e 4.4.90.5100.00
Fonte de recurso eitre; 01636 e 01836

O'

cj;-

cr»

Eirttido por: JONES ROBERTO KINNER, na versão: 5538 q 04/03/202613:57:36

E- Grupo da forte do eierclclo/EA- Grupo da forte de exercidos anteriores
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2026

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 06/03/2026

Pàglna;1

Órgão/Unidade/PrqaocxjAti^^cBde/Corta de despesa/Fonte de recurso ( F.PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET) Valor autorizado Valor atialízado Uq ti do empenhado Saldo atual

oa Secretaria de Sa«3e .. ^-1 " ' ● ● ' .●

128 FtindoMtrícipal de Saúde

10.301,1001.2027 Gerenciamento eOualiftcaçcbda Atenção Primária em Saúde

4,4,90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E 01933 0495rt)9/02/05/20 SESA-RESOLUÇÃO 1514/2025-EQUIPAMENTOS UBS

EA 01933 0495/09/02'05/20 SESA-RESOLUÇÃO 1514/2025-EQUIPAMENTOS UBS

k.

l: . O.D0 aKLOOO.00

SU.000,00

500.000,00

14759,99

14.re9.09

14.758,99

● , ● 485.240,01 :

485.240,01

485.240.01

0,00

0,00

02396
0,00 0,00 0,00 0,00

02396
0,00 500.000,00 14.759,99 485.240.01

Total Geral 0,00 500.000,00 14759,99 485.240,01

Critérios de seleção:

Data do cücilo; 06/03/2026

Fonte de recirso entre: 01933 e 01933

Emtido por: JONES ROBERTO KINNER, na «rsto; 5538 q

cr-

-<!

oo

0&03/2026 10:11:42

E ● Grupodafor4edoe>ercíclo/ EA- Grupoda íontedeewrcicios enterlores
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2026

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 04/03/2026

Pãgina;1

Órgão/ Unidade/Proj^oouAUvdade/Conta de úespasa/Forte de recurso ( F. PAORAO/ORIG/APU DES/ DET) Vsrior autorizado Vsior atualizado Liqiido empenhado Saldo atual

-rr T

400.000,M

300.000,00

02 SaxetaiíadèAdminlsira^ao

103 O^^lamentodeAâTinisIraçâoGeral

04.122.041^1009 Renovação da Frota Setor Adiiilnistratii,o

4.4.90.K.OO.OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E OOOOO 000C«)1/07/CKy0O Recursos Ordinários (Uvres)

04.122.0402.2007 Alividade do Departamento de Administração Gerd

4.4.90.5200.00 EQUIPAMENTOS E MATCRIAL PERMANENTE

00380

S258.90 '.■●, íÇ>^4,r41.10 '

304,741,10 ,

300.000,00

400.000,00

300.000,00

S.2S850

0,00

00130 300.000,00 300,000,00 0,00 300.000,00

100.000,00 100.000,00 S358.90 94,741,10

E 00000 000001/07/0000 Recursos Ordnârios (Uvres) m.000,00 100.000,00 5.258.90 94.741.10

^Secrciariade S^çce Rodoteioe
119 DeperifjmertedeMàqunMeEqurpamenloe

âCMfiíQO

800.000.00

' 808.000.00 '

BOQ.000,00

800.000,00

0»

600.000,00

800.000,00

0,00

26.7822601.1065 Aquisição da Máqiinas e VelcUoe

4.4.90.S2.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E 00000 OOOCV01/07AXVOO Recurscs Ordinários (Uvres)

800,000,00 0.00

00920 800.000.00 800.000,00 0.00 800.000,00

71

U7 Sacr^iadeEcfcKaçãd

121 D^jartamenlDdeEnsiro .

12.361.120120% Manttenção do Ensino Fundamental

4.4.90.5200.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01390

●i 0,00135,000,00 , y.

35.000.00

35.000,00

;_135.000,00

35.000,00

35.000,00

;■ 135.000,1

36.000,00

35.000,00

w- V.

0.00

0,00

E 00000 OOúO/01/07/00'00 Recursos Ordinários (Livres) 35.000,00 35.000,0035.000,00 0,00

123 01vl^£*9 Tfanspcalo Escolar

12361.1201.1643 AqUsiçãodoVaculaseEqiipanientos Educação

4.4,90.5200.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E OOOCO OOOtVDI/OT/OQtt) Reorsos Ordnârios (Uvres)

106000.00

100.000,00

100.0004)0

100.0004)0

0,00 100.000,00

100.000,000,00

01890 100.000,00 100.000,00100.000,00 0,00

126 Fundo Municpei de Saude

10.301.1001.2027 GererciamentoeQidiKcaçãodaAlençãoFTíiTãriaemSaúde

4,4.90.5200,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E 00000 000(y01/07/0(v00 Recursos Ordrvârlos (Uvres)

pf.goyóisrt^il^jBSociai
; 142 FundDMvkic.^OIreitosdaCriançaednAdclesrente .

08.243.%012(^ Assistãncia a Criança e ao ArUeecerte

■i:

100.000.00

100.000,00

■ V

1004)00.00

1004)00,00

mooo,oo

100.000,00

0,00

0,00

02380 iro.000,00 100.000,00 0,00 IW.000,00

mmm ---●vi 'Lyry.A
r :.L" ’ ●*

0,00 - ' S000,00

5.000,00
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Prefeitura Municipal de Planalto -2026

Saldo das contas de despesa

Calculado em; 04/03/2026

Pàglna;2

Ôfgâo/Uradade/PrcíetoouAtvIdacte/Cortadectespesa/Fortederecursoí F. PADRAO/ORIG/APL/DES/DET) Síddo atualValer autorizado Valor atualizado Liqiidoerrpenhado

4.4.90.5200.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

30.000,0003200 E 00000 0000/01/07/OCWXI Recufscs Ordinários (Uvres) X.OOO.OO 30.000,00 0,00

●t:
100.0M,00 100.000,00

100.000,00

100.000,00
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100.000,00 :
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● ■ . 0.00
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100.000,00

0,00

0,00
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1&000.00 I

15.000,00

15.000.00
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134 0'iVsão de Indústria
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0,0015.000,00

15.000,0003510 15000.00 15000,00 0,00

15000,(ffl]
T

Secr^ia do Meio Arrtienie 19.000.00 15000.00 0,00 . .●S *
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18.541.(801,2065 PreservBçâoe Recuperação Ambiental ,

4.4,90.5200,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03670

15.000,00

15000,00

15.000,00

15.000,00

0,00

15.000,000,00
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/.ii,
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35.000.00 ,

35000,00

35.000,00
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13.39213012047 AfiwdaffesdoD^lameríDíteC<JUj-a
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0.00 35.000.0003780 35.000.x 35.CX.X

Total Geral 1.640.000,00 1.640.0X.X 5258,90 1.634.741,10

Critérios de seleção;
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Orgáo entre: 02 e 15
Nalireza de despesa entre: 4.4.X.S2.X.X e4.4.X.52X.X
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2026
PROCESSO LICITATÓRIO N° /2026

DATA DA REALIZAÇÃO: ..../ /2026
HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.comprasqovernamentais.qov.br “Acesso Identificado”

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n® 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria
Municipal de Administração, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
computadores, para atender as demandas das Secretaria Municipais deste município
de Planalto-PR, conforme SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA
013/2025.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

de 2026 às OShOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: www.comprasqovernamentais.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste
^ Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei

Complementar Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n" 5581 de 26 de dezembro
de 2023 e n 5585 de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município

Carla Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da
Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria n° 116/2026 de 12 de janeiro de 2026,
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 3446 de 13 de janeiro de
2026.

qualidade de Agentes de Contratação, as servidorasna

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1 O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
preçosde será exclusivamente

www.comprasqovernamentais.qov.br.
eletrônico,por meio endereçono
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A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá
2026 às 09h00min, no site www.comprasqovernamentais.qov.br, nos termos das

condições descritas neste Edital.

de1.2

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de

computadores, para atender as demandas das Secretaria Municipais deste município
de Planalto-PR, conforme SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA
013/2025.

2.1

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comprasqovernamentais.qov.br e www.planalto.pr. qov.br/licitacoes/.

2.2

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se2.3

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,

prevalecerão as últimas.

2.4

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao

Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.qov.br, sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h

e das 13:30h às 17:30h.

2.5

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela

Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento
realizado no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

2.7 Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste

registro de preços.

2.8 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem

acima (salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances

negativo) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

3.1

T
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Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

3.2

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no

prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio

eletrônico vww.comprasqovernamentais.qov.br pelo qual serão respondidos os

esclarecimentos solicitados, e deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias

úteis, das 08h00 ás 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de

Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço
eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do

- pedido, limitado ao último dia útil anterior á data da abertura do certame, sendo que este

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de

licitação e dos anexos.

4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcionai que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela

comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Editai capaz de

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste

PREGÃO e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui
poderes de representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatórío deverão ser

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura

campo específico

vww.comprasqovernamentais.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos

solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às

17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583. centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto -
PR, ou encaminhadas através de e-mail

llcitacao@planalto.pr.aov.br.

da pública, sítio eletrônicosessão em no

endereço eletrônico:no
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4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no4.3

certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data

da abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE que sejam especializadas e credenciadas cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na

Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive

^ os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEí, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.3

5.4 Será vedada a participação de empresas:

í a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,
na forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituiram as pessoas jurídicas que foram
apenadas conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades.
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independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que

figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem

como as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de

2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou

liquidação;

f) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se

considera participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira ou trabalhista;

DO CREDENCIAMENTO6

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastrai no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.1

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sitio vww.comprasqovernamentais.qov.br por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6.3

^ 6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais6.5
no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

7

7.1

3 Página 5
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7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso,

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema

que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre píenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
f reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao
3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas.de

pequeno porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133, de 2021,
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7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente

a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabrícante (se for

o caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da

licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como :de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

0
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7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

7.16. A empresa deverá anexar junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES,
FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do equipamento ofertado, onde constem as

especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente

avaliação da equipe técnica.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

8

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data

e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://wv\AV.aov.br/compras/pt-br.

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão
de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos

prejuízo dos atos realizados.

sem

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,
a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://www.QOV.br/compras/Dt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chaf. os

rriotivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme

procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02

(dois) minutos do período de duração da sessão pública.
8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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8.7.3 Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de

julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer

a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do

processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibilídade.

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os

motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

_ sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na
hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
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alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequivel.

8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequivel.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequivel por parte do Pregoeiro não retira da

licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 1,00

(um real).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM.

8.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da

Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante

mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio
do sistema, respeitada a ordem de classificação.

_ 8.21 NAO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA
ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por
meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da propósta
pelo sistema, será admitido o

licitacao@planalto.pr.gov.br. devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e

o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação
formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de

9

envio do respectivo arquivo para o e-mail
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suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos

ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos

produtos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.

9.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação

concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas
neste edital.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço

completo, com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail)
da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se

Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos

itens/lotes vencidos, marca./modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço
ofertado, prazo de validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo de proposta, ANEXO II deste
edital.

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública do Pregão.

9-4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação;

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e
d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir
do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea c acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com
as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados,
que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.
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9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange

ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada

posterior de documentos complementares a proposta.

9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera

cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o

disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o
Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.
10.1.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes
aos Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão
apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em
relação as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei
Complementar n° 123/2006.

10.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes,
conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no
item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a
documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
10.4.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição
de Mícroempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá
em:

10.4.2.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e,
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias
da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.
10.4.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

exercício e demais
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provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta.

10.4.2.3. O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
10.4.2.5. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração
Anual do Simples Nacional - DASN SIMEi.

10.4.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.4.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.
10.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; r
10.4.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede'do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente
forma da lei;

I

na

10.4.3.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa

' tributos relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.4.3. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia
de Tempo de Serviço (FGTS^:

10.4.3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplídos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

ÍCNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;
10.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações.

10.4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição
de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública.
10.4.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará, na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei
n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,-i
ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
10.4.7. Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a
Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado
pela proponente vencedora da licitação.

aos

na
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10.4.8. Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social

anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e

empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior á R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e
oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e
suas posteriores alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos
como comprovação de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.4.9. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:
10.4.9.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.4.9.2. Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO IV);
10.4.9.3. Declaração de Assistência Técnica (ANEXO V).

10.5. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela

Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os
documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação por ele abrangida.

10.5.1. Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.

10.5.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas) horas,
a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e
motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo
de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

10.5.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será Inabilitada e sujeitar-
se-á as sanções previstas neste edital.

10.6. Será verificado quanto ás declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:
10.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).
10.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

com

10.7. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1. Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante

envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item
anterior.

10.7.1.1. Os originais ou copias autenticadas

encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP;85.750-000

0

caso sejam solicitados, devera o ser
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no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivameníe, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e

procedimentos previstos em edital

10.10. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇAO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos
“sites” na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita
deverá enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação
^ de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como

definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

I!l - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumphmento das exigências previstas
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão- do
processo.

nos

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo fica o licitante obrigado a declará-lo, sob
penalidades legais cabíveis.

as
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11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°

3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro
examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

12.1

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposíção de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no àrí.
165 da Lei n° 14.133, de 2021.
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13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de íavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitaçào do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusáo;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de íavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento. f

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.planalto.pr.qov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14,1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
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Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de iances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a

ele adjudicado o objeto da licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de

responsabilidade da autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de
2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à
aquisição do objeto licitado.

DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS16

16.1 A CONTRATADA deverá entregar os objetos em até 20 (vinte) dias consecutivos,

contados a partir do recebimento da solicitação formal de entrega emitido pela secretaria
solicitante. A entrega deverá ser realizada na sede de cada secretaria, de segunda a sexta-
feira das 07:30h às 11;30h e das 14h às 17h.

16.2 O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser executado;

c) Local onde será entregue o objeto;
d) Prazo para entrega dos objetos;

e) Quantidade e medidas, quando for o caso;

f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

16.3 Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Edital;
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16.4 A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à

Secretaria Municipal soiicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município;

16.5 Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste Edital;

16.6 O item 01 deverá possuir garantia:

16.6.1 A garantia deverá ser de no mínimo 3 anos direto com o fabricante do equipamento;

16.6.2 0 suporte técnico deverá ser via 0800 ou Chat no site do fabricante, sendo que,

quando necessário, a empresa deslocará um técnico para atendimento em no local onde está

instalado o equipamento;

16.6.3 0 suporte técnico deverá abranger problemas de software e hardware;

16.6.40 atendimento deverá ser 24 horas por dia e 7 dias por semana com reparo no local,

conforme necessário;

16.6.5 Caso os problemas técnicos náo forem solucionados, a empresa deverá substituir o

objeto por um equipamento novo em até 30 (trinta) dias, no local da retirada do equipamento;

16.7 O item 02 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 (doze) meses,
com assistência técnica especializada a uma distância rodoviária de no máximo 200km

da contratante;

16.8 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Edital, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias
consecutivos, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;

16.9 Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Edital;

16.10 Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

16.11 Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e
através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s)
licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de

eventuais danos provenientes de acideníe(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou
por interpostas pessoas; r

16.12 A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos dos objetos, editados
língua portuguesa;

em
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16.13 Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes obrigatórios

exigidos pela legislação federal em vigor;

16.14 A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os

objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

16.15 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da

Nota Fiscal, inclusive o frete;

16.16 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais;

16.17 O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do

respectivo contrato/ata de registro de preços.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável;

17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos objetos, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem

qualidade;

17.1.7 Devolver todo e qualquer objetos que estiver fora das especificações e solicitar
expressamente sua substituição.

17.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente neste Edital,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

como a

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:
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17.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

17.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a; marca, fabricante, procedência,

registro e validade;

17.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de

1990):

17.2.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

17.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ,na
licitação;

17.2.6 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita;

17.2.7 Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for considerado
defeituoso pelo requisitante;

17.2.8 Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido,
sempre que solicitado;

17.2.9 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
Edital:

17.2.10 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam
obrigações;

17.2.11 Responsabiiizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja
transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exciusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido
atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

17.2.12 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edital, o
objeto com avarias ou defeitos;

suas

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

prazo de até 30 (trinta) dias contados da

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA
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CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção

por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até

que 0 problema seja definitivamente sanado.

18.4 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 360.500,00(treze ntos mil e quinhentos

reais).

18.5 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são

oriundos dos convênios SESA PR Resolução N° 507/2023, 1514/2025 e Recurso FIA

013/2025 e contrapartida de Recursos Livres do Município de Pianalto-PR. Os recursos

orçamentários correrão por conta da seguinte dotação;

dotações
Destinação de recursoConta da despesa Funcional programática

00380 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.00000

00920 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

01390 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00000

02380 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

02392 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01836

02396 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01933

03200 10.144.08.244.0801.2024 4.4.90.52.00.00.00000

02801 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.01911

03330 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.00000

03510 12.134.22.661.2201.2062 4.4.90.52.00.00.00000

03670 13.136.18.541.0801.2055 4.4.90.52.00.00.00000

0378 14.138.13.392.1301.2047 4.4.90.52.00.00.00000

18.6 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o

calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequiiíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica
nas seguintes ocorrências:

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a
probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de
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mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar

no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão

do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço

^ aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada

continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de
rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens
acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,
novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

^ 19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os
valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação

confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para
despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para
a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de
composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período,de
12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

as novas

menos
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orçamento a que essa se referir.

19.12 O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará o índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

20 CONDIÇOES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / CONTRATO

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATUAL/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo VI deste
Edital.

* 20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório,
para assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteís, a contar
da data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subítem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

ocorra

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante
legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade
do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário

estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida
sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem
prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

assinar o contrato ou a Ata no prazoem

e 0

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente
recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
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21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução totai do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei
n° 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas
alíneas

“b”, “c" e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei
n° 14.133. de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput
da Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona. a
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multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona

a multa será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integra! do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei

n° 14,133. de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

21.7 Antes da aplicação da muita, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eveníualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não
descontada das faturas devidas pelo CONTFÍATANTE a CONTFRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias. contados da
comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

0

no

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14 133 de
2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

pena e a
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

^ previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa {art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTíRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções poriele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. ;i

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.
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22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que 0 contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado

0 contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

^ 22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar.
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

^ ajam da mesma forma.

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer titulo pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal
n°. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.
24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão

ser informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem
como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores
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decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados,

uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos

termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipaí N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25 DA FÍSCALIZAÇAO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para

representa -lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e

de Transparência do Município através do endereço eletrônicoPortal

www.planalto.pr.qov.br/.

no

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou á autoridade superior, em qualquer fase do pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

que sejam

Página 29

FOTOS



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação

dos documentos solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação

de documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em

contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.11 Fica assegurado à Município Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do

art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços
ressalvado o disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site

http://wvw.comprasqovernamentais.qov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações
do Município de Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação
atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno
imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe
cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

as

o

e obriga-se a manter os dados devidamente

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
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recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto

quanto do emissor.

26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

ou mesmo

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

ser

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão
resolvidos pelo Pregoeiro.

sera

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;ANEXO I
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Modelo Padrão de Proposta Comercial;ANEXO II

Modelo de Declaração Unificada;ANEXO III

Modelo de Declaração de Garantia;ANEXO IV

ANEXO V Modelo de Declaração De Responsabilidade Da Assistência Técnica;
ANEXO VI Modelo de Minuta de Ata de Registro de Preços;

Modelo de Minuta de Contrato.ANEXO VII

H

Planalto - PR, ... de março de 20^6.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

■«;
t
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2026

72026

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender asOBJETO:

demandas das Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR, conforme SESA

PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025.

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e
Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários,
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria
Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria da Mulher e da Família.

2. OBJETO:

2.1. REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender as demandas
das Secretaria Municipais deste município de Pfanalto-PR, conforme SESA PR Resolução N°
507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:
3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dieckel de Lima, Leonir
Bianchi, Michel Junior Diesel, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boni, Dione
Junior Helfer, Gilmar da Silva, Monica Andreia Back e Simone Raquel Baldissera Dresch.

4. JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO:
4.1. A presente contratação tem por objetivo o Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de computadores, destinados ao atendimento das demandas das diversas

Secretarias Municipais do Município de Planalto-PR.
4.2. A aquisição justifica-se pela necessidade de modernização, reposição e ampliação do
parque tecnológico da Administração Pública Municipal, considerando que diversos
equipamentos atualmente em uso encontram-se obsoletos, com baixo desempenho ou em
estado avançado de desgaste, o que compromete a eficiência das atividades administrativas,
0 atendimento ao público e a execução de serviços essenciais prestados pelas Secretarias
Municipais.

4.3. A disponibilidade de computadores adequados é indispensável para o desenvolvimento
de atividades como processamento de informações, elaboração de documentos oficiais,
utilização de sistemas informatizados governamentais, controle administrativo, gestão ,de
programas públicos, atendimento aos munícipes e execução de rotinas internas, garantindo
maior eficiência, agilidade e qualidade na prestação dos serviços públicos.
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4.4. Destaca-se ainda que parte da aquisição está vinculada à execução de programas

específicos, especialmente os previstos na Resolução SESA N° 507/2023 e N° 1514/2025,
que estabelece repasses de recursos para estruturação e qualificação dos serviços públicos
de saúde, bem como ao Recurso FIA 013/2025, destinado ao fortalecimento das políticas

públicas voltadas á promoção, proteção e garantia dos direitos da criança e do adolescente.
Dessa forma, os equipamentos de informática são fundamentais para a adequada execução
das ações, registros, monitoramento e gestão dos programas vinculados a tais recursos.

4.5. Diante do exposto, verifica-se que a contratação pretendida é necessária, vantajosa e
plenamente justificada, uma vez que contribuirá para o aprimoramento da infraestrutura
tecnológica do Município, garantindo melhores condições de trabalho aos servidores e maior
qualidade na prestação dos serviços públicos à população.

5. MODALIDADE:

5.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:
I - Pregão:

5.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor
preço ou o de maior desconto;

5.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo de
disputa ABERTO tendo como intervalo mínimo de R$ 1,00 (um real), conforme já definido no
Estudo Técnico Preliminar.

5.4. Justificamos ainda que, o Sistema de Registro de Preços (SRP). para esta licitação,
deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da
economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração,
reduzindo a quantidade de serviços licitados,-em exageros, afim de aferir o quantitativo exato
sobre os serviços necessários;

5.5. A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a solução mais adequada, pois
permite que a Administração realize as aquisições de forma parcelada, conforme a
necessidade das Secretarias Municipais e a disponibilidade orçamentária, evitando a
formação de estoques desnecessários e proporcionando maior eficiência na gestão dos
recursos públicos. Além disso, tal sistema possibilita maior competitividade entre fornecedores
e potencial economia para a Administração.

6. VALOR:

6.1. O valor total estimado é de R$ 360.500,00(trezentos mil e quinhentos reais).
6.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de Preços
e outros municípios;

6.3. Responsável pela conferência dos preços: Eduardo Rech Delares

7. DEFIN ÇAO E QUANTIDADE DO OBJETO:
TEM UN OBJETO JATMAt QTD VALOR UNITj valor

01 UN COMPUTADOR

INTERMEDIÁRIO:
DESKTOP 605972 30 R$ 7.900,00 R$316.000.00

(O equipamento,
obrigatoriamente, deverá ser
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entregue como um conjunto
completo e pronto para uso,
contendo

monitor, suporte com ajuste de
altura, CPU, teclado, mouse e

som).
Processador:

● IntelCg) Core™ i5 13500T ou

superior:

● Geração de processadores: 13®
equivalente ou superior;

● Processador arquitetura x64 com
mínimo 14 núcleos e 20 threads;
● Memória cachê mínima de 24MB

ou superior;

● Frequência em processador 4.60
GHz mínimo ou superior;
● TDP máximo aceito de 92w;

● Compatível com as tecnologias
BOOT GUARD e virtualizaçáo;
● Ano mínimo de lançamento pelo
fabricante de 2023;

obrigatoriamente:

● Pontuação mínima no site
www.cpubenchmark.net de 24.300

pontos.
Chassis:

● Deverá ser em cores neutras

como preto, prata ou cinza

contendo a logo do fabricante;

● Deverá ser do tipo MICRO ou
MFF;

● Deverá possuir placa wireless
integrada do tipo WIFI6 com
Bfuetooth de antena interna;

● O equipamento deverá possui
capacidade para ficar em posição
horizontal ou vertical sem

prejudicar seu funcionamento;

● Deverá acompanhar fonte de
energia de ao menos 90 Watt ou

superior, compatível com as
necessidades do desktop:
● Deverá ser compatível com
TRUSTED PLATFORM MODULE;

● Peso máximo de 2,8 kg;
● Volume máximo de 1,2L.
Memória:
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● O equipamento deverá possuir
no mínimo 8 GB instalados de

fábrica, sendo do tipo DDR4
3200MHz ou superior, sendo que

será aceito apenas um único
pente de 8 GB devendo ter um
Slot disponível para futura

expansão:

● O equipamento deverá suportar
no mínimo 64 Gb de memória

RAM.

Armazenamento;

deverá

obrigatoriamente possuir instalado
um disco de estado sólido (SSD)
do tipo NVME M.2. Com espaço
para armazenamento mínimo de
256 GB;

● Deverá suportar um disco

adicional de 2,5 polegadas.
Sistema Operacional:
● Deverá vir instalado de fábrica

no equipamento Windows 11

Professional em português do
Brasil, sendo a licença original e
vitalícia gravada na BIOS do
equipamento com opção para
futuras recuperações.
Portas e conexões:

O equipamento deverá possui ao
menos as seguintes portas:

● 4 portas USB, sendo ao menos 2

do tipo 3.2;

● 2 portas de vídeo, sendo 1 tipo
HDMI e 1 do tipo Dispiay Port;
● 1 porta de rede RJ45;

● 1 Slot para cabo de segurança;
● 1 porta para conexão de
HEADSET/Fone de ouvido.

Acessórios:

● Deverá

equipamento teclado e mouse do

tipo USB no mesmo padrão de cor
do gabinete(chass!s):

● O teclado deverá possuir teclas
do tipo Chiclete e ser de conexão
usb, além de possuir teclas de

● O equipamento

acompanhar 0
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rápida função como leitura, pausa,

avançar e retroceder;

● O mouse deverá possuir no
mínimo 1000 DPI e 3 botões, além

de ser tecnologia óptica.
Monitor:

● Deverá acompanhar

equipamento monitor no mesmo
padrão de
gabinete(chassis):

● O monitor deverá possuir no

mínimo 23,8 Pol com ajustes de
altura, rotação (base e tela) e
inclinação:

● Deverá possuir resolução mínima
Full Hd;

● Deverá possuir as seguintes
portas de conexão: (4 portas USB
do tipo SUPERSPEED - 3.2

Geni, HDMI, VGA, DISPLAY

PORT) e acompanhar cabo de
conexão compatível com o

equipamento em questão;

● Deverá possuir certificação
própria do ENERGY STAR e

EPEAT GOLD - As certificações
deverão acompanhar a proposta;
● Deverá possuir no mínimo 250
CD/M2 de brilho;

● Deverá ser da linha profissional
do fabricante.

Certificações/Declarações:
O equipamento deverá as

seguintes declarações e/ou
certificações juntamente com a
proposta:

● Certificação Energy Star;
● Certificação EPEAT 2018 -
GOLD

● Declaração do fabricante
comprovando que o licitante é
revenda autorizada da fabricante,

exceto se o licitante for o próprio
fabricante;

● Declaração do fabricante de que
os itens ofertados são de linha

corporativa, de modo a garantir

0

docor

3. Página 37

—tí-tndí 7



município de planaltoi-

CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ir"-iI.V

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

sua qualidade;

● Declaração do fabricante
comprovando que o suporte
técnico será realizado diretamente

com ele.

Garantia:

● A garantia deverá ser de no
mínimo 3 anos direto com o

fabricante do equipamento;

● O suporte técnico deverá ser
via 0800 ou Chat no site do

fabricante, sendo que, quando
necessário

deslocará um técnico para
atendimento em no local onde

está instalado o equipamento;
● O suporte técnico deverá
abranger problemas de software
e hardware;

● O atendimento deverá ser 24

a empresa

horas por dia e 7 dias por
semana com reparo no local,

conforme necessário;

● Caso os problemas técnicos
não forem solucionados, a
empresa deverá substituir o

objeto por um equipamento
novo em até 30 (trinta) dias, no
local da retirada do

equipamento.
02 UN NOTEBOOK 15.6" CORE I5 12^ 481514 10 R$4.450,00 R$ 44.500,00

GERAÇÃO. Notebook com tela de
15.6 polegadas Full HD
(1920x1080), ideal para uso
profissional e acadêmico, com
excelente desempenho
portabilidade. Equipado com
processador Intel Core i5 de 12®

geração, oferece performance
eficiente para multitarefas,
navegação, criação de conteúdo e
uso de aplicativos de escritório.
Conta com 8GB de memória RAM

e unidade de armazenamento

SSD de 512GB, garantindo
rapidez na inicialização do
sistema, na abertura de arquivos e
no desempenho geral do

e
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equipamento. Acompanha sistema
operacional
oferecendo interface moderna,

segura e compatível com os mais
diversos softwares.

Especificações Técnicas;
* Tela: 15.6" LED Full HD (1920 x
1080)
* Processador: Intel Core i5 - 12®

geração
* Memória RAM: 8 GB DDR4

* Armazenamento: SSD 512 GB

* Sistema Operacional: Windows

Windows 11,

11

* Conectividade: Wi-Fi, Bluetooth

* Portas: USB, HDMI, Entrada P2

(áudio), leitor de cartão

* Teclado: Padrão com layout
ABNT2

* Cor: Preto

* Peso aproximado: 1,65 kg
* Fonte de alimentação: Bivolt
automática

* Uso recomendado: Escritório,

estudo, navegação, tarefas
administrativas.

- Garantia mínima de 12 (doze)
meses.

TOTAL: R$ 360.500,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,
prevalecerá a descrição constante no Edital.

8. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO, ENTREGA E DA GARANTIA:
8.1. A CONTRATADA deverá entregar os objetos em até 20 (vinte) dias consecutivos,
contados a partir do recebimento da solicitação formal de entrega emitido pela secretaria
solicitante. A entrega deverá ser realizada na sede de cada secretaria, de segunda a sexta-
feira das 07:30h às 11:30h e das 14h ás 17h.

8.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação do objeto a ser executado;
c) Local onde será entregue o objeto;
d) Prazo para entrega dos objetos;
e) Quantidade e medidas, quando for o caso;
f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

8.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência;

8.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à
Secretaria Municipal soHcitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município;
8.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste Termo de Referência;
8.6. O item 01 deverá possuir garantia:
8.6.1. A garantia deverá ser de no mínimo 3 anos direto com o fabricante do equipamento;
8.6.2. O suporte técnico deverá ser via 0800 ou Chat no site do fabricante, sendo que,
quando necessário, a empresa deslocará um técnico para atendimento em no local onde está
instalado o equipamento;

8.6.3. O suporte técnico deverá abranger problemas de software e hardware;
8.6.4. O atendimento deverá ser 24 horas por dia e 7 dias por semana com reparo no local,
conforme necessário;

8.6.5. Caso os problemas técnicos não forem solucionados, a empresa deverá substituir o
objeto por um equipamento novo em até 30 (trinta) dias, no local da retirada do equipamento;
8.7. O item 02 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 (doze) meses,
com assistência técnica especializada a uma distância rodoviária de no máximo 200km
da contratante;

8.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazp.de
10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades;

8.9. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência;

8.10. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

^ 8.11. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através
de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada peia(s) iiciíante(s)
vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais
danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por
interpostas pessoas;
8.12. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos dos objetos, editados
língua portuguesa;
8.13. Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes obrigatórios,
exigidos pela legislação federal em vigor;
8.14. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,; os
objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;
8.15. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da
Nota Fiscal, inclusive o frete;

8.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

as

em

as

i
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8.17. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do
respectivo contrato/ata de registro de preços.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

9.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria Municipal de Saúde e
Secretaria Municipal de Assistência Social;

9.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e apresentação
da referida nota fiscal;

9.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;
9.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

10.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com. os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto
devida comprovação;

10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
10.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
10.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos, sempre
que solicitado;

10.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo dè

com a
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Referência;

10.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;
10.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem dos objetos até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

11. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

11.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após a entrega do objeto;
11.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

11.3. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos dos convênios SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA

013/2025 e contrapartida de Recursos Livres do Município de Planalto-PR. Os recursos
orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recursoi

i
00380 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.00000

00920 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

01390 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00000

02380 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

02392 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.018365

02396 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01933

03200 10.144.08.244.0801.2024

10.142.08.243.0801.2023

4.4.90.52.00.00.00000

02801 4.4.90.52.00.00.01911

03330 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.00000

03510 12.134.22.661.2201.2062 4.4.90.52.00.00.00000

03670 13.136.18.541.0801.2055 4.4.90.52.00.00.00000

4.4.90.52.00.00.000000378 14.138.13.392.1301.2047

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
12.1. A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços possibilita que as aquisições
sejam realizadas de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração Municipal.
Essa forma de contratação evita a aquisição de quantidades superiores às efetívamente
necessárias, reduz riscos de obsolescência dos equipamentos e proporciona melhor
planejamento e utilização dos recursos públicos.
12.2. Além disso, o parcelamento das aquisições permite que diferentes Secretarias
Municipais realizem suas solicitações de acordo com suas demandas específicas, garantindo
maior eficiência e racionalidade na gestão administrativa.
12.3. Sendo assim, objeto será PARCELADO por ser tecnicamente e economicamente

viável, favorecendo assim o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à
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ampliação da competitividade sem perda da economia de escala, nos termos do art. 40, § 2°,
inciso III, da Lei 14.133/2021.

13. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO(S) CONTRATO(S):
13.1. 0(s) contrato(s) serão acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelo
servidor desta municipalidade, Andrei Eduardo Retzlaff Riediger que assumirá a função de
fiscal dos contratos, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

13.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Caria Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto-PR, 10 de março de 2026.

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de Saúde

Dione Junior Heifer

Secretário Municipal de Cultura

t:

Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes

Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Marlise Diefembach

Secretária Municipal de Industria, Comercio e Turismo

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração
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Michel Junior Diesel

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Monica Andreia Back

Secretária Municipal de Agricultura

Simone Raquel Baldissera Dresch

Secretária Municipal da Mulher e Familia

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSOADMINISTRATIVON°

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2026

/2026

OBJETO:

demandas das Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR, conforme SESA

PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025.

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender as

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

CPF...

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,, cargo. RG

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° /2026 em epígrafe que

tem por objeto a Implantação de REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de

computadores, para atender as demandas das Secretaria Municipais deste município
de Planalto-PR, conforme SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA

013/2025., em atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:
Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura

da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2026

72026

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender as

demandas das Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR, conforme SESA

PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025.

OBJETO:

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

À pregoelra e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 72026

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

, com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno

porte ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIIl do art. 7° da Constituição
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI
do art. 68 da Lei n° 14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
estando ciente /daimpeditivos para habilitação no presente processo licitatório

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

3)

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13'’ da Lei n'’ 14.133/21.

4)

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5)

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legai da

Portador(a) do RG sob n°

, cuja

(sócio administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

empresa é o(a) Sr.(a)

e CPF n°

função/cargo é

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ()

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MF sob n.°

9) portador(a) ;do

para ser o{a) responsável para acompanhar a
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°

/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

í
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

72026

72026

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender as
demandas das Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR, conforme SESA
PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇAO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A sede

, C.N.P.J. n°

..... por intermédio de seu representante legai
portador (a) da Carteira de Identidade n°

, DECLARA, sob as penas da Lei, que se
obriga a oferecer garantia de funcionamento do equipamento, objeto deste edital, conforme

meses, contados da

solicitação do equipamento, sendo que durante o período de garantia sempre através de
representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça
que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições
constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus para a administração.

empresa com na

n°

o(a) Sr(a).
e do CPF n"

constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

V2026

72026

OBJETO:

demandas das Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR, conforme SESA
PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025.

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender as

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa

responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a referida
licitação é:

Nome:

CNPJ°

Endereço:
Cidade:

Telefone:

Estado:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: km.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

72026

/2026

OBJETO:

demandas das Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR, conforme SESA
PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025.

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender as

ANEXO VI

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias do mês de do ano de dois mil e quatro o Município de Planalto,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo

assinado, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar

Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,

de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n° 5585

de 09 de janeiro de 2024 e suas alterações, e do Decreto Municipal n° 2727/2007, em face da

classificação das propostas apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO n° 72026 por

deliberação da Pregoeira, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município
de Planalto, em resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em

primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas
nas cláusulas que se seguem.

sediada na		

inscrita no CNPJ sob o n°

, n° , na cidade de
Estado do

Estadual sob o n°	

representada por seu sócio administrador Sr.

e do CPF n°	

e Inscrição

, doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato

, portador do RG n°

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
computadores, para atender as demandas das Secretaria Municipais deste município
de Planalto-PR, conforme SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA

013/2025., para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro
de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital.

1.2. Descrição:
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Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário

VALOR TOTAL DA ATA =

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de

condições, nos termos do artigo 83 da Lei Federal n° 14.133/21.

1.4. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador

do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento similar, conforme o disposto no arí. 95 da Lei Federal r\° 14.133/21.

1.5. Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro
de preços.

1.6. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

( )●

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto
no Art. 84 da Lei n°14.133/2021.

2.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas, conforme disposto no parágrafo único do Art.
84 da Lei nM4.133/2021.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

3.1.A CONTRATADA deverá entregar os objetos em até 20 (vinte) dias consecutivos,

contados a partir do recebimento da solicitação formal de entrega emitido pela secretaria
solicitante. A entrega deverá ser realizada na sede de cada secretaria, de segunda a sexta-
feira das 07;30h às 11:30h e das 14h às 17h.

3.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações;
;a) identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser executado;

c) Local onde será entregue o objeto;
d) Prazo para entrega dos objetos;

e) Quantidade e medidas, quando for o caso;

,f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

3.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)

A
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responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência:

3.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município:

3.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste Termo de Referência;

3.6. O item 01 deverá possuir garantia:

3.6.1. A garantia deverá ser de no mínimo 3 anos direto com o fabricante do equipamento;

3.6.2. O suporte técnico deverá ser via 0800 ou Chat no site do fabricante, sendo que,

^ quando necessário, a empresa deslocará um técnico para atendimento em no local onde está

instalado o equipamento;

3.6.3. O suporte técnico deverá abranger problemas de sofhware e hardv^/are;

3.6.4. O atendimento deverá ser 24 horas por dia e 7 dias por semana com reparo no local,
conforme necessário;

3.6.5. Caso os problemas técnicos não forem solucionados, a empresa deverá substituir o

objeto por um equipamento novo em até 30 (trinta) dias. no local da retirada do equipamento;
3.7. O item 02 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 (doze) meses,
com assistência técnica especializada a uma distância rodoviária de no máximo 200km

da contratante;

3.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de

10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades;

3.9. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, peio(a)

^ responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência;

3.10. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

3.11. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através

de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por
interpostas pessoas;

3.12. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos dos objetos, editados
língua portuguesa;

3.13. Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes obrigatórios,
exigidos pela legislação federal em vigor;

3.14. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, , os
objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas

em

as
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eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

3.15. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da

Nota Fiscal, inclusive o frete;

3.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais;

3.17. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do

respectivo contrato/ata de registro de preços.

CLAUSULA QUARTA - CONDIÇOES DO OBJETO E GARANTIA

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.1.1. Provisoriamente, na apresentação do objeto, acompanhado do romaneio de

entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento

ser realizada conferência dos objetos, se identificada a conformidade com o documento

que 0 acompanha, o romaneio é assinado.

4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e
da quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações

técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da execução.

4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em

desacordo com o disposto neste Contrato. Se, após o recebimento provisório,
constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado,
com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que
providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

4.1.4. Em caso de objeto entregue em desconformidade com o especificado

defeito, devendo ser substituído no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, para que a
DETENTORA DA ATA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da
notificação da DETENTORA DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a

substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado.

4.2. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.2.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a

qualidade dos objetos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no

prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha

ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.

4.2.2. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 10 (dez) dias
consecutivos, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicíaimente
contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

●f

ou com

CLÁUSULA QUINTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE
5.1. Cabe à Detentora da Ata:
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5.1.1. Cabe a Detentora da Ata responsabilizar-se inteiramente nos casos de

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de objetos

fora da especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento

indevidos, ou quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros,

não suprimindo e nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da

Fiscalização.

5.1.2. A Detentora da Ata se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados

aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos

operados por seu pessoal. !

5.1.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,

obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas
características.

5.1.4. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como

imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes

de mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e

equipamentos correrão pôr conta da Detentora da Ata, assim como as despesas

referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo

ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente
contrato.

5.1.5. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o

adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

5.1.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

5.1.7. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da

execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

5.1.8. A Detentora da Ata deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais;

5.2. Cabe à Contratante:

5.2.1.

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e
seus Anexos.

Proporcionar todas as condições para que a Detentora da Ata possa

5.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
5.2.3. Notificar a Detentora da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições

curso do fornecimento dos objetos, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades;

no

a Página 54

000134



município de planalto
:t

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: p)anaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

ÍV

5

PLANALTO

Pagar à Detentora da Ata o valor resultante da prestação do serviço, na forma5.2.4.

do contrato;

5.2.5. Zelar para que durante toda a vigência do instrumento contratual sejam mantidas,

em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

5.2.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela Detentora da Ata;

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da

apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e

após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta

bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.

6.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das

obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da
Lei Federal n° 14.133/2021.

6.2. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL;

6.2.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
participou da licitação emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ n°
76.460.526/0001-16.

6.2.2. Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Pianalto-PR.

6.2.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:

6.2.3.1. A modalidade e o número da Licitação;

6.2.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
empenho;

6.2.3.3. Número do item e descrição do produto:

6.2.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da

descrição constante da Ata de Registro de Preços:

6.2.3.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e
valor total.

6.2.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.3. Poderá o município sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento
da DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre

penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

6.4. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos dos convênios SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA

013/2025 e contrapartida de Recursos Livres do Município de Planalto-PR. Os

orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAIS
Funcional programátíca

a mesma as

recursos

Conta da despesa Destinação de recurso
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02.103.04.122.0402.200700380 4.4.90.52.00.00.00000

00920 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

07.121.12.361.1201.203601390 4.4.90.52.00.00.00000

02380 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

02392 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01836

09.126.10.301.1001.202702396 4.4.90.52.00.00.01933

03200 10.144.08.244.0801.2024 4.4.90.52.00.00.00000

02801 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.01911

03330 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.00000

03510 12.134.22.661.2201.2062 4.4.90.52.00.00.00000

03670 13.136.18.541.0801.2055 4.4.90.52.00.00.00000

0378 14.138.13.392.1301.2047 4.4.90.52.00.00.00000

6.5. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a

conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma
natureza.

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

portador(a) do R.G. n°7.1. Caberá ao(a) Sr(a) e Inscrito(a) no

representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-seCPF/MF sob o n°

por: (nome indicado na Declaração Unificada ANEXO III)
7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas

para sua realização.

7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências
pertinentes para a correção das falhas detectadas.

^ 7.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem
atestar a execução do objeto.

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/21.

como

7.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

7.5. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária o

servidor Andrei Eduardo Retziaff Riediger, para junto ao representante da detentora da Ata,
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solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais,-: se

não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata,

para aplicação das penalidades cabíveis.

7.6. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da
Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução.

8.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a

redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo
mercado.

8.2.1. A recusa do fornecedor em reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado importará na liberação dos compromissos assumidos, sem aplicação de
penalidades administrativas.

8.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.

8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado,

mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que

supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que
atendidos os seguintes requisitos;

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor

. signatário desta ata de registro de preços;

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor signatário desta

ata de registro de preços e da Administração Pública; e

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que
demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente
pactuadas.

8.4. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão

do fornecedor signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a análise
e deliberação a respeito do pedido.

8.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste
edital.

i*
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8.6. Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá

convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo

preço registrado na ata.

8.7. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente

que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço

registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

8.8. Caso o fornecedor não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.9. Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de

reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das
^ obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

8.10. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e
assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior

ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos
termos do instrumento convocatório.

8.11. Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder á
revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

CLAUSULA NONA - CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO
9.1. O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses;
I - Quando o fornecedor:

a) for liberado;

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista no inc. III, quando aplicada pelo Município de Pato Branco
pelo IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração;
II - No caso de substancial alteração das condições de mercado.

9.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses;

I - Pelo decurso do prazo de vigência;

II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

111 - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e
IV - Por razões de interesse público devidamente justificadas.

9.3. No caso de inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do fornecedor

ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

,.ou

ou

Página 58

tnnnss



município de planaltoi

CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

●líiiCt?

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

9.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

^ justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,
de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e ‘f, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°. da Lei n°
14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021..

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea "b” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

o
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6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei

n° 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua iritimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.7. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133,ide
2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021). í

10.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, .encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.13. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até,05
(cinco) dias após o seu recebimento.

12.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente
assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item

ao
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antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo

da entrega das vias originais prevista no item anterior.

12.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, reguíar-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente,

os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do

artigo 89, da Lei n° 14.133/21, combinado com o inciso III do art. 92, do mesmo diploma legal.

12.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n°

conforme estabelece a Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, naquilo que não contrariar

as presentes disposições.

12.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n°

12.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

Prefeito Municipal do Município de Planalto e pelo Sr.

, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

,72026 e a proposta da detentora da Ata

72026

pelo Excelentíssimo Senhor

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

ser

i,

Planalto de de 2026.

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda

Detentora da Ata

(NOME)

Representante Legal

L

Prefeito Municipal
CPF n° í?
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2026

72026

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender asOBJETO:

demandas das Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR, conforme SESA PR

Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025.

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob o n“ 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE e de outro
com sede na cidade de

CPF n°

, inscrita no CNPJ sob o n°

neste ato representado pe!o(a) Sr.(a) , portador do
, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as

normas da Lei 14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n°
seguintes cláusulas e condições.

72026, mediante as

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a REGISTRO DE PREÇOS para
aquisição de computadores, para atender .as demandas das Secretaria Municipais deste
município de Planalto-PR, conforme SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e
Recurso FIA 013/2025.

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital do Pregão Eletrônico n®
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

72026, observadas as

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n®

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n°

ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.
72026, aplícando-se

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir
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e o CONTRATADO concorda em receber é de R$	

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas

obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratuai.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de
reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio
econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência
de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e
a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e
no edital.

PARÁGRAFO OITAVO -

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço
pago ao(s) fornecedores(es).

Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações
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PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será

considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de

fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços
através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do
contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

_ CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados
a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALFIISTA e
FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para
a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Art. 92®,
inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

ao

PARÁGRAFO QUARTO
CONTRATADA

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o
presente edital, são oriundos dos convênios SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025
e Recurso FIA 013/2025 e contrapartida de Recursos Livres do Município de Planalto-PR. Os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DQTAgÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso
00380 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.00000

00920 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

01390 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00000

02380 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

02392 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01836

02396 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01933

03200 10.144.08.244.0801.2024 4.4.90.52.00.00.00000

02801 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.01911

03330 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.00000

03510 12.134.22.661.2201.2062 4.4.90.52.00.00.00000

03670 13.136.18.541.0801.2055 4.4.90.52.00.00.00000

0378 14.138.13.392.1301.2047 4.4.90.52.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores
casos enquadrados no disposto no Art. 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão

não serão

nos

ser
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protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição
de valores que contenham todos os documentos comprobatóríos para a referida
recomposição, conforme disposto nos Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após
a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇOES, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá entregar os objetos em até 20 (vinte)
dias consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação formal de entrega emitido
pela secretaria solicitante. A entrega deverá ser realizada na sede de cada secretaria, de
segunda a sexta-feira das 07:30h às 11:30h e das 14h às 17h.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as

seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação do objeto a ser executado;
o) Local onde será entregue o objeto;
d) Prazo para entrega dos objetos;
e) Quantidade e medidas, quando for o caso;
f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada
as entregas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo
de Referência;

^ PARAGRAFO QUARTO - A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos
^ objetos licitado junto à Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem

custos adicionais ao município;

PARÁGRAFO QUINTO - Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo
solicitado pelo departamento responsável neste Termo de Referência;

com o

PARÁGRAFO SEXTO - O item 01 deverá possuir garantia:
A garantia deverá ser de no mínimo 3 anos direto com o fabricante do equipamento;
O suporte técnico deverá ser via 0800 ou Chat no site do fabricante, sendo que, quando

a empresa deslocará um técnico para atendimento em no local onde estánecessário

instalado o equipamento;

O suporte técnico deverá abranger problemas de software e hardware;

O atendimento deverá ser 24 horas por dia e 7 dias por semana com reparo no local,
conforme necessário;

Caso os problemas técnicos não forem solucionados, a empresa deverá substituir o objeto por
um equipamento novo em até 30 (trinta) dias, no local da retirada do equipamento;

PARÁGRAFO SÉTIMO - O item 02 deverá possuir garantia do fabricante de no mmimo
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12 (doze) meses, com assistência técnica especializada a uma distância rodoviária de
no máximo 200km da contratante;

PARÁGRAFO OITAVO - Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

PARÁGRAFO NONO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as
entregas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência:

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os objetos deverão ser entregues por meio de
transporte da(s) Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de
empresa contratada pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade
desta(s) o ressarcimento de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos
por seus colaboradores ou por interpostas pessoas;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá fornecer todos os manuais e

catálogos dos objetos, editados em língua portuguesa;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os objetos licitados deverão conter todas normas e

certificações vigentes obrigatórios, exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, os objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do
objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação
imposta pelo Decreto municipal N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de
Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais;

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início
a partir da assinatura do respectivo contrato/ata de registro de preços.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução, de
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racionai do consumo de energia e
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água, adotando medidas para evitar o desperdício.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso
racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facÍlitador{es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência á aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o' uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais
e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam
em desuso e sujeitos á disposição final, considerados lixo tecnológico,

i.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de aita
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos
por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento;
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legal.

^ b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei. bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES ^
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO ~ Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

^ c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
^ comissão/servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após 0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
CONTRATADA atinentes ao objeto do Contrato;
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, assumindo
exclusívamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução, do
objeto e, ainda: Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e locai constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e
validade;

Colaborar para a não geração de resíduos e.

como por

seus

como
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b) Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto
com avarias ou defeitos;

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

^ Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus preposips,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; ^
f) Na hipótese dos problemas técnicos não for solucionado, após o chamado para o suporte
técnico, a empresa deverá substituir o objeto por um equipamento novo em até 10 (dez) dias
consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades,
g) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato;
h) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;
i). Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da
Nota Fiscal, inclusive o frete;

j). Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
resultantes da execução do contrato;
k) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município,
ajjreposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço,
qpjeto deste Contrato, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes;
l> A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipaLN°
5548/2023 o qua! trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

e comerciais

CLAUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de
2021, 0 contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)' Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e)' Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

ou ao
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PAFÍÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

ill - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, "c" e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

-- 14.133, de 2021).

IV-Muita:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate "h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b" do caput da Clausula Nona. a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6: Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona. a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a

somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei n° 14.133, de 2021).
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PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será

cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

^ CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei
n° 14.133, de 2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

^ d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

normas e

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei
n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ser
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ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de

2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEíS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021

obrigatoriamente registradas no Sistema de^ Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

assim como as sanções serão

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL .i
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARAGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo
anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:
a) Ficara ela constituída em mora

administrativas:

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARAGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.
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PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de
2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a

CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
- O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990

- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial

Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

PARÁGRAFO ÚNICO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

no

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARAGRAFO UNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei
Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular
ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos.

ou se
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administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

a) 0(s) contrato(s) serão acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelo servidor

desta municipalidade, Andrei Eduardo Retziaff Riediger que assumirá a função de fiscal dos
contratos, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

b) A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n°106/2022.

^ PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a
administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do
contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogaçáo, bem como
estudar a viabilidade de realização de reequilibrio econômico-financeiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e
procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada,

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

por

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo
disposições contidas na Lei n“14.133/2021

as

e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa
do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemenío de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

a)

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou

para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital
ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior. i

b)

c)

d)

e)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR, de de 2026.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO N® 35/2026

PROCESSO N.?: 046/2026

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender as demandas das

Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR, conforme SESA PR Resolução Ns 507/2023, N2

1514/2025 e Recurso FIA 013/2025.

f

Senhor Prefeito,

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, com vistas à
realização de REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender as demandas das
Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR, conforme SESA PR Resolução NB 507/2023, NB
1514/2025 e Recurso FIA 013/2025, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação datada
de 02/03/2026, Estudo Técnico Preliminar 020/2026 (fl. 08/17), e Termo de Referência (fis.
18/29).

1.

Na sequência, em data de 12 de março de 2026, o processo foi remetido pelo
Departamento de Compras, Licitações e Contratos a esta Procuradoria, para a análise prévia dos
aspectos jurídicos da futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, § 1b, inc. 1 e II da Lei n.s
14.133/21. Devido ao período de férias do subscritor, o parecer e emitido na presente data.

O presente Parecer tem por objetivo examinar os aspectos jurídicos do procedimento
licitatório, restringindo-se à legalidade formal e à conformidade dos atos administrativos, sem
adentrar nos elementos técnicos, operacionais ou de conveniência e oportunidade, cuja

2.

3.

competência é do setor requisitante.
É 0 relatório.4.

ANÁLISE JURÍDICA

Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os aspectos técnicos

e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise jurídica da
licitação postulada.

A atividade dos procuradores jurídicos, assim como ocorre com a atividade advocatícia de

maneira geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem

prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento

jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a
palavra finai sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu
juízo de mérito.

O art. 6B, inc. XLl, da Lei n^. 14.133/2021 prevê que as contratações de bens e serviços

comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade pregão. Além disso,

o pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de desempenho e

5.

6.

7.
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qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
de mercado (art. 29 da Lei n^. 14.133/2021).

No caso vertente, por tratar-se de aquisição de produtos comuns e que possuem padrões

de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, o pregão é a modalidade adequada para a licitação pretendida,
assim como a forma eletrônica para a disputa (art. 17, § 2^, da Lei n^. 14.133/20214).

No caso em análise, considerando que o objeto trata de aquisição de computadores e

notebook, descritas no Termo de Referência e no descritivo técnico, conclui-se ser cabível a
utilização da modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR
PREÇO POR ITEM, com modo de disputa ABERTO, conforme definido nos documentos técnicos.

Também se encontra justificada a necessidade da contratação, com fundamentação

adequada no Estudo Técnico Preliminar nS 020/2026, que descreve a obsolescência e desgaste dos
computadores existentes, estipuladas com base na necessidade da secretaria solicitante e os

de interrupção de atendimentos caso não haja modernização.
Quanto à estimativa de demanda, consta no ETP que os quantitativos foram definidos

mediante levantamento de necessidades junto as Secretarias solicitantes, prevendo-se aquisição
de forma parcelada, conforme capacidade financeira do Município, além da garantia de
continuidade dos serviços prestados à população, os objetos existentes não são suficientes para
atender todas as demandas, sendo assim essencial a aquisição destes objetos.

Em análise prévia, não há qualquer impedimento para a realização do procedimento
licitatório em epígrafe.

No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, juntou-se Estudo Técnico
Preliminar denotando planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de Referência
demonstrando a necessidade da contratação e contendo todos os dados informadores para
subsidiá-la, nos termos do art. 6^, inc. XXIII, e do art. 18, inc. 1 e § 1^, ambos da Lei n®.

8.

9.

10.

riscos

11.

12.

13.

14.133/2021.

É de conhecimento acerca da inexistência de Plano de Contratações Anual - PCA neste

Município até o presente momento, elemento valioso para subsidiar a confecção das leis
orçamentárias e que necessita estar alinhado com o planejamento da Administração, devendo
abranger todas as contratações previstas, nos moldes ao disposto no art. 12, VII e inclusive
aquelas dos artigos 74 e 75 da Lei Federal n^ 14.133/21.

Saliente-se que os órgãos de controle externo promoverão a cobrança de ações que
demonstrem a adoção de providências visando a elaboração do Plano de Contratações Anual,

precípuo objetivo racionalizar as contratações, garantir o alinhamento com o seu

14.

15.

com 0

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. Ademais,
0 Documento de Formalização de Demanda - DFD, evidencia e detalha a necessidade da
contratação para o exercício subsequente ao de sua elaboração, e na presente, demonstra a
necessidade da referida aquisição, a qual foi justificada.

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) demonstra que as aquisições propostas são essenciais
funcionamento adequado da Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal

16.

para o

de Indústria Comércio e Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de

Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços
Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria
Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria da Mulher e da Família do
município. A necessidade decorre tanto da substituição dos computadores e notebook inservíveis
quanto da ampliação da capacidade operacional, diante do aumento na demanda dos serviços

PARECER jurídico
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públicos, para atendimento das demandas das diversas Secretarias Municipais.
Verifica-se que grande parte dos computadores e notebook atuais se encontram obsoleta

ou desgastada, com manutenção frequente e dificuldade de reposição de peças no mercado, o
que compromete a segurança dos servidores e usuários. Assim, a renovação do parque
tecnológico é considerada vital para a continuidade e qualidade dos serviços prestados.

Quanto à estimativa de demanda, o ETP indica que as quantidades foram definidas a partir

de levantamento realizado junto às secretarias solicitantes, buscando atender às necessidades

reais e substituir itens defeituosos. A aquisição será realizada de forma parcelada, em

conformidade com as condições financeiras da administração municipal.

Para justificar o preço da presente aquisição, consta no Termo de Referência que o valor
estimado total da contratação é de R$ 360.500,00(trezentos mil e quinhentos reais), foi realizada

pesquisa junto a fornecedores, contratações similares de municípios do Estado do Paraná e Banco
de Preços, sendo que o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menor
valor de orçamento apresentado, de acordo com a planilha demonstrativa anexada (fl.30),
demonstrando que não há sobrepreço e, dessa forma, atende as disposições do Decreto Municipal
n9. 5587/2024.

Fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços fixados

no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valoração

exclusiva do setor técnico competente solicitante da contratação;

Outrossim, a Secretaria Municipal da Finanças exarou parecer contábil e financeiro

conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para assegurar o
empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e quantidade não

comprometem os recursos mínimos com saúde e educação, verificando-se o atendimento ao art.
150 da Lei n.^ 14.133/21;

O art. 25 da Lei n.2 14.133/21 estabelece quais são os critérios mínimos (exigências), que

deverão ser contemplados na minuta do Editai, quais sejam:

Art.25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao

julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do
contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

A presente minuta de Edital identificou: a) a modalidade licitatória escolhida (pregão
eletrônico); b) o critério de julgamento das propostas (Menor Preço por Item); c) o objeto da

licitação; d) os prazos legais; e) as exigências de habilitação dos proponentes (habilitação jurídica,

regularidade fiscal, qualificação técnica, apresentação de declarações); f) as condições de

participação ao certame; g) as orientações acercada interposição de impugnações e recursos

administrativos; h) as sanções administrativas de descumprimento ; i) as obrigações dos

contratantes/contratados(as); j) as condições de pagamento; entre outras disposições específicas
e os anexos necessários para perfectibilizar a contratação.

Encontram-se regulares as cláusulas inseridas na minuta do edital, vez que em consonância

com 0 que definido no art. 25 da Lei n^ 14.133/21, bem como ao disposto no art. 48, inc. I e III, da

Lei Complementar n.s 123/06, alterado pela Lei Complementar n9147/14, que impõe que a

Administração Pública realize processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte (item 5.3), restando restam observadas também as

disposições do art. 4® da Lei ns. 14.133/2021 e do Decreto Municipal n®. 5581/2023.

A minuta do contrato atende o disposto no art. 89 e seguintes da Lei ns. 14.133/2021,

sendo que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em questão, posto que o art.

22 da Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo geral facultativa, sendo obrigatória

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

25.
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apenas nas contratações de grande vulto e nas contratações integradas e seml-integradas.
Pelo exposto, considerando-se que a fase preparatória do processo de contratação

encontra-se realizado nos termos da Lei Federal no 14.133/2021, Decreto Municipal ns

5.581/2023 e demais legislação vigente, para fins deste parecer, concluo que as seguintes

providências próprias da fase preparatória da licitação encontram-se presentes:
q) houve a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar

que caracterize o interesse público envolvido;

b) houve definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência;

d) houve definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e
das condições de recebimento;

e) houve o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

f) há a elaboração do edital de licitação;
g) há elaboração de minuta de contrato, constando obrigatoriamen te como anexo do edital de
licitação;

h) há a definição do regime de fornecimento de bens observados os potenciais de economia de
escala;

i) há o escolha da modalidade de licitação, do critério de julgamento, modo de disputa e da
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os ifns de seleção da
proposta opta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vido do objeto;

j) k) Há motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o o/t. 24
da Lei.

26.

DA GESTÃO DE RISCOS, GOVERNANÇA E PROGRAMAS DE COMPLIANCE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A evolução dos modelos contemporâneos de governança pública evidencia a importância da

adoção de mecanismos estruturados de integridade, transparência e gestão de riscos, especialmente como

instrumentos de atuação preventiva da Administração Pública, voltados à mitigação de irregularidades, à

prevenção da corrupção e ao aprimoramento da eficiência administrativa, em consonância com os

princípios constitucionais que regem a atuação estatal e com o direito fundamental à boa administração.
Nesse contexto, da denominada autorregulação regulada emerge o conceito de compliance, cujo

significado consiste em "estar em conformidade". A adoção de um Programa de Compliance não se

restringe ao mero cumprimento formal de normas jurídicas, mas representa a Implementação de um
conjunto estruturado de procedimentos voltados à observância de regras, configurando-se como
ferramenta de gestão, economia e direito, abrangendo toda a normatividade aplicável à Administração

Pública, desde o plano constitucional até o infraconstitucional, incluindo normas de natureza penal e

extrapenal (COUTINHO, 2019, p. 24)\
Ta! compreensão reforça que os programas de compliance e integridade não possuem natureza

estática, devendo ser permanentemente avaliados, atualizados e adaptados à realidade institucional de

cada ente federativo, considerando as mudanças sociais, normativas e organizacionais, bem como às

diretrizes internacionais de boa governança, a exemplo das recomendações da Organização para a

Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE, conforme analisado na literatura especializada sobre

governança e compliance no setor público.

Assim, recomenda-se que a Administração Municipal, no âmbito de sua discricionariedade e

respeitados os limites legais, busque fortalecer práticas de governança, integridade e gestão de riscos, por

27.

28.

29.

30.

' COUTINHO, Aldacy Rachid. Rumo a um programa de compliance e integridade para a administração pública. In:
COUTINHO, Aldacy Rachid; COPETTl NETO, Alfredo; SILVA, Alexandre Barbosa da (Org.). Direito, compliance c
tecnologia. São Paulo: Tirant lo Blanch, 2019.
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meio de controles internos eficazes, auditorias internas, definição clara de responsabilidades e utilização de

indicadores e bases de dados confiáveis, fomentando uma cultura organizacional orientada às boas práticas

e à proteção do interesse público.
Ressalte-se, por fim, que a presente manifestação possui caráter orientatlvo e preventivo, não

substituindo as atribuições dos órgãos de controle interno e externo, tampouco interferindo no mérito
administrativo, constituindo-se em recomendação voltada ao aprimoramento da governança pública e à
mitigação de riscos na execução das políticas públicas municipais.

Ressalta-se, ainda, a obrigatoriedade de publicação integral do processo de inexigibilidade no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme disposto no art. 94 da Lei n® 14.133/2021,
bem como a divulgação do extrato no Diário Oficial do Município e no Mural de Licitações do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, nos termos da Instrução Normativa ns 37/2009 do TCE/PR.

Essas medidas visam garantir a transparência, a publicidade e o controle social sobre o ato
administrativo, assegurando a validade e eficácia da contratação direta.

31.

32.

33.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que observadas
todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista no
artigo 69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos.

É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a

realização da presente licitação;

Pelo exposto, recomenda-se que os pontos acima arrolados sejam observados no
saneamento dos artefatos que instruem o processo, justificando eventual não acolhimento das
recomendações consignadas neste despacho.

No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de Compras,

Licitações e Contratos fiscalizar a divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e dos anexos
do presente Pregão no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (art. 54 da lei n®.
14.133/2021), assim como a publicação do extrato do edital no Diário Oficial do Município (AMP) e
em jornal diário de grande circulação (art. 54, § 1^, da lei n^. 14.133/2021), além da inserção no
Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme determina o art. 2^, 1,6

da Instrução Normativa n.^ 37/2009, do TCE/PR, respeitando-se o prazo mínimo de 08 (oito) dias
úteis (art. 55, inc. I, "a"7) e observando-se as regras de contagem de prazo estabelecidas no art.
183 da Lei n9.14.133/2021.

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências cabíveis e,

após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para nova análise.

34.

b.

35.

36.

Após, à consideração superior.
Planaltn/PR. 13 df marro Hp 2026.

Documento assinado digita Imente

PATRIQUE MATTOS DREY
Data: 13/03/202610-36:43.0300

veríriqueem https://validar.iti.eov.br

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

AUTORIZAÇAO PARA LlCITAÇAO

Planalto - PR, 16 de março de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto visando
ao REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender as
demandas das Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR, conforme
SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025, da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações posteriores.

À Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 116/2026.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para as providências
necessárias.

^ O I í ^ o t-O I
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

. 1 C O
U l; ò 1 0 á



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 013/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 046/2026

DATA DA REALIZAÇÃO: 30/03/2026
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.compras.qov.br “Acesso Identificado”

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria

Municipal de Administração, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de

computadores, para atender as demandas das Secretaria Municipais deste município de
Planalto-PR, conforme SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA
013/2025.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

30 de março de 2026 às 09h00min

ÜASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: www.compras.qov.br

n

●U-

0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital

e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1°de abril de 2021, Lei Complementar

Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,

de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n° 5585

de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis. ^

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras Carla

Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de

Apoio, todos designados pela Portaria n° 116/2026 de 12 de janeiro de 2026, publicada no

Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 3446 de 13 de janeiro de 2026.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA

SESSÃO PÚBLICA

1

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa

de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.compras.aov.br.

1.1

n

í.

3 Página 1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
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A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 30 de março de

2026 às OShOOmin, no site wvm.compras.gov.br, nos termos das condições descritas

neste Edital.

1.2

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de

computadores, para atender as demandas das Secretaria Municipais deste municipio de
Planalto-PR, conforme SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA

013/2025.

2.1

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços2.2

eletrônicos: www.compras.qov.br e www.planalto.pr.qov.br/llcitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se2.3

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Editai,

prevalecerão as últimas.

2.4

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor

de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-niail:
iicitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h e

das 13:30h às 17:30h.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela

Secretaria Municipal de Administração, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento
realizado no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

2.6

):■

2.7 Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro

de preços. i.

■ H

2.8 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA3

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada*às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem

acima (salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances

' negativo) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

t

1 Página 2
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Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

3.2

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos
e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio
eletrônico www.compras.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos

solicitados, e deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00

às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro,
Planalto

^ licitacaoí5)planalto.pr.gov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá

t requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos
anexos.

i 4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela
comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação. ^

4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar

a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO
e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original

ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de
representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura

da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico vmw.compras.qov.br pelo qual

serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a pregoeira e

protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro.

Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço
eletrônico: licitacao@pianalto.pr.gov.br.

4.2

ti’
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4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no4.3

certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro{a), nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE que sejam especializadas e credenciadas cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução

Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros,
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
5.2.1 Além de ser exclusiva e formaimente responsável pelas transações efetuadas em seu

nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.3

5.4 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,

na forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

i Página 4
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b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas

conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente

de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem
como as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de
2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação;

f) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se

considera participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira ou trabalhista;

DO CREDENCIAMENTO6

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.1
í.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.compras.qov.br por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.2

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

6.3

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, Inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no6.5

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção

ou aqueles se tornem desatualizados.
6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação Ü

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA7
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Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.
7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.1

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruindo
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao

3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinaiação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinaiação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°

Página 6

Ittr



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

1

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

14.133, de 2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente

a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for

0 caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de

forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como ,de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
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7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

7.16. A empresa deverá anexar junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES, FOLHETOS

TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do equipamento ofertado, onde constem as especificações

técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação da equipe
técnica.

DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

8

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data

e na hora indicadas no preâmbulo deste editai, no sítio https://www.qov.br/compras/Dt-br,

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua

própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.
i

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados. ^

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://www.aov.br/compras/pt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto", conforme

procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento

ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arls. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer

a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do

processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibilidade.

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado
e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro
apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos

que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na

hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
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alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da

licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 1,00

(um real).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM.

8.20 Após 0 encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei

n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais

bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio

do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NAO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERENCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE9

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do editai e devidamente adequada ao último lance, por

meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo

áistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licitacao@planalto.pr.qov.br.

devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e

disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação

formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de

suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos
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OU materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos

produtos e/ou equipamentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.

9.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação

concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas
neste edital.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERA SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo,

com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa,

redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas,

devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador

acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos itens/lotes

vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço ofertado, prazo de

validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas econômicas compreendem

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados : na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,

conforme modelo de proposta, ANEXO II deste edital.

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da

sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

■ b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a

. contratação;

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e í

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do editai, desde que
insanável.

9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir

do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com as

especificações técnicas estabelecidas no edita! e quanto aos preços unitários ofertados, que

não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange

ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada

posterior de documentos complementares a proposta.
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9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera cabível
se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se. para tanto, o disposto no
inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

10 DA FASE DE HABILITAÇAO		
10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível
I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da^documentação especificada neste edital.
10.1.1. Diante da expiração de validade dos'documentos registrados no SICAF referentes aos
Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes deverão
apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação
as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar n°
123/2006.

10.2. Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto
do certame e as atividades previstas como “objeto social" no ato constitutivo das licitantes,
conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3. Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no
item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação;

10.4. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:
10.4.1.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.4.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede.
10.4.1.3. Em se tratando de Microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
\AAAAw.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCE IRA consistirá
em:

10.4.2.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e. quando for o caso,
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da
sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.
10.4.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta.

10.4.2.3. O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a pessoa
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jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
10.4.2.5. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a Declaração
Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:
10.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
10.4.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

10.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;
10.4.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração

da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.3.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos

tributos relacionados com o objeto licitado;
10.4.3.4.3. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia
de Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;
10.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações.
10.4.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas haÍDilitadas sob condição de
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública.

10.4.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°
14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

10.4.7. Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração
poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente
vencedora da licitação.

10.4.8. Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de
pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores
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alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação
de qualificação econômica no item 8.5.3, “a".

10.4.9. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:
10.4.9.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.4.9.2. Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO IV);
10.4.9.3. Declaração de Assistência Técnica (ANEXO V).

10.5. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela

Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os
documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação por ele abrangida.

10.5.1. Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e do\wnload, o

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Pregoeira.

10.5.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas) horas, a

contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo

de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

10.5.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirãda

eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro. a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á as

sanções previstas neste edital.

10.6. Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

10.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

.— veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021).
10.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

10.7. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1. Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio,

em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.

10.7.1.1. Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser

encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000,

no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8. Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.
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10.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoelra

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e

procedimentos previstos em editai

10.10. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇAO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites'
na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos

prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá

enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as

penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.
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11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação á integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°

3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção

ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legai de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da

^ proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências habilitatórias
fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação’ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
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13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabiiitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus
interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos Interessados no sítio
eletrônico https://www.planalto.pr.qov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediaíamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo
a fase do procedimento licitatóho.

14.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SiCAF,

com
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sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em

primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade

da autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à

aquisição do objeto licitado.

15.1

DO RECEBIMENTO E CONDIÇOES DOS ITENS16

16.1 A CONTRATADA deverá entregar os objetos em até 20 (vinte) dias consecutivos,

contados a partir do recebimento da solicitação formal de entrega emitido pela secretaria

solicitante. A entrega deverá ser realizada na sede de cada secretaria, de segunda a sexta-feira
das 07:30h às 11:30h e das 14h às 17h.

16.2 O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conterás seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser executado;

c) Local onde será entregue o objeto;

d) Prazo para entrega dos objetos;

e) Quantidade e medidas, quando for o caso;

f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

16.3 Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Edital;

16.4 A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à
Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município;

16.5 Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste Edital;

16.6 O item 01 deverá possuir garantia:

16.6.1 A garantia deverá ser de no mínimo 3 anos direto com o fabricante do equipamento;
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16.6.20 suporte técnico deverá servia 0800 ou Chat no site do fabricante, sendo que, quando

necessário, a empresa deslocará um técnico para atendimento em no local onde está instalado

0 equipamento;

16.6.3 0 suporte técnico deverá abranger problemas de software e hardware;

16.6.4 0 atendimento deverá ser 24 horas por dia e 7 dias por semana com reparo no local,

conforme necessário;

16.6.5 Caso os problemas técnicos não forem solucionados, a empresa deverá substituir o

objeto por um equipamento novo em até 30 (trinta) dias, no local da retirada do equipamento;

16.7 O item 02 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 (doze) meses, com

assistência técnica especializada a uma distância rodoviária de no máximo 200km da

contratante;

16.8 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Edital, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias

consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades;

16.9 Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Edital;

16.10 Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

16.11 Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através

de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos

provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas

pessoas;

16.12 A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos dos objetos, editados em

língua portuguesa;

16.13 Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes obrigatórios,

exigidos pela legislação federal em vigor;

16.14 A Contratada fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, os

objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

16.15 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da
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Nota Fiscal, inclusive o frete;

16.16 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais;

16.17 O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do

respectivo contrato/ata de registro de preços.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável;

17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos objetos, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a

qualidade;

17.1.7 Devolver todo e qualquer objetos que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.

17.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente neste Edital,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:

17.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

17.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e locai constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e
validade;

17.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

17.2.4 Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

'À
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antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação:

17.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

17.2.6 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou

a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

17.2.7 Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for considerado

defeituoso pelo requisitante;

17.2.8 Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido,

sempre que solicitado;

17.2.9 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste

Edital;

17.2.10 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

17.2.11 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja

transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas á entrega do objeto até o devido atesto

da Nota Fiscal, inclusive o frete.

17.2.12 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edital, o

objeto com avarias ou defeitos;

18 DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação

da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.1

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA

CERTIDÃO ESTADUAL. FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção

por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que

o problema seja definitivamente sanado.

18.4 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 360.500,00(trezentos mil e quinhentos

reais).

18.5 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são

oriundos dos convênios SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA

013/2025 e contrapartida de Recursos Livres do Município de Planalto-PR. Os recursos
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orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

Destínação de recurso

DOTAÇÕES

Funcional programáticaConta da despesa
4.4.90.52.00.00.0000002.103.04.122.0402.200700380

4.4.90.52.00.00.0000006.119.26.782.2601.106500920

4.4.90.52.00.00.0000007.121.12.361.1201.203601390

4.4.90.52.00.00.0000009.126.10.301.1001.202702380

09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.0183602392

4.4.90.52.00.00.0193309.126.10.301.1001.202702396

10.144.08.244.0801.2024 4.4.90.52.00.00.0000003200

10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.0191102801

4.4.90.52.00.00.0000011.133.20.606.2001.205703330

12.134.22.661.2201.2062 4.4.90.52.00.00.0000003510

13.136.18.541.0801.2055 4.4.90.52.00.00.0000003670

14.138.13.392.1301.2047 4.4.90.52.00.00.000000378

18.6 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o

calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao me s, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas

seguintes ocorrências:

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no

setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão

do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com

o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou

regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das

penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
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19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará

obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores

informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,

através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,

mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se referir.

19.12 O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará o índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

20 CONDlÇOES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / CONTRATO

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATUAL/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo VI deste
Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
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assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-fa para assinatura por meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatáría (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação^do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo

estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo

das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,

recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução-do

contrato:

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

ri
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções;

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecuçao parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei

n° 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h" do subitem acima deste contrato, bem como nas

alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei

n° 14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da

Clausuia Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecuçao total do contrato prevista na alínea “c” do caput

da Clausuia Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea "b” do caput da Clausuia Nona, a

multa será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausuia Nona, a

multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausuia Nona, a

multa será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integrai do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°

14.133, de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas

acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.
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21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.

156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não descontada

das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; s

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

159 da Lei n° 14.133, de 2021).
i

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
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relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

22 DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que eia se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.
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23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

24 DAS RETENÇÕES TRIBUTARIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente

obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer titulo pelo ente público municipal, nos termos da instrução

Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão

ser informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem

como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes

da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez

atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso

I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal'N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato
ou da Ata.
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25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representa

-lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico wvtfw.diariomunicipal.com.br/amp/. e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.qov.br/.

26.2 As normas discipiinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado á Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado
a fundamentar a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios

básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação

dos documentos solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação

de documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exciui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
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Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto emnormal na

contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

direito de revogar a licitação por razões de26.11 Fica assegurado à Município Planalto
conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do
art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado
O disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site
www.compras.qov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município de Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas.ou
inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados
durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de
todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer
alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,
quanto do emissor.

26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema

Sistema Eletrônico, sendono

enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.
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eletrônico.

26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo

indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do

Pregoeiro em contrário.

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇAO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO
EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente

o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão

resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;ANEXO I

Modelo Padrão de Proposta Comercial;ANEXO II

Modelo de Declaração Unificada;ANEXO III

Modelo de Declaração de Garantia;ANEXO IV

Modelo de Declaração De Responsabilidade Da Assistência Técnica;

Modelo de Minuta de Ata de Registro de Preços;

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR, 16 de março de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO; MENOR PREÇO POR ITEM

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender asOBJETO:

demandas das Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR, conforme SESA PR

Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e
Turismo, Secretaria Municipal de Educação. Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários,
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal
de Cultura, Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria da Mulher e da Família.

2. OBJETO:

2.1. REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atenderas demandas das
Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR, conforme SESA PR Resolução N°
507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dieckel de Lima, Leonir Bianchi,
Michel Junior Diesel, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boni, Dione Junior
Helfer, Gilmar da Silva, Monica Andreia Back e Simone Raquel Baldissera Dresch.

4. JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇAO:

4.1. A presente contratação tem por objetivo o Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de computadores, destinados ao atendimento das demandas das diversas
Secretarias Municipais do Município de Planalto-PR.
4.2. A aquisição justifica-se pela necessidade de modernização, reposição e ampliação do
parque tecnológico da Administração Pública Municipal, considerando que diversos
equipamentos atualmente em uso encontram-se obsoletos, com baixo desempenho ou em
estado avançado de desgaste, o que compromete a eficiência das atividades administrativas,
0 atendimento ao público e a execução de serviços essenciais prestados pelas Secretarias
Municipais.
4.3. A disponibilidade de computadores adequados é indispensável para o desenvolvimento de
atividades como processamento de informações, elaboração de documentos oficiais, utilização
de sistemas informatizados governamentais, controle administrativo, gestão de programas
públicos, atendimento aos munícipes e execução de rotinas internas, garantindo maior
eficiência, agilidade e qualidade na prestação dos serviços públicos.
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4.4. Destaca-se ainda que parte da aquisição está vinculada à execução de programas
específicos, especialmente os previstos na Resolução SESA N° 507/2023 e N° 1514/2025, que
estabelece repasses de recursos para estruturação e qualificação dos serviços públicos de
saúde, bem como ao Recurso FIA 013/2025, destinado ao fortalecimento das políticas públicaS;
voltadas à promoção, proteção e garantia dos direitos da criança e do adolescente. Dessa
forma, os equipamentos de informática são fundamentais para a adequada execução das

ações, registros, monitoramento e gestão dos programas vinculados a tais recursos.
4.5. Diante do exposto, verifica-se que a contratação pretendida é necessária, vantajosa e
plenamente justificada, uma vez que contribuirá para o aprimoramento da infraestrutura
tecnológica do Município, garantindo melhores condições de trabalho aos servidores e maior

qualidade na prestação dos serviços públicos à população.

^ 5. MODALIDADE:
5.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação;

I - Pregão;

5.2. Na mesma Lei, art. 6®, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor prpço
i^u o de maior desconto; f
5.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ÇLETRÔNICA, critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo de
disputa ABERTO tendo como intervalo mínimo de R$ 1,00 (um real), conforme já definido no
Estudo Técnico Preliminar.

5.4. Justificamos ainda que, o Sistema de Registro de Preços (SRP), para esta licitação, deve-
se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade,
por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração, reduzindo a quantidade
de serviços licitados em exageros, afim de aferir o quantitativo exato sobre os serviços
necessários;

5.5. A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a solução mais adequada, pois
permite que a Administração realize as aquisições de forma parcelada, conforme a necessidade
das Secretarias Municipais e a disponibilidade orçamentária, evitando a formação de estoques
desnecessários e proporcionando maior eficiência na gestão dos recursos públicos. Além disso,
tal sistema possibilita maior competitividade entre fornecedores e potencial economia para a
Administração.

6. VALOR:

6.1. O valor total estimado é de R$ 360.500,00(trezentos mil e quinhentos reais).
6.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado, elaborado
com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas. Banco de Preços e outros
municípios;

6.3. Responsável pela conferência dos preços: Eduardo Rech Delares

7. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
TEM UN OBJETO ÇATMAt QTP VMOR UNIT,

01 UN COMPUTADOR

INTERMEDIÁRIO:
DESKTOP 605972 R$7,900,0040 R$ 316.000,00

(O equipamento,
obrigatoriamente, deverá ser
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entregue como um conjunto
completo e pronto para uso,
contendo

monitor, suporte com ajuste de
altura, CPU, teclado, mouse e

som).
Processador;

● Intel® Core™ i5 13500T ou

superior;

● Geração de processadores: 13^
equivalente ou superior;

● Processador arquitetura x64 com
mínimo 14 núcleos e 20 threads;

● Memória cachê mínima de 24MB

ou superior;

● Frequência em processador 4.60
GHz mínimo ou superior;
● TDP máximo aceito de 92w;

● Compatível com as tecnologias
BOOT GUARD e virtuaiização; ^
● Ano mínimo de lançamento pelo
fabricante de 2023;

● Pontuação mínima no site
www.cpubenchmark.net de 24.300

pontos.
Chassis:

● Deverá ser em cores neutras

como preto, prata ou cinza
contendo a logo do fabricante;

● Deverá ser do tipo MICRO ou
MFF;

● Deverá possuir placa wireless
integrada do tipo WÍFI6 com
Bluetooth de antena interna;

● O equipamento deverá possui
capacidade para ficar em posição
horizontal ou vertical sem

prejudicar seu funcionamento;

● Deverá acompanhar fonte de
energia de ao menos 90 Watt ou
superior, compatível com as
necessidades do desktop;

● Deverá ser compatível com
TRUSTED PLATFORM MODULE;

● Peso máximo de 2,8 kg;
● Volume máximo de 1,2L.
Memória:

obrigatoriamente:
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● O equipamento deverá possuir no
mínimo 8 GB instalados de fábrica,

sendo do tipo DDR4 3200MHz ou
superior, sendo que será aceito
apenas um único pente de 8 GB
devendo ter um slot disponível

para futura expansão;

● O equipamento deverá suportar
no mínimo 64 Gb de memória

RAM.

Armazenamento:

equipamento

obrigatoriamente possuir instalado
um disco de estado sólido (SSD)

do tipo NVME M.2. Com espaço
para armazenamento mínimo de
256 GB;

● Deverá suportar um disco

adicional de 2,5 polegadas.
Sistema Operacional:
● Deverá vir instalado de fábrica no

equipamento

Professional em português do
Brasil, sendo a licença original e
vitalícia gravada na BIOS do

equipamento com opção para
futuras recuperações.
Portas e conexões:

O equipamento deverá possui ao
menos as seguintes portas:

● 4 portas USB, sendo ao menos 2

do tipo 3.2;

● 2 portas de vídeo, sendo 1 tipo

HDMI e 1 do tipo Dispiay Port;
● 1 porta de rede RJ45;

● 1 Slot para cabo de segurança;
● 1 porta para conexão de
HEADSET/Fone de ouvido.

Acessórios:

● Deverá

equipamento teclado e mouse do

tipo USB no mesmo padrão de cor
do gabinete(chassis);

● O teclado deverá possuir teclas
do tipo Chiclete e ser de conexão
usb, além de possuir teclas de
rápida função como leitura, pausa.

● O deverá

Windows 11

acompanhar 0
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avançar e retroceder;
● O mouse deverá possuir no
mínimo 1000 DPI e 3 botões, além

de ser tecnologia óptica.
Monitor:

● Deverá acompanhar
equipamento monitor no mesmo

padrão de
gabinete(chassis);
● O monitor deverá possuir no

mínimo 23,8 Pol com ajustes de
altura, rotação {base e tela) e
inclinação:

● Deverá possuir resolução mínima
Full Hd;

● Deverá possuir as seguintes

portas de conexão: (4 portas USB
do tipo SUPERSPEED - 3.2 Gen1,
HDMI, VGA, DiSPLAY PORT) e

acompanhar cabo de conexão
compatível com o equipamento em
questão:

● Deverá possuir certificação
própria do ENERGY STAR e

EPEAT GOLD - As certificações
deverão acompanhar a proposta;

● Deverá possuir no mínimo 250
CD/M2 de brilho;

● Deverá ser da linha profissional
do fabricante.

Certificações/Declarações:
O equipamento deverá as

seguintes declarações e/ou
certificações juntamente com a
proposta:

● Certificação Energy Star;

● Certificação EPEAT 2018 -
GOLD

● Declaração do fabricante
comprovando que o licitante é
revenda autorizada da fabricante,

exceto se o licitante for o próprio
fabricante;

● Declaração do fabricante de que
os itens ofertados são de linha

corporativa, de modo a garantir sua

qualidade;	

0

docor
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● Declaração do fabricante
comprovando que o suporte
técnico será realizado diretamente

com ele.

Garantia:

● A garantia deverá ser de no
mínimo 3 anos direto com o

fabricante do equipamento;

● O suporte técnico deverá ser
via 0800 ou Chat no site do

fabricante, sendo que, quando
necessário, a empresa deslocará
um técnico para atendimento em
no local onde está instalado o

equipamento;

● O suporte técnico deverá

abranger problemas de software
e hardware;
● O atendimento deverá ser 24

horas por dia e 7 dias por

semana com reparo no local,
conforme necessário;

● Caso os problemas técnicos
não forem solucionados, a

empresa deverá substituir o
objeto por um equipamento
novo em até 30 (trinta) dias, no
local da retirada do

equipamento.

R$4.450,00UN NOTEBOOK 15.6" CORE I5 12^

GERAÇÃO. Notebook com tela de
15.6 polegadas Full HD
(1920x1080), ideal para uso
profissional e acadêmico, com
excelente desempenho
portabilidade. Equipado com
processador Intel Core i5 de 12®
geração, oferece performance
eficiente para multitarefas,

navegação, criação de conteúdo e
uso de aplicativos de escritório.
Conta com 8GB de memória RAM

e unidade de armazenamento SSD

de 512GB, garantindo rapidez na
inicialização do sistema, na
abertura de arquivos e no
desempenho geral
equipamento. Acompanha sistema

R$ 44.500,0002 481514 10

e

do
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Windows 11operacional
oferecendo interface moderna,

segura e compatível com os mais
diversos softwares.

Especificações Técnicas:
* Tela: 15.6" LED Full HD (1920 x

1080)
* Processador: Intel Core i5 - 12®

geraçao

* Memória RAM: 8 GB DDR4

* Armazenamento: SSD 512 GB

* Sistema Operacional: Windows
11

* Conectividade: Wi-Fi, Bluetooth

* Portas: USB, HDMI, Entrada P2

(áudio), leitor de cartão
* Teclado: Padrão com layout
ABNT2

* Cor: Preto

* Peso aproximado: 1,65 kg

* Fonte de alimentação: Bivolt
automática

* Uso recomendado: Escritório,

estudo, navegação, tarefas
administrativas.

- Garantia mínima de 12 (doze)
meses.

TOTAL: R$ 360.500,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,
prevalecerá a descrição constante no Edital.

8. CONDIÇOES DE AQUISIÇAO, ENTREGA E DA GARANTIA:

8.1. A CONTRATADA deverá entregar os objetos em até 20 (vinte) dias consecutivos, contados
a partir do recebimento da solicitação formal de entrega emitido pela secretaria solicitante. A
entrega deverá ser realizada na sede de cada secretaria, de segunda a sexta-feira das 07;30h
às 11:30h e das 14h às 17h.

8.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação do objeto a ser executado;
c) Local onde será entregue o objeto;
d) Prazo para entrega dos objetos;

e) Quantidade e medidas, quando for o caso;
f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

8.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;
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8.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à
Secretaria Municipal soücitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao
município;
8.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo
departamento responsável neste Termo de Referência;
8.6. O item 01 deverá possuir garantia:

8.6.1. A garantia deverá ser de no mínimo 3 anos direto com o fabricante do equipamento;
8.6.2. O suporte técnico deverá servia 0800 ou Chat no site do fabricante, sendo que, quando
necessário, a empresa deslocará um técnico para atendimento em no local onde está instalado

0 equipamento;

8.6.3. O suporte técnico deverá abranger problemas de software e hardware;
8.6.4. O atendimento deverá ser 24 horas por dia e 7 dias por semana com reparo no local,

^ conforme necessário;

8.6.5. Caso os problemas técnicos não forem solucionados, a empresa deverá substituir o
objeto por um equipamento novo em até 30 (trinta) dias, no local da retirada do equipamento;
8.7. O item 02 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 12 (doze) meses, com
assistência técnica especializada a uma distância rodoviária de no máximo 200km da
contratante;

8.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo, de
10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades;
8.9. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;
8.10. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

8.11. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através
de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)
vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos

—■ provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas
pessoas;

8.12. A contratada deverá fornecer todos os.manuais e catálogos dos objetos, editados em
língua portuguesa;
8.13. Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes obrigatórios,
exigidos pela legislação federal em vigor;
8.14. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos
e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à
fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas;.
8.15. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto, da
Nota Fiscal, inclusive o frete;

8.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

8.17. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura, do
respectivo contrato/ata de registro de preços.

Pág ina 39

202



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICiPrO DE

PJ-ANAIXQ
'

«*●^4

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.2. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
9.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria Municipal de Saúde e
Secretaria Municipal de Assistência Social;

9.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e apresentação
da referida nota fiscal;

9.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;
9.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10. Obrigações da contratada;

10.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;
10.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
10.5. Comunicar á Contratante, no prazo má^íimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
1,0.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
10.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades;
10.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência dos objetos fornecidos, sempre
que solicitado;
10.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

10.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;
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10.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a montagem dos objetos até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

11. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
Nota Fiscal, após a entrega do objeto;

11.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

11.3. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos dos convênios SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA
013/2025 e contrapartida de Recursos Livres do Município de Planalto-PR. Os recursos

orçamentários correrão por conta da seguinte dotação;

Funcional programáticaConta da despesa Destinação de recurso
00380 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.00000

00920 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

01390 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00000

02380 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

02392 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01836

02396 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01933

03200 10.144.08.244.0801.2024 4.4.90.52.00.00.00000

02801 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.01911

03330 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.00000

03510 12.134.22.661.2201.2062 4.4.90.52.00.00.00000

03670 13.136.18.541.0801.2055 4.4.90.52.00.00.00000

0378 14.138.13.392.1301.2047 4.4.90.52.00.00.00000

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
12.1. A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços possibilita que as aquisições
sejam realizadas de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração Municipal.
Essa forma de contratação evita a aquisição de quantidades superiores às efetivamente
necessárias reduz riscos de obsolescência dos equipamentos e proporciona meíbor
planejamento e utilização dos recursos públicos.
12.2. Além disso, o parcelamento das aquisições permite que diferentes Secretarias
Municipais realizem suas solicitações de acordo com suas demandas específicas, garantindo
maior eficiência e racionalidade na gestão administrativa.
12.3. Sendo assim, objeto será PARCELADO por ser tecnicamente e economicamente viável,
favorecendo assim o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala, nos termos do art. 40, § 2°,
inciso III, da Lei 14.133/2021.

13. GERENCIA E FISCALIZAÇAO DO(S) CONTRATO(S):
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13.1. 0(s) contrato(s) serão acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelo
servidor desta municipalidade, Andrei Eduardo Retziaff Riediger que assumirá a função de fiscal
dos contratos, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

13.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Caria Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n®106/2022.

Planalto-PR, 10 de março de 2026.

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de Saúde

Dione Junior Helfer

Secretário Municipal de Cultura

Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes

Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Marlise Diefembach

Secretária Municipal de Industria, Comercio e Turismo

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Miche! Junior Diesel

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários
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Monica Andreia Back

Secretária Municipal de Agricultura

Simone Raquel Baldissera Dresch

Secretária Municipal da Mulher e Família

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N° 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender asOBJETO;

demandas das Secretaria Municipais deste município de Planatto-PR, conforme SESA PR

Resolução N"* 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025.

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por

, (endereço), vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 013/2026 em epígrafe que

tem por objeto a Implantação de REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores,

para atender as demandas das Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR,

conforme SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025., em

atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob b

, cargo. RG CPF

EspecificaçãoItem Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO;

demandas das Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR, conforme SESA PR

Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025.

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender as

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

À pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2026

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresade pequenoporte

ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei n°

14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatóho, estando ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.
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Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

3)

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13® da Lei n® 14.133/21.

4)

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5)

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

, Portador(a) do RG sob n°

, cuja funçáo/cargo

administrador/procurador/diretor/etc), responsável

6)

empresa é o(a) Sr.(a)
eCPF n°

..(sócio

pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

e

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata

de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

7)

E-maíl:

Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MFsob n.°

portador(a) do

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução

da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° H° 013/2026 e

todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrat o.

de 2026.

Locai e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender as
demandas das Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR, conforme SESA PR
Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇAO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A sede

C.N.P.J. n°

, por intermédio de seu representante legal o(a)
portador (a) da Carteira de Identidade n°

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia
de funcionamento do equipamento, objeto deste edital, conforme constante no Anexo 1 do

presente Edital, pelo prazo de

que durante o período de garantia sempre através de representantes autorizados, devendo

realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou
defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características

de operação, sem qualquer ônus para a administração.

empresa com na

n°

Sr(a)	
doCPFn'’

e

meses, contados da solicitação do equipamento, sendo

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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MUNiCIPiO DE PLANALTOt-'

CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

.V..

'U.Alf'’

município de

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N° 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2026

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender asOBJETO:

demandas das Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR, conforme SESA PR

Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no editai em epígrafe que a empresa

responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a referida

licitação é:

Nome:

CNPJ°

Endereço;
Cidade:

Telefone:

Estado:

QUANT.ITEM UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: km.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICIPiO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto(Ô)planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

ELANAiLQ

EDITAL DE PREGÃO N® 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 046/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender asOBJETO:

demandas das Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR, conforme SESA PR
Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025.

ANEXO VI

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

do ano de dois mil e quatro o Município de Planalto, inscrito

no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, nos

termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar Federal n°.123, de

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de

2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n“ 5585 de 09 de janeiro de

2024 e suas alterações, e do Decreto Municipal n° 2727/2007, em face da classificação das

propostas apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2026 por deliberação da Pregoeira,

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto, em ,

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

dias do mês deAos

sediada na	

inscrita no CNPJ sob o n°

, na cidade de

e Inscrição

doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato

, portador do RG n°

Estado do

Estadual sob o n°	

representada por seu sócio administrador Sr.
e do CPF n°	

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de

computadores, para atender as demandas das Secretaria Municipais deste município de

Planalto-PR, conforme SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA

013/2025., para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro de

Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital.

1.2. Descrição:

Item n° Descricão do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário
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município de planaltoy;

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maü: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PIANALTO

)■VALOR TOTAL DA ATA =

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações

com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta

hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do

artigo 83 da Lei Federa! n° 14.133/21.

1.4. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador

do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento similar, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federa! n® 14.133/21.

1.5. Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro

de preços.

1.6. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

(

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser

prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no
Art. 84 da Lei n°14.133/2021.

2.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas, conforme disposto no parágrafo único do Art.
84 da Lei n° 14.133/2021.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇOES DE

RECEBIMENTO

3.1.A CONTRATADA deverá entregar os objetos em até 20 (vinte) dias consecutivos, contados

a partir do recebimento da solicitação formal de entrega emitido pela secretaria solicitante. A

entrega deverá ser realizada na sede de cada secretaria, de segunda a sexta-feira das 07;30h
às 11:30h e das 14h às 17h.

3.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser executado; ●

c) Local onde será entregue o objeto;

d) Prazo para entrega dos objetos;

e) Quantidade e medidas, quando for o caso;

f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

3.3. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;

Página 50
a

■J vj nt .L t)1) \



MUNICIPiO DE PLANALTOÍ-»

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

JêT

município de

BLANAJJQ

3.4. A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos licitado junto à

Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município:

3.5. Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste Termo de Referência;

3.6. O item 01 deverá possuir garantia:

3.6.1. A garantia deverá ser de no mínimo 3 anos direto com o fabricante do equipamento;

3.6.2. O suporte técnico deverá ser via 0800 ou Chat no site do fabricante, sendo que, quando

necessário, a empresa deslocará um técnico para atendimento em no local onde está instalado

o equipamento;

3.6.3. O suporte técnico deverá abranger problemas de software e hardware;

3.6.4. O atendimento deverá ser 24 horas por dia e 7 dias por semana com reparo no local,

conforme necessário;

3.6.5. Caso os problemas técnicos não forem solucionados, a empresa deverá substituir o

objeto por um equipamento novo em até 30 (trinta) dias, no local da retirada do equipamento;

3.7. O item 02 deverá possuir garantia do fabricante de no minimo 12 (doze) meses, com

assistência técnica especializada a uma distância rodoviária de no máximo 200km da

contratante;

3.8. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de

10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades;

3.9. Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as entregas, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;

3.10. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

3.11. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através

de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos

provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas

pessoas;

3.12. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos dos objetos, editados em

língua portuguesa:

3.13. Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes obrigatórios,

exigidos pela legislação federal em vigor;

3.14. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os objetos

e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à

fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas;

3.15. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da

Nota Fiscal, inclusive o frete;
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MUNICÍPIO OE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-niail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA
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3.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qua! trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais:

3.17. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do

respectivo contrato/ata de registro de preços.

CLAUSULA QUARTA - CONDIÇOES DO OBJETO E GARANTIA

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.1.1. Provisoriamente, na apresentação do objeto, acompanhado do romaneio de

entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento

ser realizada conferência dos objetos, se identificada a conformidade com o documento

que o acompanha, o romaneio é assinado.

4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da

quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas,

a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização

da execução.

4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em

desacordo com o disposto neste Contrato. Se, após o recebimento provisório, constatar-

se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito

ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do

prazo a ser determinado, a correção necessária.

4.1.4. Em caso de objeto entregue em desconformidade com o especificado, ou com

defeito, devendo ser substituído no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, para que a

DETENTORA DA ATA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da

notificação da DETENTORA DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a

substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado.

4.2. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.2.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a

qualidade dos objetos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir.no

prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha

ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.

4.2.2. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 10 (dez) dias

consecutivos, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente
contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

CLAUSULA QUINTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE

5.1. Cabe à Detentora da Ata:

5.1.1. Cabe a Detentora da Ata responsabiiizar-se inteiramente nos casos ;;de

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes de fornecimentos de objetos fora

da especificação, operação de transporte, armazenagem e reabastecimento indevidos, ou
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

RLANALT.Q

quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo
e nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

5.1.2. A Detentora da Ata se responsabilizará pelo ressarcimento dos danos causados

aos bens do órgão licitante, em função da má utilização de materiais ou equipamentos

operados por seu pessoal.

5.1.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do objeto,

obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas suas
características.

5.1.4. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como

imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de

mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e

equipamentos correrão pôr conta da Detentora da Ata, assim como as despesas

referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda

por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

5.1.5. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o

adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição.

5.1.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

5.1.7. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da

execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo á Administração, em

hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

5.1.8. A Detentora da Ata deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais;

5.2. Cabe à Contratante;

5.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Detentora da Ata possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e
seus Anexos.

5.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2.3. Notificar a Detentora da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições

no curso do fornecimento dos objetos, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades;

5.2.4. Pagar à Detentora da Ata o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

5.2.5. Zelar para que durante toda a vigência do instrumento contratual sejam mantidas,

em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, todas^ as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;
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MUNICIPSO 0£ PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

BLANAUTi)

5.2.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela Detentora da Ata;

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da

apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALFIlSTA e FEDERAL e

após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta

bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.

6.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das

obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso Xlll da
Lei Federal n° 14.133/2021.

6.2. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

6.2.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que

participou da licitação emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ n°
76.460.526/0Ü01-16.

6.2.2. Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto-PR.

6.2.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:

6.2.3.1. A modalidade e o número da Licitação;

6.2.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
empenho;

6.2.3.3. Número do item e descrição do produto:

6.2.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da

descrição constante da Ata de Registro de Preços:

6.2.3.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e
valor total.

6.2.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.3. Poderá o município sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da

DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as

penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

6.4. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são

oriundos dos convênios SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA

013/2025 e contrapartida de Recursos Livres do Município de Planalto-PR. Os recursos

orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕESft.-

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso
00380 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.00000

00920 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

01390 07.121.12,361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00000

02380 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

02392 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01836
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4.4.90.52.00.00.01933301.1001.2027

“10.144.08.244.0801.2024

02396

03200 4.4.90.52.00.00.00000

4.4.90.52.00.00.0191110.142.08 243.0801,202302801

11.133.20.606.2001,2057 4.4.90.52.00.00.000000335:

12.134.22.661.2201.2062

13.136.18.541.0801.2055

4.4.90.52.00.00.0000003510

4.4.90.52.00.00.0000003670

14.138.13.392.1301.2047 4.4.90.52.00.00.000000378

6.5. Em exercícios futu'*os, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta

de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

portador(a) do R.G. n°

representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se por:

e inscrito(a) no7.1. Caberá ao(a) Sr(a)

CPF/MFsobon° 	

(nome indicado na Declaração Unificada ANEXG III)

7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas

para sua realização.

7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências

pertinentes para a correção das falhas detectadas.

7.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da Secretaria

Municipal de Serviços Rodoviários, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso

da execução da Ata. e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a execução do

objeto.

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o arí. 120 da Lei n*^ 14.133/21.

7.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem

como 0 nome dos funcionários eventuaimente envolvidos, determinando 0 que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

7.5. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária o servidor

Andrei Eduardo Retziaff Rtediger, para junto ao representante da detentora da Ata, solicitar a

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas

no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial á Detentora da Ata, para aplicação
das penalidades caoíveis.

7.6. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata.
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CLAUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução.

8.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a redução

dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

8.2.1. A recusa do vornecedor em reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado

importará na liberação dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

8.2.2. A ordem ae classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação obtida originaímente na licitação.

8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao

fornecedor requerer antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado,

mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que

supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que

atendidos os seguintes requisitos:

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor

signatário desta ata de registro de preços;

M - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja

caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor signatário desta
ata de registro de pieços e da Administração Pública; e

III - Seja demonstrado nos autos a desatualizaçãc dos preços registrados, por meio de

apresentação de oianilha de custos e documentação comprobaíória correlata que demonstre

que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. .

8.4. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão

do fornecedor signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a análise

e deliberação a respeito do pedido.

8.5. Se não houver prova efetiva da desatuaiização dos preços registrados e da existência de

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste
edital.

8.6. Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá
convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo
preço registrado na ata.

8.7. Comprovada a desatualizaçào dos preços registrados decorrente de fato superveniente

que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

8.8. Caso 0 forneceoor não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.
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8.9. Liberado o ; .icedor, a admiriistração poderá convocar os integrantes do cadastro de

reserva, para quo irtanífestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das

obras ou dos se; 'iços, pelo preço atualizado.

8.10. Na hipótese la não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura

da ata nas condições dertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do
instrumento convocaxono.

8.11. Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à

revogação da ata de .egistro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a

satisfação da necessidade administrativa.

CLAUSULA NONA - CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO

9.1. O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses;

I - Quando o fornecedor:

a) for liberado;

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista no inc. Ml, quando aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo
IV do art. 156 da i.ei Federal n° 14.133/21;

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - No caso de substancial alteração das condições de mercado.

9.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses:

I - Pelo decurso ao prazo de vigência;

II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou

em decorrência ae fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV “ Por razões de interesse público devidamente justificadas.

9.3. No caso de inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do fornecedor ou,

ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado. i

9.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no

prazo de 5 (cinco) dias. a contar do recebimento da comunicação.

CLAUSULA DÉCIMA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato:

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento aos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a ine.xecução total do contrato;
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d) Ensejar o da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar dc :ume^ :tação faisa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraud' ento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justifica, a imposição de penaiidade mais grave {art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

lil - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e’’, 7 , ' q” e 'h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021)
IV- Multa:

1. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimpüda, até o limite de 15 (quinze) dias;

2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descun iprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, pa^a a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea "a” do caput da Clausula Nona, a muita

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea ‘d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

10.3. A aplicaçao aas sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°
14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas
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acima não pode á . ;passar ao percentua! de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

10.5. Antes da a. ilicaç. o da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, ' jncado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente deviao pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.

156, § 8°, da Lei :4. i33, de 2021).

10.7. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

^ comunicação env'aoa pela autoridade competente.
10.8. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher c importância de muita aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
capute para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratai e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) A natureza e a graviciade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstaricias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

^ e) A implantação ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controie.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o lito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159 da Lei n° 14 13o, de 2021).

10.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuse do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em

todos os casos, o contiaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa
(art. 160, da Lei n" U.-iSS, de 2021).

10.13. O CON1 RA FANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sançao, iníormar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
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. . publicidcide no Cadastro Fiocional de Empresas Inidôneas e Suspensasaplicadas, para 7

(CEIS) e no CaddS io Nacional ae Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°

14.133, de 202^ assi i como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento [^.●'■^Cado de Fornecedores (SICAF) e no Tribuna! de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR)

10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇAO

11.1. As partes oecíars m conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre eias, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federai n° 8.429/1992), a Lei

Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se co'nprometer a aceitar, de quem quer que seja. tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benericios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ai.noa que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLAUSIJLA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A presente Ata ae Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico,

para o endereço de e-maü disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via originc! no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 fcincol
dias após o seu recebimento.

12.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente
assinada pelo f^onir&Lante, sera disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item

antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originais prevista no item anterior.

12.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, apiicando-se lhes, suptetivamente, os princípios

de teoria geral dos coniratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lei
n° 14.133/21, combinado com o inciso III do art, 92, do mesrno diploma legal.

12.4. Faz parte inlogrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus

dispositivos, o eoií.ni c!o Pregão Eletrônico n° 013/2026 e a proposta da detentora da Ata

conforme estabelece a Lei Federai n° 14.133/21 e suas alterações, naquilo que não contrariar
as presentes disposições.

12.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade con* as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigioas n:> Pregão Eletrônico 013/2026

"Vi :
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12.6. Para const ' . v.o \0\ lavrada a presonte Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo

Excelentíssimo Seniii): . Prefeiio iViunicipal do Município de Planalto e pelo Sr.

qualificado prsomb jlarmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

CLAUSULA DECfíWA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência

expressa a qualquer cjtro por mais privilegiado que seja.

Planalto, de de 2026.

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda

Detentora da Ata

(NOME)

Representante Legal

Prefeito ívlunicipal

.'-^P|r pU
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EDITAL DE PREGÃO N° 013/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04Ü/2026

MODALIDADE; ^^REGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR EPECO POR ITEM

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para atender as
demandas das Secretaria Municipais deste município de P!analto-PR, conforme SESA PR
Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e Recurso FIA 013/2025.

OBJETO:

ANEXO VII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São : iciricisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o r\° 76.460 326/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscnto no CPF sob o n“ 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante

inscrita no CNPJ sob o n°

neste ato representado pelo(a) Sr.(a)
doravante designada CONTRATADA, estando as parles sujeitas as normas da Lei

14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da
licitação realizada aTavés do Pregão Eletrônico n" 013/2026, mediante as seguintes cláusulas
e condições.

, com sede na

portador do CPF n°
designado CONTRATANTE e de outro
cidade de

CLAUSÜLA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a REGISTRO DE PREÇOS para

aquisição de computadores, para atender as demandas das Secretaria Municipais deste
município de Pianaito-PR, conforme SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025 e
Recurso FIA 013/2025

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

PARÁGRAFO SEGi.:NDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Etjital do Pregão Eletrônico n° 013/2026, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n° 013/2026, aplicando-se,

ainda, os princípios i',eientes aos contratos administrativos.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e
à./i-
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o CONTRATADO c:’ '●'orda em receb-^r é de R$	

PARÁGRAFO S::GU^■0O - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do pres.'-' .e contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem
como demais encargos 'perentes e necessários para a completa execução das suas obrigações

assumidas pelo preseme contrato.

PARÁGRAFO TLRCtiRO - O reequiiíbrio econòmico-financeiro do contrato, para mais ou para

menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais na h.pótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
^ contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea

econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO QUAP10 - Para a caracterização do pedido de reequiííbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequiííbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-

financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito

do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO ■■ A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

de sua exclusiva ●■esponsabilidade, não cabendo reequiííbrio de preços em consequência de

altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão

do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato

e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉUMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a

Contratada continuara obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequiííbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos

atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a

justifiquem, sendo oue o reaiinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedores(es:
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PARÁGRAFO N

averiguar os valores Viformados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortr:\/e! 8^■avés da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedid. nantendo-se os valores originais.

O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para
r-

PARÁGRAFO DÉCti''íG - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,

lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as

novas despesas, se.ico que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO ÜL:.CiíviO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não
terá efeito retroativo

PARÁGRAFO DÉCiMO SEGUNDO - üa mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do conti ato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada ce planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DECUML' TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da prc costa ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCiMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará

o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estaiístico - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO RiivlE-RO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados
a, partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e
FEDERAL e apos o
conta bancária ca 1

1“

r:

bimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a
^hdal^da indicada pela mesma.

,;vr u

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao Art. 92°,
inciso XVI da Lei Pederal n° 14.133/21. ^

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, aevidamente regularizada nos seus aspectos formais e

legais.

PARÁGRAFO QUARTO Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza. I implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.'le.

PARÁGRAFO OJiNTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.
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PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

ÇONTRATANTF no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SÉ~!MC - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, 0 pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

presente edital, são oriundos dos convênios SESA PR Resolução N° 507/2023, N° 1514/2025
e Recurso FIA 013/20^5 e contrapartida de Recursos Livres do Município de Planalto-PR. Os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES ^ -

Destinação de recursoConta da despesa
003’8Õ ^

Funcionai programática
4.4.90.52.00.00.0000002.103.04.122.0402.2007

4.4.90.52.00.00.0000006.119 26.782.2601.106500920

07.121.12.361.1201.2036

09.126.10.3ÚT1001.2027

4.4.90.52.00.00.00000^300
02360

Õ2392

4.4.90.52.00.00.00000

4.4.90.52.00.00.0183609.126.10.301 _1001.2027
09.126.10.30i.1001.2027
10.144.08’.244.Ü801.2024

4.4.90.52.00.00.0193302396

O^OÕ
0280'l

033:^0

^510
03670

4.4.90.52.00.00.00000

10.142.08.243.0801.2023

11.133.20.606.2001.2057

1Z134^2^6_1_2201.2Q~62
13.136.18.541.080~1.2055

14.138.1~3.392.1301.2047

4.4.90.52.00.00.01911

4.4.90.52.00.00.00000

4.4.90.52.00.00.00000

4.4.90.52.00.00.00000

4.4.90.52.00.00.000000378

^ PARÁGRAFO NONO

f^iscal/Fatura
- A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a l^ta

, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Soci|l e
ao Fundo de Gara.ntia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a 'jqência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas; Federal, Estadual e Municipal e viustiça do "^rabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO CÉClMO PRIMEIRO - Somente ooderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Art. !24, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO ■■ Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposiçãqjde
valores que contenham todos os documentes comprobatórios para a referida recomposição,

.^1
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conforme dispOi'\ '.os Art. 134 e 135, da Lei r°'^^●.133/2021.

PARÁGRAFO OíiCIMí'^ QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a

assinatura, devoiução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo^de
Aditamento.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇOES, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá entregar os objetos em até 20 (vinte) dias
consecutivos, coniadcs a parlir do recebiinento da sc/licitação formal de entrega emitido pela
secretaria solicitante. A entrega deverá ser realizada na sede de cada secretaria, de segunda
a sexta-feira das 07:3(m às 11 ;30h e das 14h às 17h.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as

seguintes informações:
a) Identificação oa Secretaria Municipai solicilante;
b) Discriminação do objeto a ser executado:
c) Local onde se'á entregue o objeto;
d) Prazo para etvreça dos objetos;
e) Quantidade e medicas, quando for o caso,

f) Assinatura do vSecietário Municipai soticitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as

entregas, peio(a) responsável pelo acompannamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação oe sua conformidade com as especificações constantes neste Termo-de
Referência;

PARÁGRAFO QIjAR TO - A empresa vencedora do certame deverá fazer a entrega dos objetos

licitado junto á Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos
adicionais ao municinio:

PARÁGRAFO CUiNTO - Não será aceito nenhum objeto que esteja em desacordo com o
solicitado pelo oeparuimento responsável neste Termo de Referência;

PARÁGRAFO SEXTO - O item 01 deverá possuir garantia:
A garaniia deverá ser de no mínimo 3 anos direto com o fabricante do equipamento;
O suporte técnico deverá ser via 0800 ou Chat no site do fabricante, sendo que, quando
necessário, a emp;esa deslocará um técnico para atendimento em no local onde está instalado

o equipamento:

O suporte técnico c^everá abranger problemas de software e hardware;

O atendimento devera ser 24 horas por dia e 7 dias por semana com reparo no local, conforme
necessário:

Caso os problemas iácnicos não forem solucionados, a empresa deverá substituir o objeto por
um equipamento novo em até 30 (trinta) dias, no local da retirada do equipamento;

PARÁGRAFO SÉ riMÜ - O item 02 deverá possuir garantia do fabricante de no mínimo 12
(doze) meses, ccm assistência técnica especializada a uma distância rodoviária de no
máximo 200krr; contratante;

nsfuvvMirAi» «
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PARÁGRAFO C:'iAVO - Os objetes poderão ser reje tados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constarites nesle Termo de Referência, devendo ser
substituídos no f razo 'e 10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, serr. oreiuízo da aplicação das penalidades;

PARÁGRAFO NONO Os objetos serão recebidos, imediatamente depois de efetuada as
entregas, peío(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência:

PARÁGRAFO D::GiiVlO - Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte

da(s) Contratada^s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa
contratada pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o
ressarcimento de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus
colaboradores ou por interpostas pessoas;

PARÁGRAFO DÉCiMO SEGUNDO - A contratada deverá fornecer todos os manuais e

catálogos dos objeíos, editados em língua portuguesa;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os objetos licitados deverão conter todas normas e

certificações vigentes obrigatórios, exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGRAFO DÉCiMO QUARTO - A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, os objetos e/ou coniponentes e peças em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções cabendo â fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas:

PARÁGRAFO DÉG:MO QUINTO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos,
assumindo exclusivamente a responsabilidaoe por todas as despesas relativas à entrega do

objeto a^é o devidr-. atesto da Nota Fiscal inclusive o frete;

PARÁGRAFO C MO SEXTO - A licitante contratada deverá seguir a regulamentação

imposta pelo Decreco municipal N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de lmposto.de
Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais;

PARÁGRAFO OhCiiViO SÉTIMO - O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo inicio

a partir da assinatura do respectivo conírato/aia de registro de preços.

CLAUSULA S^XTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABIÜÜADE:

MEiRO - As boas oráticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição se pautam ern alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser obseiA^ados oeis. Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água,
adotando medidas oara evitar o desperdício. i

PARÁGRAFO SbGLiNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água. cujo(s) encarregadoís) deve(m) atuar como faciütador(es) das mudanças de

PARÁGRAFO rji
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comportamento.

PARÁGRAFO ^ERC" iRO

complementos que promovam a reaução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO GU!^‘TO - Repassar a ssus empregados todas as orientações referentes à
redução do consrTno ae energia e Água

PARAGRAFO SE.'"O

fizerem necessários, para a execução dos serviços.
Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidr.de, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo

de água e destinacao de resíduos sóiidos, observaaas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO riiTAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos apiir:áveis, observando também a íegisiação ambiental para a prevenção de
adversidades ao iv.eio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como f. \ige a uei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO D iiViO - Destinar de forma ambientaimente adequada todos os materiais e/ou

insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poiuidores, tais como. pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição finai, considerados lixo tecnológico.

PARAGRAFO DTClM-ã PRIMEIRO - E proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARAGRAFO üECiiViO SEGUNDO - Não e permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRArO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renováx Ciclado, atóxicü ou biodegradável.'■8'-

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO
secundariamentí-

a disposição fin

Colaborar para a não geração de resíduos e,
n redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

r>- íbientalmeníe aoequada aos rejeitos.

«tt <rjr*tá
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PARÁGRAFO D- J.ÀvO SEXTO - 7, Jeveré observar no que couber, durante a

execução contra.,...,

PARÁGRAFO DECl^/10 SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a inipiessão de documentos;

Mtérios e práticas de susten;abiiidade, como;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos á contratante, usar preferencialmente a
função “duplex" ('^mote e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legai,
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e

áreas protegidas p r Lei, bem como ern áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCiMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em

conformidade com as normas técnicas especificas.

CLAUSl i-A SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRiMEíRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste

Contrato nas cor.dições ajustadas e da CONI RATADA perceber o valor pactuado na forma e

prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGüfN‘DO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objete no prazo e condições estabelecidas no Contrato;
b) Comunicar à Cun,ratada, por escrito, s-obre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificaoas no üüibic íomecido, para que seja suDsíituidn, reparado ou corrigido;

c) Acompanhar o fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servico. sspecialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, após
0 ATESTO da Nom pj^ :ai/Fatura pelo servidor da Secetaria municipal de Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecirnenlos que venham a ser solicitados pela empresa
CONTRATADA a n^es ao objeto do Contraio;
f) A Administra õic não responderá por cuaisquer con‘ipromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ah ida q'J3 vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decoTência de alo da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou suh .jioinados.

PARÁGRAFO 1 ERCLiRO - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) A Contratada aeve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, assumindo como
exclusivamente se^.s os riscos e as despesas lecorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda; Efetuai :● cnirega dos objetos en . peneitas condições, conforme especificações, prazo
e locai constantes r c Ldital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indica -ões referentes a: mama, faoricante, procedência e validade;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danes decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27. dr Gódigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
c) Substituir, reparar oj corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto
com avarias ou r!e\e;íos,

d) Manter, dunerie tr . ia a execução do contrato, en compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habiütação e qualificação exigidas na licitação;
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e) Responder, ir lente, p^'r oerc'a.> e Jafios qi'e viera causar 3o Município ou aterceiros
em razão de cça>. ou omisbâo, dolosa ou cuiposa, sua ou ue seus prepostos,

independenteme ite dc- outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
f) Na hipótese dos problemas técnicos não for soiucionado, após o chamado para o suporte
técnico, a empresa deverá substituir o objeto por um equipamento novo em até 10 (dez) dias
consecutivos, a coir.aí ca notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades,
g) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e munioi,: iis que incidam ou vo ihan a :ncidit sobre o objeto deste Contrato;

h) Cumprir, as suas expensas, toaas as cláusulas conlratuais que definam suas obrigações;
i) Responsabiliz ir-se oelo transporte apropriado dos objetos, assumindo exclusivamente a
responsabilidade , ●'* todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da
Nota Fiscal, inciusive o frete;

w' pelos encargos Traoalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaisj) Responsabiiiz:
resultantes da execução do contrato;
k) Responsabiliz '■ ● ivil e criminalmenre, per todo e qualquer dano que cause ao Município,

tsiceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço,

. c

a preposto seu ou

objeto deste Corcrato. não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
por danos direto., ;ndi, utos ou lucros cessantes decorrentes;

I) A licitante ccntrauf»aa deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o oucil uata sobre a retenção de imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais:

- ifSULA OfTAVA - DAS PENAS PELA INADHV-r*l.[=NC!A

-D';r'U,FíRO - Comeíe infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, dePARAGRAFO

2021,0 coriLra‘:ou' o*...

a) Der causa a - u .

b) Der causa a \>'e

funcionamemo dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contraio;

d) Ensejar o retardarnento da execução ou ua entrega do objeto da comratação sem motivo

justificado;
f(

e) Apresentar doc/.:' eníação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraunnienio na execução do contrato:

g) Comportar-se de rnodo inidôneo ou comeier fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no ai1. 5" da Lei n^ 12.846, de 1° de agosto de 2013.

;ução parda; do contrato,

cução parcial do coiVuatc que cause grave dano a Administração ou ao

rj.

PARAGRA'^0 F'’:GL;N jO - Serão aplicadas a ('OMTRATADA que incorrer nas infrações acima

descritas as sep .mí

I - Adverência, :■ ;ariao a CONTRATAü/\ der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não sejusdfir.ar i imposição ae penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

2021):

.ançoes:

II - Impedimento de rcL.ar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do suL . ..cima deste Convato. semore que na o se justificar a imposição de

penalidade mais giave (art. 156, 9 4^^, da Lei rR 14.13b, de 2021);
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neidade p .ra lioitt r c cc r tratar, :i'jando praticadas as condutas descritasIII - Declaração c

nas alíneas “e' e “h” do suoitem acirra desie contrato, bem como nas alíneas

jjsíi quem a imposição de oenalidade mais grave {art. 156, § 5°, da Lei n°“b”, “c” e “d”, qu

14.133, de202l,i,

IV- Multa:

1. Moratória de O.õ^c (rneio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimpüda, até o limite de 15 (quinze) dias:

l.a. O atraso superiSi a 60 (sessenta) oias auloriza a Administração a promover a extinção do

contrato por desrump*- mento ou cumprimento irreguiar de suas clausuias, conforme dispõe o

inciso I do art. 1../ oa ^.ei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate ti” do caput da Ciausula

Nona, de 20% (vinm por cento) a 30% (tnnta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Ciausula Nona, r: ' (vinte por cento; a 3C% (trmta oor cento) do valor do contrato,

infração descí :ta na siinea b" do caput da Clausuía Nona, a multa será

ito) a 20% (vinie oor cento) do vaior do contrato.

5. Compensatonr-

de 15% (quinze i. c: c

6. Compensatória, cs.ra a infração descrita na alínea “a" do caput da Ciausula Nona. a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d' do caput da Ciausula Nona, a multa

yy ■■ ;

O

será de 5% (cinco por cento) a 15% (auinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO ThRc-ntRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese aiguma a ^ j igação de repcação imegral do dano causado ao CONTRATANTE (art.

156, § 9^, da Lei i^-.'i33, de 2021),

PARAGRAFO QÜARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamento r'c;T‘ a muita (art. 156, § da Lei n^^ 14.133, de 2021), sendo que a somatória

das multas prev'sta acima não oooe’-á ultrp.qassar ao percentual de 30% (trinta por cento)
sobre o valor totr!' do rimtrato.

PARAGFíAFO OUINl'0 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA

da Lei 14.133. de 2021).

0 de 15 (quinze) dias uteis. contado da data de sua intimação (art. 157,

PARAGRAFO :.v:x. i

valor do oaga

perda desse vaioi, ; diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será

cobrada judiciaimeníe (art. 156, § 8°. aa Lei ri^ 14.133, ae 2021).

Se a mu..ia apiicaoa e as inoenizações cabíveis forem superiores ao

'O e 'entualmente devido pedo CONTRATANTE a CONTRATADA, além dary-t- - r;

PARAGRAFO S

multa não descc^tac a das faturas devidas peio CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

- Previamenle ao encaminhamento a cobrança judiciai, a diferença da

Ml
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amente no p- !ZO ii':n:;iirc de 30 (trinta) dias a contar da data dorecolhida admir'

recebimento da cação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO 0!"i A'.G -■ Se os valores dar. faluras fofem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrnnda a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da con^unicacão oficial.

A aplicaçao cas sançces lealizar-se-á em p.ocesso administrativo quePARAGRAFO No:\

assegure o contradiíor'0 e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no capui e para grafos do ar:. 158 da Lei n‘’ 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração ae inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DbCilviO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 20'^"'

a) A natureza e o grovihade da iniraçao cometida:

b) As peculiarida des do caso concreto;

c) As circunsEancíP" agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de fransprassões per pane da CONTRATADA;

d) Os danos que deia provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos de controle.

PARÁGRAFO ü,;:CIViO PRIMEIRO - Os ates previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, oe 202'i, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipíf eados como atos lesivos na Lei 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjunta nHVLO, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente defmdcs na referida Lei (art. 169 aa Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada ser^iore que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular

a pra tica dos atos Teixos previstos neste coritiato ou para provocar confusa o patrimonial, e,

nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do m»-

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade ue ansiise jurídica previa (arr. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO Dr_CiMcj TERCEiF<0 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis, ■ ciCado da data oe apucaçào da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sençoes por ele aplicadas, para tins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidòneas e Suspensas pChlS,) e no Caüastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme ait. 161, da Lei n'^ 14 133, de 2021, assim como as sanções serão

amo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a

'-●V wgiiK»

^ Pag ina 72



●ri'

yUNICiPIO DE PLANALTO
j

C!^PJ:7ó.46Ü.526/000M6

Fone: (46) 35Í:5-ÍÍ100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@p!analto.pr.gov.br
Pi açt' São Francisco de Assis. 1583
85'.'50-000 PLANALTO - PARANA

MU^^IC:PI|■. DE

PLANALTO

- cradas ic a hb Cadcstramento UnKicac'0 de Fornecedoresobrigatoriamente-

(SICAF) e no T‘Íi.üí.:. Je Contas do Fsiadc do Paiana (‘ICE-PR).

PARÁGRAFO DL'" ■./!0 QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n'' 14 133/21.

CLAüSULA NONA - OAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

PARÁGRAFO UNICÜ - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições

contratuais os acréscur.os ou supressões conuatuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por - enio) do valor inicial atLiaiizaüo do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

DLAUSULA DÉCIMA ● DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PP,ir'v"'^;!'’(0 - O contraio será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas

as partes, ainda que 's o ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SFG‘..'NDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara cionogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGkAFO I Ir RCLiRO - Quando 3 nso conclusão ao contrato referida no Parágrafo anterior

decorrer de culpa da CONTRAT ADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) Poderá o GONTkaTaNTE optar peia extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas

admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUA"' DO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo neie fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da

Lei n° 14.133/2’,, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARAGRAFO QUiMTC

da mesma Lei.

Para a extinção co:‘:tratual, aplícam-se também os artigos 138 e 139

PARAGRArO SEXT.j - Se houver aicer, ão social ou mcaificação da finalidade ou da estrutura

da empresa sem resii.ngir sua capacidade ae coriciuir o contrato, deverá ser realizado termo

aditivo para formatir :,r a alteração.

PARÁGRAFO SEXT O - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econõmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizató; i,i ,a;t. 131, caput, da Lei n,° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de
restabelecimento cic equilíbrio econcmico-íinanceTo deverá ser formulado durante a vigência

rjinr
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1o ncs 'Jo art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021do contrato e an\ . - oventua' p'C rrcrj j

PARÁGRAFO vS TlM( - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mantém vínculo d. .itjreza técnica, cone-cia^ occnômica, finance'^a trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade COMT'^ATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado furd^.ao na licitação ou aiue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. : .nciso IV, ^ ..ei r, ^ i 33 de 2.02 1).

CL.nUEu. A DECitViA F^RifvlElRÃ - DA LEGiSLAÇAO APUCAVEL

PARAGRAFO ÜNiuo - O presente insiiuinenlo coiitraiuai rege-se pelas disposições expressas

na Lei n° 14.13.'// ’ e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de

Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasiieiro, no Codigo Comerciai Brasileiro e em outros

referentes ao ot' . "'i ida que náo explicitadas.

\USULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

Incumbira ao C.':ONTRATANTB divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de p.onfratações Pubiicas (^NCP) na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem cc: respectivo sitio oficia! na Internei^ em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2C21. e ao aii. 8T §2T da Lei n. 12.527. de 2011.

PARAGRAFO jf.; <'

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇAO

PARÁGRAFO ‘jNÍC.. ■ As part

previstas na iegi:L.:,oão l^rasileira, dentre

n° 8.429/1992), a uei Federal n° 12.846/2i)13 e seus regulamentos, se comprometem que para

a execução deste cu oiato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

ia aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

d”C' ●'-rr» connec3' as normas de prevenção à corrupção

a Lai de Improbidade Administrativa (Lei Federal'.>o

a quem quer qu^

conta própria quanto por interrriédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras yj benefícios indevidos da quaiquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prá.icn .laial ou ae corriipt.áo. óem corno oe manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiio. do presente contrato caja de foima direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato Ja : J: garantir, airda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma torma.

CL AUSULA DECíMA OUART A - DA FISCALI2AÇAO

PARÁGRA-O - O co-trato ou ins;'ur,‘ento equivalente oriundo desta contratação

terão como respons. bds;

a) 0(s) contrato(s; seiòo acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelo servidor

desta municipalidaGc Andrei Eduardo F<etziaií' Riediger que assumirá a função de fiscal dos
contratos, nos termos tío Decreto 11.246./2022 e da Lei n°14.133/21.

b) A gestão do Ccntmto será realizada peta servidora Carla Fatima Mombach Sturm, designada
conforme Portaria n ' cb/2022.

wfkuai
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Compete ao Gestor do Contrato acima identiticado exercer a

administração d- coíVu iio, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais

da contratação, sejam, venfica-' se es recursos estão sendo err.penhados conforme as

PARAGRAFO S^GIT.OO

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a
necessidade e : vuade da renovação/píorrogação, bem como estudar a viabilidade de

realização de re-^^ouilíbrio econòmico-financeiro e da celebração dos respectivos termos

aditivos, etc.

UU.-..,

PARÁGRAFO l£RCt.lRO - Compete ao h iscai do Contrato acima identificado exercer a

verificação concietd ao objeto, devendo c servidor designado verificar a qualidade e

procedência da oresração do objeto respeclivc, encaminhar informações ao gestor do contrato,
atestar documentos riscais, exercer o reiacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que sur;i: . no curso da execucão do contrato, etc.

PARÁGRAFO G JARTO - O fiscai do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com n rxecução do oontram, indicando iria, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventupimente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeito: .' ,'ados e encamini^ -^rdo os apontamentos á a jioridade competente para

as providências cabive.s.

PARÁGRAFO QiJlNlO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabiiidaQ'c; do íuinecedor/piestador de serviÇOS, inclusive perante terceiros, por qualquer

Irregularidade, ainc. que resultante ae impeneiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego
de material inadeou-jcio ou de aualidace intenor.

' AjSULA DHCIMA CUINTA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos cntissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições coráidar na Lei n 14.'I33/2Ú21, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidíariamente ser ijndo as dispos'çôes conticas na Lei n° 8.078/'i99ü ~ Código de Defesa

do Consumidor -- e noimas e princípios gerais dos contratos.

CI.AUSULA DECíMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNIc:u - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

Em ocorionclo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da '
CONTRATANTE como sofreu? cs oenaiioades orevistas no Artigo 156 da Lei
14.133/2U21.

a)

: .'\TADA, esta ficará imoedida de participar de novos contratos com o.. V.

A CONTf\ATAüA assume exciusiva e inteqral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obhgaçó -c :e ;orrentes ds oxecução reste contrato, sejarn de natureza trabalhista,

previdenciária, cci^c-ioial, civil, penai cu fiscal. inexistinrJo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inciusive os que eventualmente advirem de prejuízos

b)

s à.v; K.'U trr t V. mm
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causadosa terc-

O presení-. , .vato Adnnnistraiivo será encaminhado através de correio eletrônico, para

0 endereço de -n‘' disponibilizado pelo icdarte fase de hab'iit?ção, competindo ao

Contratado a irr» pt ●>« o e assinatura do ins^rumontc em 02 (ducs) vias, providenciando a

entrega da via cr'g nal no Depadamento de Licitações da Prefeitjra Municipal, em até 05
(cinco) dias apús o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, sera o;..ponibilizaca por ( cneío e.et cnico, r^a forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço !/Mí ;:;pal a partir de Ü£ ó-^nco) aias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista rio irom anterior.

Sera permiLiL a a assinatura eleirónioa oo contraio, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso c ''^■vv^sentante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item

anterior.

c)

d)

e)

ClAUSüLA D&C.iVÍA i l^VíA - ÜA ÍVÜCSSSAO B DO FORO

PARÁGRAFO 0^ ';C'. ■ As partes firn^am r presen+e instrumento em 02 (duasj vias (impressas

por sistema elet'C"’''’c de dados) de igua' teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas

abaixo, obrigando-se oor si e seus sucessores, ac fiel cumprimente do que ora ficou ajustado,

elegendo para roiv ir. mesme a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante

qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter

um representar;.- o im plenos coderes trjra :eceber notificações, citação inicia! e outras em
direito oemiitidas nosie 'eferido foro.

Picir<aIto - PR, de de 2026.

PREFEITO MUNICIPAi.

CONTR.' "ANTE CONTRATADA

TESTEMUNriAS:

3 Página 76
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97990 - PREFEITURA DE PLANALTO ■ PR

987775 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PM

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 90013/2026-000 SRP

1 - Itens da Licitação

■vTTsr-r

1 - Microcomputador

Descrição Detalhada: Microcomputador Memória Ram; 4 A 8GB, Núcleos Por Processador: Até 4, Armazenamento Hdd; 1TB., Armazenamento Ssd:
110 A 300, Monitor: 21 A 29POL, Componentes Adicionais; Com Teclado E Mouse, Sistema Operacional: Proprietário, Garantia
On Site; 36MESES. Gabinete: Torre

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 1,00

Não

140 Quantidade Mínima Cotada: 40

Critério de Valor:Menor Preço

7.900,00

Valor Estimado

Unidade Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade):

2 crocomputador AH In One

Planaito/PR (40)

^ .1. ■ ■ . -

Descrição Detalhada: Microcomputador AN In One Tela; Superior A 21.5POL, Interatividade Da Tela: Sem Interatividade, Memória Ram: Superior A
8GB, Núcleos Por Processador; Superior A 8, Armazenamento Hdd: Sem Disco HddGB, Armazenamento Ssd: Superior A 500,
Fonte Alimentação; Bivolt Automática, Sistema Operacional: Proprietário, Garantia On Site; 36MESES

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

10 Quantidade Mínima Cotada: 10

Critério de Valor:Menor Preço

4.450,00

Unidade

Valor Estimado

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/PR(10)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 90013/2026-000 SRP UASG 987775 16/03/2026 09:36 (1/1)

(»>/ y 2 à. (!



17/03/2026, 07:43 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFF.tTURA MUNÍCIPAI, DE PI.ANAITO

iicriAÇÃo

A\’ISü DE I.ICTI AÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO V 013/2026

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
“PREGÃO ELETRÔNICO” N" 013/2026

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que

com base na Lei Federal n'" 14,133 dc 01 de abril de 2021, em

sua sede sito a Praça Sào Francisco de Assis, 1583, fará

realizar Licilaçào na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
sob n" 013/2026, conforme descrito abaixo:

OBJETO; REGISTRO OE PREÇOS para aquisição dc
computadores, para atender as demandas das Secretaria
Municipais deste município dc Planalto-PR, conforme SESA
PR Resolução N° 507/2023, N" 1514/2025 e Recurso FIA
013/2025.

V^ALOR: R$ 360.5üü,00(trezentos mil e quinhentos reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 30 de março de 2026. a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor dc Licitações do Município dc
Planalto, através do Portal dc Licitações do Municipio dc
Planalto, através dc solicitação
licitacaoC^planaltü,pr.gov.br
www.compras.gov.br
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

e-mail:via

através do siteou

LUIZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinicius Ruckhaber

Código Identincador:F8ClD755

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 17/03/2026. Edição 3490
A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

Â '

https://www,diariomunicipal.com,br/amp/materia/F8C1D755/92e1ad83 7eb7ec2a4caa7585e6966cce926lad837eb7ec2a4caa7585e6966cce 1/1



03 GERAL
netna.

COAGRO DOA CARRO A CASA

FAMILIAR RURAL DE CAPA\EMA

município D6 PUNAITO

AVISO OE LICITAÇÃO
-P»EGÃO PRESENCIAL" N‘ 012/Í026

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO fji saber aos interessados que com base na Lei

Federal n* 14.133 de 01 de abnl de 2021. em sua sede sito a Praça S3o

Francisco de Assis. n' 1583, fará rcaliiar Licitaçdo na

PRESENCIAL sob n" 012/2026, conforme descrito abaixo;

OBJETO: Aquisição de matenais de construção para atender as necessidades

das Secretarias Municipais deste município de Planalto*PR.

VALOR TOTAl: R$ 1.120.705,SS(um milhão, cento e vinte mil, setecentos e

cinco rea s e cinquenta e cinco centavos).

DATA OA ABERTURA: 27 de março de 2026 às 09:00 (nove) horas.

Maiores informaçCes lunto ao Oepartamento de Licitações

expediente ou pelo e-mail: licitacao@planallo.pr.gov.br.

Modalidade PREGÃO

horáno de

LUI2 CARLOS BONI

Prefeito Municipal

RE.Riri.TADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA 006/:016

I) ML-INICIPIO DK Pl-ANALTO. com base no

14.133 21, dispensa dc licitação a despesa abaixo especificada:
OBJETO: Contratação dc empresa especial irada visando a confecção, fomecimcnio c

inslalação dc inoscis planejados dcsimados à recepção da nosa tnidadc Básica de
Saúde tUBS) da Secretana Municipal de Saúde do Víunicipio dc Ptanalio ● PR.
EMPRESA; SM PLANtJADOS I.TDA.

eSPJ V.;9,974.402 0001-79;

\’Al.OK: RS 7.871,00 (Sele mil e oitocentos e setenta eum reaisj
DATA; 17 de março de 2026.

Alt. 75, mciso (I da Lei

LUIZ CARLOS BüNI

Prefeito Municipal

MUNirfPIÜDE PI.ANAI.TO

,UTSO ÜE LICITAÇÃO
“PREGÃO EI.ETRÔMCO- N'0132026

O MUMICTPIO DE PLANALTO laa saber

Federal n‘ 14.133 dc 01 de abril dc 2021. c

dc Assis, n* I5R3, fará rcali/tr Lieiiaçáo
PLFTRÓSTCÜ.sob n” 013/2026. conforme descrito abaixo:

OBJETO: RPGiSTRO Db PREÇOS para aquisição dc ccst^uladiircs. para

atenderas demandas das Secreuna Municipais dcslc fflunicip.n dc Planalto-PR,
conlbmie SHSA PR Resolução N* 507/2Ü23, N" 1514/2025 c Recurso FIA

013 2025.

VAl.OK: RS 360.5fl0.00(lrMeiUos mil e (|uinhtnl(is reaLs).
ABERTURA DAS PHOPO.STA.S E RECEBIMENTO DOS LA.SCES; Üia

30 de março de 2U26. a partir das (NbOOroin.

EOHMAUZAÇÃO DE CONSlil.TAS; O erferido edital poderá ser obtido
junio aii Scliir do Licitações do Município de Planalto, atrases do Portal dc
Licitações do Município dc Planalto, atrases sle solicitação si

liçilacaosõ;planaha.pr gnv.br ou atrases do siic
SISTEMA EI.ETRüMCO: ss-svsv.compras.gov.br

imeressados que com base na Lei

sua sede sito a Praça São Eranciseo
a Modalidade PRF.GÃO

Representantes da co

operativa destacaram que
a ação faz parte do com

promisso da Coagro com
o desenvolvimento regio
nal e com o fortalecimen

to da agricultura familiar.
Segundo a direção da co
operativa, investir na edu
cação e na formação dos
jovens do campo é fun
damental para garantir a
continuidade e o cresci

mento do setor agrícola na
região.
A direção da Casa Fa¬

miliar Rural agradeceu a
doação e ressaltou que o
veículo será de grande im

portância para ampliar o
atendimento e melhorar a

qualidade das atividades
realizadas com os estu

dantes.

A parceria entre a co

operativa e a instituição
reforça a importância da
união entre entidades

locais para promover o
desenvolvimento social,
educacional e econômico

da comunidade.

A Associação Casa Fa
miliar Rural recebeu um

carro de doação da Coope

rativa Coagro. A iniciativa
tem como objetivo forta
lecer as atividades desen

volvidas pela instituição e
contribuir com a formação
de jovens do meio rural.
O veículo será utilizado

para auxiliar nas ativida
des pedagógicas, visitas
técnicas, transporte de

teriais e apoio às ações
^..♦Licativas realizadas pela
Casa Familiar Rural.

iii-C-I

.compras.gov.br.

LUIZ CARLOS HONT

Prefeito Municipal

CAPATSMA

OMt« OU* Cidad« 9N

AM> ●CmM ^ w«S, ÇB an n oWtm 6 M Um HUMCMi OEDIPMOH - PPWnitl
< é Mn Um OW tSMtt DE ItlSMUKa IBM

VIi

M |RM WiM* ^ Mb 6 M M> ● MUMVM OE 0VIWHM1L )i lUfaOi ■■ < 6 Mn
U> ● CMI/ S6MCC4 OC IBSÜViaACSI UDA . CW>7 U ● «liiaMiVHI ,

b-RU, Ubb* (nmWIA lOBfc ■ !«*
4« Ü* OttBWI IL* HBdH v* «n B CM*

/ wn, JurnA 4> rniai è IMula MsMMi
CahtMi ^ Vai < 6 inrár is> I Pimr >«*a «04 aiUa ■ iiçB*
c:

0ÃU9JI/I ntMBRD - FU i^rwli ● iBr ãi tiMr* III—bUiii M i9 s, |iBr 4i aft—●
PRRFEITIRA MUNICIPAL DE CAP.ANEM \

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“05/2026.

0 Município de Capaaema PR loroa público que fará realizar, a? 13:30 harax

do dia 02 de Abril do ano de 2026, na Sala de l.icilaçòes da Prefeitura

Municipal de Capanema PR. silo a Av. Gov, Pedro \'irialo Parigol dc Souza,
n' 1080, Munidpio dc Capanema PR. CONCORRÊNCIA, na forma

presencial , sob regime de empreitada por preço global, modo de disputa
Fechâdo-Abeno, iipo mer.or preço diix) seeiiimcix) obrais):

RS nisA c—M ■ ão—< u, —> ■ Bir—■ sB> I—< Ml —1
OAUSUn SEOM» - Ik 1—> àtaén k —r●● iil|lilin ■ «íbb * )■ Bk 1».

|ir iiiiii iliÉltil»

PREFEiTlHAMtNIClPAL DE CAPANEMA

AVISO DE LICIT.AÇÀO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N‘ 0&^026

0 Município de Capanema PR loma público qas fará realizar, ás CSíd hwas dodia 02 de
abril do ano de 2026. na Sala dc Licitações da Prefeitura Municipal de Capanemi silo a

Av. Gm. Pedro Amaio Paiigoi dc Souza, n- 1.080 em Capanema PR, Paraná. Brasil,
CÜ.SCORRENClA. na fonna Presencial, sob resime de empreitada por preço global.
mododedi-piilaFcchadoAbeno.iipMneiiorrreco. da(.t|s-:gu;r,!c|.t| obia(t|:

Myli 6 t' 6—9 6 n

SMUlErOlEIEmSMCCU

%r—
CMU SDMCtE OC Tunviawoi LtDd

OOlUiOuantidade e

unidade de medida

Prazii de

execuçõo
Quaniidadec

inidai'de medida

Praze de Local do objeto Objeto

ObjeiúLocal do objeio
execução Dixersas Ruas da

_SedcMtmvÍ£^
Pavimcnlüçào cm

nH'Q
2-i.636.15 m’ 180 dias

Vias Urbanas do

Mumcip.o

Paxímeuaçào

em CBLÇ
180 dias;.'55Q:nP ■GvcAana

A Pasla Técnica cora o inlciro teor do Edital c seus rcspcclivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no
horário comercial ou

A Pasta Técnicâ cem o inteiro teor do Edital e «us rtspeaivos modelos, adendos e
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horáno comercial ou no
endereço
ctinifaliiliciiacoeslicilacoes/'(ktalli:iuiiid=l323cc24-b2d:434d -a52e-

c2b>7b6dcl62iex«icio=2026iSlniod3lidadeL'uid=8.MI276?-íl8c4e6Wjl 3-

b83d245847eóÊllagDescaiiada=falseillagVídeoconferencia=falseiupd aieParams=ialsí.
ou oblida iw Poitâl Nacional de Ceiuratações Públicas - PSCP. Infomiaçõcs adicionais,

dúx idas e pedidos de esclarecimenio descrão ser encaminhados ao Agente de Contratação
no endereço one-mail acima nocionados - Telefone 46984013549.

Município dc Capanema PR. 16 de nurço de 2026.

Neivor Kessier-Prefeito M’jiicipal	

endereço blips:. poiial-prcfeinira-no

capjiiema.equiplano.çÍQiui rcbuirip liciiuçao-
eoniraln licii3eoeslicÍLico<xdeulhe'’uuid-l323ec!4-h2ile454d-a52 f-

c7ltS7bbddb2(&cxacicio-2ll2hA;mi'JulidjilcL’uid=X.34l2767-8IXç-4 ebf-

biips: porul-prtfcitura-capanema.equiplaiiD.clcud'relaio(K)licil acao-

9a la-

b83d245S47eliA:l1aer)cscMiaita-f3lscAllauViJeitcmikTçncia-falscA umlaleP

ara.ms-faisc, ou obtida no Porbl Nacional de Conttaiaçòcs Públicas - PNCP.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser

encaminhados ao Agenie de Conlraiaçào no endereço ou e-mail acima
mencionados - Telefone 46984013549.

Município de Capanema PR. 16 dc março dc 2026.

Ncivor Kcssicr -Prefeito Municipal	

0 b 'vi 4 2
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do Kdiial Pregão Eletrônico n“ ()7'2026. cujo objeto é a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FAZER PERFURAÇÃO E
DETONAÇÃO DE ROCHA COM APLICAÇÃO DE EXPLOSIVOS PARA
RETIRADA DE CASCALHO PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADA
VICINAIS DO MUNICÍPIO DF. PORTO BARREIRO. Nova data de Abertura:

dia (H/04/2026 ás U8hs30min. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do

referido edital.

I Piên

EDITAI, DE PREGÃO ELETRÔNICO N“ 020/2026
Tipo: Menor Preço Por Item

O MUNICÍPIO Dl; PIÊN, toma público que às 09:30 horas do dia 07.04/2026,
na plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC, site www.bnc.org.br, realizará
licitação na modalidade Pregão eletrônico, para Registro de preços para eventual
aquisição dc cestas básicas, para concessão de beneficio eventual, coníomic Lei
Municipal 1.337/2018 alterada pela Lei n" 1571/2025 c regulamentada pelos decretos
municipal n'“197.'2022 c n" 127/2023, para atender a demanda da Secretaria dc
Assistcncial Social c Defesa Civil. Informações c esclarecimento s relativos ao edital,
modelos e anexos poderão scr obtidos no PNCP. sítio eletrônico da Prefeitura de Pien
e na plataforma-BNC. Informações adicionais, dúvidas e pedidos dc esclarecimento
poderão ser apresentados a Pregoeira. por meio da plataforma.

Porto Barreiro.16 de março de 2026.

EMANOEL VAXDERLEI VOLFF

Prefeito .Municipal
31603/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n. ° 09.'2026-PMrn

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu Prefeito

Municipal, toma público que realizará ás 08h30min do dia 3l de março de 2026.
Local: www.lieiiaiiet.com.br “Acesso Idcnlilicado”. a licitação modalidade Pregão
Eletrônico N“ 09'2026, cujo objeto c a CONTR.AT.AÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PROGRAMAS
DE ESTÁGIO, DE.SITNADA AO RECRUTAMENTO, SEI.EÇÃO,
ACOMPANHA.MENTOESUPORTEA ESTUDANTES REGULARMENTE

MATRICULADOS E.M INSTEI UIÇÓES DE ENSINO DE NÍVEL MÉDIO E
SUPERIOR CONFORME LEI FEDERAI. N" 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL

V 314/2011. segundo condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital
e seus anexos. O Edital e seus anexos det erào ser retirados na sede da Prefeitura

Pien/PR, 16 de março de 2026.

Thais Becker de Souza

Pregoeira Municipal
31761/2026

I Planalto

Municipal, na Rua das Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por

solicitação via c-mail - prcfeituraportobarrciro(á yahoo.com.br ou no sitio \v\v\\-.
nortoharrciro.nr.üov.br.

.MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
“PREGÃO ELETRÔNICO*’ N" 01.3/2026

Porto Barreiro. 16 de março dc 2026.

O ML^NICIPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal n" 14.133 de 01 dc abril dc 2021. cm sua sede silo a Praça São Francisco

dc Assis, n” 1583. fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n” 013/2026. confomie descrito abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de computadores, para

atender as demandas das Secretaria Municipais deste município de Planalto-PR,
conforme SESA PR Resolução N” 507/2023. N” 1514/2025 e Recurso FIA

013.2025-

VAI.OR: RS 360.50fl,00(trezen!os mil e quinhentos reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS F. RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia

30 dc março de 2026. a partir das INhOOmin.
FORMALIZ.AÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido

jiimo ao Setor dc Licitações do Município cie Planalto, através do Portal dc
Licitações do Município de Planalto, através dc solicitação via e-mail:

liciiacao(ú planalto.pr.gov.br ou através do site mixv.compras.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: www,compras.gov.br

EMANOEL VANDERLEl VOLEF

Prefeito Municipal
31600/2026

I Primeiro de Maio

PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO

AVISO DE EDITAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 01/2026

A Prefeitura Municipal dc Primeiro dc Maio. Estado dc Paraná, com autorização do

Prefeito e da Secretaria Municipal de Saúde, torna público para conhecimento dc

quantos possam interessar que realizara licitação, na modalidade dc PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, do tipo menot preço por GLOBAL, para o dia 05/05/2026.

às 09:00 horas, onde serão recebidas as propostas de preços e habilitação por meio

da utilização de Recursos da internet Sistema www.comprasgovemam eniais.

gov.br. lendo por finalidade a contratação de empresa especializada para a obra

de CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO DE FISIOTERAPIA NO DISTRITO
DE IBIACT. NO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAlü. Plano dc Ação n“

09032024-073052/2024 - Transferegov.br, Concedente: 308800 - Ministério da

Fazenda. Programa: 09032024 - Modalidade de Transferência: Especial, Emenda n°

202439860004 - Deputado Federal Filipe Barros, conforme condições, quantidades

c exigências estabelccida.s neste Edital e seus anexos. O valor máximo estimado c

de RS 5.34.874.02 (quinhentos c trinta e quatro mil, oitocentos e setenta reais e dois

centavos). O presente certame licitatório rcgcr-sc-á pelas normas contidas mula Lei

n” 14,133. de 2021 e Decreto Municipal n.“6.977 '2026c demais legislação aplicável
e. ainda, dc acordo com as condições estabelecidas neste Edital. O Edital e seus

Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.

compra.suovemamentais.gov.hre nu e-mail ayenledeconiratacac/rt-p rimeirodemain.
pr.gQv.br.

LUIZ CARLOS BONi

Prefeito Municipal
31292/2026

I Pontal do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 139/2025 - DISPENSA ELETRÔNICA N,°

010/2025 - Objeto: Contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de cobrança automática de pedágios em

rodovias, por melo de etiqueta eletrônica (TAG), e no sistema pós
pago para os veículos da frota da Secretaria Municipal de Saúde e
Gabinete do Poder Executivo de Pontal do Paraná. A contratação
visa otimizar os deslocamentos da frota em atendimentos médicos e

administrativos, evitando atrasos em pedágios, promovendo
agilidade, economia e rastreabilidade dos gastos públicos". A
contratação será pelo período de 12 meses. ABERTURA: 24/03/2026. às
09:00 horas. A sessão será realizada na internet no endereço eletrônico

htto://comorasbr.com.br. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO
GLOBAL- A documentação referente a dispensa estará à disposição dos
interessados no endereço eletrônico www.DontaldoDafana.Dr.aov.br .

Pontal do Paraná, 16 de março de 2026.
Gabriela Maria Vieira Martins

Agente de Contratação

l’rimeini de Maio - l*R. 16 de março de 2026.
Bruno Eduardo Santa Rosa Bauermainm Estevain

Prefeito

31366/2026

I Prudentópolis

PREFEITURA MUNKTPAL DE PRUDENTOPOLIS

ESTADO 1)0 PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO N" I2Ü/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 90003/2026

31185/2026

I Porto Barreiro
OB.IETO: Coiilratação dc empresa para .serviços dc engenharia para execução
de uma nova ponte sobre o afluente do Rio São Francisquinho, iia localidade dc
Macacos. Município dc Prudcnlópolis'PR, com 11.10 m de comprimento c 7,00
m dc largura, utilizando aduclas pré-moldadas apoiadas sobre radicr dc concreto
armado, lajes alvcolarcs c laje maciça superior, incluindo guarda-rodas, guarüa-
corpo. contenções laterais cm blocos tipo encaixe e sinalização horizontal c
vertical.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

1 ERMO DE ERRATA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N " 07/2(l26-PMPB

COMUNICAMOS aos interessados que houve alteração no Termo dc Referência CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS -

2430 0


